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não por sentença jUdiciária ou em virtude de pro
cesso administrativo em que se lhes faculte ampla 
defesa, nem removidos a não ser mediante repre
sentação do Procurador-Geral, com fundamento 
em conveniência do serviço. 

§ 2.0 Nas comarcas do interior, a União po
derá se rrepresentada pelo Ministério Público Es
tadual. 

Art. o Ministério Público dos Estados será 
organizado em carreira por lei estadual junto aos 
juízes estaduais, e seu chefe será eleito por estes." 

Justificação 
O prinCipiO fundamental para a convivência harmô

nica entre os Poderes Executivo, Legislativo é Judiciário 
é a independência entre eles. Não tem como o Ministério 
Público Federal ou Estadual terem, na pessoa do seu che
fe, ~ autonomia e independência necessária para agir, se 
são os chefes dos governos que os nomearam para os car
gos. 

Além d~ nossa proposta de garantir a independência 
do Ministério Público, decreta o fim da indicação do 
homem de "notável saber juridico e reputação ilibada", 
para os cargos da maior importância democrática. 

O concurso público para o ingresso nos cargos iniciais 
de carreira, exigido para os membros dos Ministérios Pú
blicos, é outro ponto importante que entendemos deverá 
ser preservado na futura Constituição, uma vez, repito, 
que queremos manter a democracia inabalável. 

Sala das Sessões, 6 de maio doe 1987. - Constituinte 
Stélio Dias. 

SUGESTli:O N.0 9. 699 

I!lcluá-se, onde couber: 
"Art. São eleitores os brasileiros que, à data 

da eleição, contem 18 anos ou mais e estejam alis
tados na forma da lei. 

§ 1.0 O alistamento e o voto são obrigatórios 
para todos os brasileiros de ambos os sexos. 

§ 2.0 Não poderão alistar-se eleitores que não 
saibam exprimir-se na língua nacional e os que 
estiverem privados, temporariamente ou definiti
vamente, dos direitos políticos. 

§ 3.0 A lei disporá sobre a forma pela qual 
possam os analfabetos alistar-se eleitores e exer
cer o direito do voto." 

Justificação 

Nossa proposta fundamenta-se prioritariamente no 
preceito constitucional de que "todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso 
e convicções políticas". Não podemos entender por que o 
direito básico das democracias, que é o livre exercício do 
voto, é negado aos cabos e aos soldados. 

:Essa parcela da sociedade brasileira, um tanto signi
ficativa, em termos de voto, tem justificado insistente
mente este direito, pois sabem que uma verdadeira demo
cracia não se faz só cO'ln palavras. Como podemos exigir 
desses brasileiros o cumprimento do seu dever quanto ao 
te!Bpl3itó dos direitos humanos, se lhes negamos o mais 
elementar dos direitos individuais? 

Sala lias Sess5es, 6 dê ru.aio de 1987. - Constituinte 
Stélio Dias. 

SUGESTAO N.O 9. 700 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa aos Direitos e Garantias Individuais, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Cabe à União o ônus da ajuda, nunca 
inferior a um salário mínimo, a todos os indiví
duos inválidos de nascença." 

Justificação 
A Constituição em vigor é muito tímida no que se 

refere à assistência ao idoso e ao inválido. Isso tem pro
vocado problemas de graves conseqüências, principahnente 
quando se trata daqueles que já nasceram sem condições 
para o trabalho. Muitas crianças inválidas são abandona
das ainda nos hospitais pela família, uma vez. que estas 
não têm condições mínimas para arcar com a responsabi
!idade de quem só representará despesas para o orçamento 
familiar. 

Esses indivíduos acabam ficando sob a responsabili
dade do Estado, não muito raro ocupando leitos hospita
lares, com atenção especial de parte dos profissionais da 
área de saúde. Esses profissionais poderiam ser substituí
dos pelos próprios familiares, se o Governo adotar a 
proposta que estamos apresentando. Além disso, isso re
presenta um ônus menor para o Estado que acaba gastando 
mais com casos desse tipo. 

Na medida em que garantimos recursos para que a 
própria família possa cuidar dos seus inválidos, estare
mos, na verdade, reduzindo os gastos, em termos finais do 
Governo. Nossa proposta, em síntese, visa favorecer aque
les que assumem a responsabilidade de seus inválidos, não 
permitindo que o número de abandonados desses indiví
duos seja crescente. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Stélio Dias. 

SUGESTAO N.0 9. 701 
Incluam-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 

parte relativa à nacionalidade, da soberania e das rela
ções internacionais, as seguintes disposições: 

"Art. Aos portugueses e aos africanos ori-
undos das ex-colônias portuguesas com residência 
permanente no Brasil, se houver reciprocidade em 
seus países em favor de brasileiros, serão atribuí
dos direitos inerentes ao de brasileiros natos, salvo 
o acesso à Presidência da República. 

Art. A naturalização confere ao naturali-
zado o gozo de todos os direitos civis e políticos, 
seus países em favor de brasileiros, serão atribuí
exclusivamente aos brasileiros natos." 

Justificação 
O princípio constitucional da isonomia exige que desi

gualdades históricas sejam corrigidas. Está por demais 
demonstrado que a contribuição africana para a formação 
da sociedade brasileira teve peso mais que considerável. 
Joaquim Nabuco já afirmava que o africano sozinho cons
truiu uma nação para os outros: os brancos. Chegou o 
momento de resgatarmos essa divida para com os africa
nos. 

o art. 145 da Constituição vigente, exige dos portu-
1gueses, para conseguirem a nacionalidade brasileira, a 
condição de residência por um ano ininterrupto no 
País, idoneidade moral e sanidade física. 

A presente sugestão, além de exigir a residência per
manente no País, exige dos portugueses e dos africanos 
oriundos das ex-colônias portuguesas, para o exercício 
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dos direitos, inerentes à consição de brasileiro nato, desde 
que haja, em seus países, reciprocidade em favor de bra
sileiros, exceção única de acesso à Presidência da Repú
blica. 

Grande parte dos elementos formadores da sociedade 
brasileira são de diferentes origens raciais. Parece que o 
Brasil, no dizer de Slenghor: "é um cadinho de raças, 
civilizações e religiões, situado no cruzar dos caminhos do 
mundo total, onde vivem em simbiose os traços peculiares 
de todas as raças e de todas as civilizações". Dai a pro
posta do dispositivo sobre os direitos políticos e civis ao 
naturalizado. 

Esta proposta que, pela sua relevância, ampliando di
reitos de nacionalidade a africanos lusofônicos, oferece
mos à alta consideração dos Senhores Constituintes. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Benedito da Silva. 

SUGESTÃO N.0 9. 702 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, inclua-se o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. O tempo de serviço público federal 
estadual ou municipal, em toda administração pú
blica, será computado, reciprocamente, para os 
efeitos de aposentadoria e disponibilidade." 

_ Justificação 
A presente sugestfio tem por objetivo resolver, defi

nitivamente, o problema de contagem de tempo de serviço, 
do servidor público, nos três níveis de governo e em toda 
administração pública. 

Tal prática já vem sendo adotada a nível federal, em 
algumas unidades da Federação e em poucos Municípios. 
Fixando, porta<"ltO, essa norma, na Constituição, estare
mos corrigindo uma injustiça que atinge grande número 
de servidores e dando um tratamento igual à toda cate
goria. 

Sala das Sessões, 6 de maio dê 1987. - Constituinte 
Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO N.0 9. 703 

Nos termos do § 2.o do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Artl. :Assegura-se às crianças cujos pais 
ou responsáveis não dispõem de recursos suficien
tes, proteção especial do Estado, desde a concep
ção até a maioridade, consubstanciada nos seguin
tes cuidados: 

I - assistência médica a partir da vida intra
uterina; 

II - internamento em creche e alimentação 
daquelas cujas mães trabalham fora do lar, até 
a idade de 4 anos, e em pré-escola, daquelas in
cluídas na faxa etária dos 4 aos 6 anos; 

III- educação, alimentação e lazer, na rede 
oficial de ensino, em horário integral, para as cri
anças de 7 a 14 anos; 

IV - assistência especial às portadoras de de
ficiência física ou mental." 

Justificação 

Nós, Constituintes, temos uma tarefa elementar a cum
prir: assegurar á saúde e a educação das gerações vin
douras e, pois, a própria prosperidade do nosso País. 

Se os princípios humanistas e a defesa dos valores 
cristãos da civilização ocidental não são bastantes para 
mover a sociedade brasileira a assumir a responsabilidade 
pela erradicação da miséria, deve movê-la o interesse_ pró
prio de evitar a insegurança, a violência, as convulsões 
sociais. 

Assim, é essencial que o novo ordenamento jurídico 
que ora elaboramos fixe diretrizes precisas no sentido de 
assegurar não apenas a saúde, mas também a educação 
das crianças, pelo menos, até a idade de 14 anos. A saúde 
é pré-condição para o aprendizado, e a educação é fator 
de realização pessoal e do progresso material. 

Precisamos oferecer creches às mães que residem na 
periferia dos centros urbanos, para que seus filhos sejam 
devidamente assistidos, enquanto elas trabalham fora do 
lar. O pré-primário é indispensável para habituar as crian
ças ao aprendizado e prepará-las para as etapas seguintes, 
evitando, sobretudo, o contato com a rua. 

Não podemos ignorar o número exorbitante de meno
res carentes em nosso País. Já se fala em 36 milhões, dos 
quais 7 milhões nerderam o contato com a família e sobre
vivem nas ruas, -abandonados. 

A Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (Funa
bem) dá asistência a 500 mil menores. a custos bastante 
elevado. Calcula-se que cada menor internado custe ao 
órgão o equivalente a 4 salários mínimos. 

Se assegurarmos a freqüência escolar às crianças. as
sim como saúde, alimentação e lazer, estaremos assegu
rando, igualmente, a sua integração na comunidade, a sua 
participação, em futuro próximo, no mercado de trabalho. 
Estaremos resgatando a imensa dívida social que contraí
mos com a grande maioria da população. 

No Brasil, sempre planejamos e executamos grandio
sos projetos, dispersando neles, muitas vezes, preciosos 
recursos. Fala-se, agora, numa ferrovia que ligará o Norte 
ao Sul e que custará bilhões de dólares. Ora, temos de in
vestir, prioritariamente, no homem, na sua saúde e educa
ção, porque ele constitui a Nação brasileira e dele depende 
o futuro da Pátria. 

Nosso objetivo, pois, é garantir as condições essen
ciais para que esse povo seja forte física e mentalmente e 
possa, pois, contribuir para a construção de um País mais 
justo e próspero. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. - Constituinte 
Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO N.0 9. 704 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à família, à educação e à cultura, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. O ensino do esperanto constitui dis-
ciplina dos currículos escolares, na forma em que 
dispuser lei ordinária." 

Justificação 

A Humanidade contemporânea encontra-se dividida 
pelas mais diversas fronteiras, de natureza política, geo
gráfica, econômica, lingüística, cultural, ideológica e tan~ 
tas outras. 

O homem, entretanto, em essência, é o mesmo em 
qualquer latitude_ do globo, sem embargo de suas caracte
rísticas exteriores. 

Assim, é absurdo, em termos ontológicos, que os ho
mens, que têm o mesmo interior, fiquem separados, e, com 
freqüência, até entrem em guerra uns contra os outros. 
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Pois bem, o esperanto é uma esperança de união entre 
os homens, que poderão entender-se melhor falando um 
único idioma. 

Hoje, há mais de quarenta e cinco mil títulos publi
cados em esperanto, dispondo sobre todos os ramos do 
saber humano, constando de obras científicas, literárias, 
filosóficas, religiosas (como a Bíblia e o Alcorão), dicio
nários especializados e muitas outras. 

li: fundamental, portanto, que o ensino do esperanto 
passa a figurar nos currículos escolares brasileiros, medida 
que alvitramos nesta sugestão, a qual, esperamos, merecer 
acolhimento. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Stélio Dias. 

SUGESTAO N.0 9. 705 

Nos termos do § 2.o do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituínte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Os imóveis rurais de até 100 (cem) 
hectares, explorados por proprietários que, com
provadamente, não disponham de outros imóveis 
e tenham nestas áreas sua única fonte de renda, 
não poderão ser objeto de penhora em emprésti
mos de qualquer natureza. 

Parágrafo único. A lei regulamentará a polí
tica de crédito rural, assegurando a estes agricul
tores acesso às operações de custeio e investimen
to." 

Justificação 
As notícias veiculadas pela imprensa, de leilões de 

pequenas e médias propriedades, bem como de manifesta
ções de protesto e até da ocorrência de suicídios, po~.parte 
de agricultores que perderam suas terras e, consequente
mente sua única fonte de renda, revelam uma das causas 
do êxodo rural que, anualmenteJ transfere aproximada
mente um milhão de pessoas da zona rural para a zona 
urbana. 

Atualmen.te, 70% da população brasileira já vive em 
centros urbanos muitas vezes desempregada ou subem
pregada, vivendo em condições precárias, tanto do ponto 
de vista econômico quanto social. Para que o ~xodo rur_al 
pudesse ser absorvido nos centros urbanos, sepa necessa
rio criar anualmente, 400.000 empregos, alem daqueles 
destinados ao atendimento do crescimento vegetativo das 
populações já domiciliadas nesta~ áreas. 

Isto significa que, se não for interrompido o fluxo 
desta migração, me,smo impondo um crescimento da or
dem de 5% ao ano, o Brasil poderá apresentar, em 1990, 
em contigente de desempregados da ordem de 11 milhões 
de pessoas. 

Conseqüentemente, do pon~o de vista da ~ocieqa?e 
como um todo é importante evitar este fluxo rmgratorw, 
que transform~ o pequeno e médio produtor rural em as
salariado ou subempregado nos centros urbanos. 

Assegurando a posse da terra a estes produtores, evi
tando que suas propriedades sejam de penhora n?s em
préstimos bancários de qualqu~r natureza, garantm~os . a 
um substancial número de agricultores sua permanenCia 
na atividade agropecuária. 

Também transformando a política de crédito rural 
em objeto de lei, proporcio~a.mos a es~s produtor:s. a 
oportunidade de serem benef1c1ados por linh!lS de credito 
adequadas as suas necessidades, evitando ainda mudanças 
constantes e medidas casuísticas, que tanto prejudicam a 
agricultura brasileira. 

Outro aspecto a ser lembrado, na justificação da im
portância de manter o trabalhador rural no campo, é o de 
que são os pequenos e médios proprietários os responsá
veis por grande parte da produção de alimentos básicos, 
tais como mandioca, feijão, arroz, milho, leite, além de 
hortaliças e frutas. 

Assim, o incentivo à permanência destes produtores 
na atividade agrícola garantiria o abastecimento interno, 
evitando importações danosas à economia nacional e for
necendo maior quantidade de alimentos, a preços mais 
acessíveis, aos consumidores urbanos. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. - Constituinte 
Nelson Wedekin. 

SUGESTAO N.0 9 .. 706 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. li: assegurado aos cônjuges o direito à 
livre determinação do número de filhos. 

§ 1.0 li: vedada às entidades públicas e priva
das a adoção de métodos ou práticas que tenham 
por finalidade a imposição de programas antina
talistas. 

§ 2.0 Ao Estado incumbe proporcionar o aces
so à comunicação, à informação e aos meios ade
quados de planejamento familiar, respeitada a livre 
decisão dos cônjuges." 

Justificação 

As presentes normas, que propomos sejam inscritas no 
novo texto constitucional, estão de acordo com a visão 
mais moderna, mais democrática e mais adequada do pla
nejamento familiar. Assentam-se elas no inalienável di
reito da liberdade humana, ao estabelecer que o planeja
mento familiar deve ser fruto de opção realizada pelos 
cônjuges. 

Com a finalidade de assegurar ao casal, eom plenitude, 
o exercício de sua liberdade, em matéria de tamanha 
relevância, estatui-se que as entidades públicas e privadas 
não podem adotar métodos ou práticas que levem a pro
gramas antinatalistas. 

Esta regra não visa, contudo, a garantir apenas o 
direito dos cônjuges. Ela pretende também preservar a 
Nação do risco de ·ter sua política populacional submetida 
ao controle de grupos que realizam pressão, para o bene
fício de interesses próprios. 

-'o Estado, porém, cabe a importante tarefa de ofere
cer aos casais os meios adequados ao esclarecimento sobre 
a matéria, para que possam, de fato, assumir a paterni
dade responsável. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. - Constituinte 
Nelson Wedekin. 

SUGESTAO N.0 9.707 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do !Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, inclua-se, o seguinte dis
positivo: 

"Art. A União competirá legislar sobre as 
normas de importação e fabricação dos produtos 
químicos utilizados na agricultura. A legislação 
sobre a comercialização dos mesmos será da alça
da dos Estados que, também, estabelecerão as 
condições de uso em seus territórios." 
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Justificação 
O uso abusivo de agrotóxicos é, reconhecidamente, uma 

das maiores fontes de contaminação ambiental, no Bra
sil. É, inclusive, responsável por número significativo de 
mortes de trabalhadores na agricultura, além de contri
buir para a perda de qualidade das águas de alguns dos 
nossos rios de importância nacional. 

A divisão de atribuições aqui proposta deverá atuar 
no sentido de proporcionar maior grau de fiscalização e 
controle das comunidades atingidas, dificultando práticas 
pouco éticas de grupos econômicos de pressão. 

Há que se considerar, ainda, que as condições e as 
necessidades de uso de produtos químicos na agricultura 
variam de acordo com as peculiaridades regionais, tais 
como clima, nível tecnológico, tipos de cultura e destino 
da produção. 

Recentemente, vários Estados apresentaram leis sobre 
a matéria em questão, julgadas inconstitucionais pelo Su
premo Tribunal Federal, com base na Constituição em 
vigor. Com isso, foram derrubadas iniciativas do maior 
interesse público, como no caso exemplar do Rio Grande 
do Sul. 

A produção, regida por lei federal, atenderia à racio
nalidade industrial que reclama por norma única. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. - Constituinte 
Nelson Wedekin. 

SUGESTAO N.0 9.708 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, inclua-se, onde couber, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A administração das universidades 
será formada por professores, escolhidos pelo voto 
livre de toda a comunidade universitária." 

Justificação 

Nossa preocupação, Srs. Constituintes, é enfatizar o 
aspecto mais importante da autonomia universitária, que 
é o direito de seus professores, alunos e funcionários esco
lherem livremente os seus dirigentes universitários. Tanto 
na administração superior e geral, como nos órgãos dire
tivos setoriais. 

A prática já é adotada em muitos órgãos do ensino 
nacional, mas urge consolidá-la, como princípio constitu
cional. 

Esta, a proposta. 
Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. - Constituinte 

Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO N.0 9. 709 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa ao Poder Executivo, o seguinte dispositivo: 

"Art. As Forças Armadas, essenciais à exe-
cução da política de segurança nacional, destina
se à defesa da Pátria e à garantia da lei, da ordem 
e dos poderes democraticamente constituídos." 

Justificação 
Nossa preocupação é assegurar que só tenham a garan

tia das Forças Armadas os Poderes que se constituírem 
por vias democráticas, previsto na Constituição. Isso por
que, ainda como resquício do autoritarismo, o texto cons
titucional em vigor prevê, em seu artigo 91, entre outras 

coisas, que as Forças Armadas se destinam à garantia dos 
poderes constitucionais. Isso não é suficiente, pois exis
tem várias formas de se chegar ao Poder, que não intes
sam ao povo brasileiro. 

Acreditamos que a nova Carta Magna está sendo escri
ta para ser duradoura e verdadeiramente democrática. 
Para tanto, oferecemos nossa humilde contribuição à apre
ciação dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Stélio Dias. 

SUGESTÃO N,0 9. 710 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa ao Poder Exectuivo, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os projetos de lei ordinária enviados 
pelo Presidente da República à Câmara dos Depu
tados, ao Senado Federal ou ao Congresso Nacio
nal, decorridos os prazos previstos no Regimento 
Interno ou no Regimento Comum para a sua tra
mitação nas Comissões, serão obrigatoriamente 
incluídos de imediato na Ordem do Dia, discutidos 
e votados em regime de urgência. O Presidente da 
República poderá expressamente dispensar a ur
gência na discussão e votação dos referidos pro
jetos." 

.Justificação 

A Emenda Constitucional n.0 22, de 1982, deu nova 
redação aos §§ 3.0 e 4.0 do art. 51, mas manteve o critério 
da aprovação do projeto de lei, de iniciativa do Executivo, 
por decurso de prazo. Nosso objetivo é assegurar o regime 
de urgência para os projetos enviados pelo Presidente da 
República à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal ou 
ao Congresso Nacional, bem como abolir em definitivo a 
aprovação destas matérias pelo decurso de prazo para 
deliberação. 

Esperamos contrar com o apoio dos nobres Constitu
intes para a aprovação da presente sugestão constitucional, 
pois esta é apenas uma das medidas que precisaremos 
adotar para restaurar o prestígio do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Stélio Dias. 

SUGESTÃO N.0 9.711 

Incluam-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa às Disposições Gerais e Transitórias os se-
guintes dispositivos: ' 

"Art. Ao trabalhador que contar cinco ou 
mais anos de filiação ao regime do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, é assegurado o direito 
de utilizar a sua conta vinculada, sem qualquer 
restrição. 

Parágrafo único. O direito previsto neste ar
tigo deverá ser exercitado dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da entrada em 
vigor desta Constituição." 

Justificação 

Milhares de trabalhadores vinculados ao sistema do 
FGTS até hoje não tiveram oportunidade de utilizar o seu 
depósito, tantos os obstáculos legais, como se se tratasse 
de uma espécie de empréstimo compulsório. O art. s.o da 
Lei n.0 5.107, de 1966, é uma barreira intransponível à 
utilização desse fundo pelo respectivo beneficiário, que 
anseia, para solucionar problemas econômico-financeiros 
.por uma liberação total, mesmo que bastante limitada n~ 
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tempo, a fim de realizar alguma coisa em proveito próprio 
ou da família. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Stlélio Dias. 

SUGESTAO N.0 9.712 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguinte: 
"Art. As despesas somadas da União, dos 

Estados, dos Municípios, dos Territórios, do Dis
trito Federal, dos seus órgãos da administração 
indireta, das entidades e empresas sob controle 
estatal, não poderão ultrapassar a 50% (cinqüenta 
por cento) da renda nacional em cada exercício, 
sob pena de crime de responsabilidade dos seus 
administ!'adores e dirigentes." 

Justificação 
A emenda é de autoria da Federação das Indústrias 

do Estado do Espírito .Santo, produzida nos debates e con
solidada no documento da comissão de temas para a As
sembléia Nacional Constituinte. 

O objetivo desta emenda é murar os limites da ação 
pública, sem o que se torna difícil "manter a autonomia 
do setor privado, que se tornará setor econômico depen
dente ou reflexo do setor ·Público". 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Stélio Dias. 

SUGESTAO N.0 9.713 

Nos termos do art. 14 § 2.0 do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se, onde couber, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. Nenhum servidor público dos Poderes 
Legislativo, Executivo ou Judiciário, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios ou 
Municípios, poderá receber, a qualquer título, dos 
cofres públicos, importância superior à fixada como 
remuneração do Chefe do Poder Executivo res
pectivo." 

Justificação 

Todos os esforços no sentido de restabelecer a credi
bilidade das instituições democráticas do País serão em 
vão se não for fixada uma regra explícita, limitando os 
ganhos dos servidores em todos os órgãos públicos, nas 
esferas federal, estadual e municipal. 

O clamor público contra os denominados "marajás" 
é um alerta do grau de repulsa que certos fatos revelados 
pela imprensa têm causado em todo o País. 

Como medida moralizadora propõe-se 'que a remune
ração dos servidores públicos não exceda os valores atri
buídos aos respectivos Chefes dos Poderes Executivo Fe
deral, Estadual e Municipal. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivan Oreste Bonato. 

SUGESTAO N.0 9. 714 

Nos termos do art. 14, § 2.0, do RegÚiamento Intarno 
da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se, onde 
couber, os seguintes dispositivos: 

"Art. As despesas com pessoal das admi-
nistrações direta e indireta dos Estados e Muni
cípios não poderão ultrapassar 60% (sessenta por 

cento) e 40% (quarenta por cento), respectiva
mente, de sua receita própria. 

Parágrafo único. Quando a despesa de pessoal 
atingir o limite fixado neste artigo, enquanto per
manecer o excesso, fica vedado aos Estados e Mu
nicípios contratar ou admitir qualquer servidor 
público ou conceder vantagens financeiras, res
salvado o reajuste destinado a compensar a des
valorização da moeda." 

Justificação 

O maior fator de desestabilização da moeda em nosso 
País é, sem dúvida, o gasto público acima da receita, ge. 
rando "déficits" constantes, cujo financiamento tem sido 
coberto por operações de crédito ou pela emissão mone
tária. Nos dois casos, os efeitos sobre a economia são de
sastrosos. Os trabalhadores em geral são os mais atingidos 
pela inflação. Não é justo que urna classe de trabalhadores 
tos agentes públicos) seja privilegiada, causando prejuízos 
às demais. 

Também de nada adianta conferir-se novas fontes de 
receita aos Estados e Municípios se não for contida a 
pressão exercida pelas folhas de pessoal ao nível dos res
pectivos gastos. 

É imperioso, portanto, que o novo texto constitucional 
estabeleça, de maneira insofismável1 regramento suscetível 
de colocar termo final nesta questão, inviabilizando a 
realização de despesa que exceda o limite do racional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivan Oreste Bonato. 

SUGESTAO N.0 9.715 

Nos termos do art. 14, § 2.0 , do Regimento Interno, da 
Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se, onde couber, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. É vedado à União beneficiar qual-
quer categoria ou- atitvidade profissional através 
de tributos." 

Justificação 

Não podem mais prevalecer privilégios tributários de 
qualquer espécie, que discriminem qualquer categoria fun
cional ou atividade profissional, por uma questão de jus
tiça social, que deve presidir e inspirar os trabalhos de 
const:r:ução do novo sistema tributário. 

As discriminações atualmente em vigor precisam ser 
extintas, encerrando-se os privilégios fiscais que provocam 
flagrantes desigualdades de tratamento em maténa fiscal. 

A redação proposta evitará o cometimento de abusos 
dessa natureza. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - 'Constituinte 
Ivan Oreste Bonato. 

SUGESTAO N.O 9. 716 

Nos termos do art. 14, § 2.0 , do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se, onde couber, 
o -seguinte dispositivo: 

.. Art. A lei assegurará o sigilo bancário." 

Justüicação 

Num País democrático -é indispensável o funciona
mento de uma economia de mercado dinâmica e moderna, 
capaz de gerar renda e empregos suscetíveis de propiciar 
aos membros da sociedade os níveis de bem-estar por todos 
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desejável e aspirados. Para tanto é mister que os negócios 
das pessoas, físicas e jurídicas, sejam res;gua;rdlados, de 
sorte a garantir a inviolabilidade das informações con
cernentes aos seus patrimônios. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivan Oreste Bonato. 

SUGESTÃO N.0 9.717 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Compete à União Federal: 
Parágrafo único. Exercerá o Conselho Mone

tário Nacional atividade regulamentar dos merca
dos financeiros e de capitais e de suas instituições, 
operações e serviços, cabendo-lhe poder normativo 
na definição do valor externo da moeda, e com
petência normativa subsidiária para adaptar os 
mercados financeiro e de capitais às flutuações de 
conjuntura." 

Justificação 
A Lei n.0 4.595, de 31-12-64, definiu a estrutura do 

sistema financeiro nacional e, especificamente, os objetivos 
e funções do Conselho Monetário Nacional. Buscava-se 
com isto modernizar a estrutura do sistema, adequando-o 
ao vigoroso crescimento e diversificação das instituições 
financeiras do Pais, e criar condições para o exercício de 
uma dísciplina efetiva sobre as mesmas. O texto legal obje
tivava ainda assegurar um elevado grau de autonomia ao 
Conselho, subordinando-o, porém, a controle do Congresso 
Nacional. 

A presente sugestão objetiva fortalecer o Conselho 
Monetário Nacional no desempenho das funções regula
mentar e normativa do sistema financeiro nacional, ao 
ensejar que a definição dessas funções se faça, não ao 
nível de uma lei ordinária, mas ao nível da própria Cons
tituição. O Conselho Monetário Nacional torna-se, desse 
modo, uma instituição permanente dentro da ordem jurí
dica do País. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivan Oreste Bonato. 

SUGESTAO N.0 9.718 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A disciplina das instituições financei-
ras incentivará a participação dos empresários da 
indústria, da agricultura, do comércio e demais 
serviços na composição acionária e na gestão das 
instituições financeiras." 

Justificação 

A lei do acionariato já prevê que está implícita no 
objeto das companhias a possibilidade de participação no 
capital de outras. 

O presente dispositivo visa a incentivar !lo integração 
muito salutar de atividades econômicas, do que redundará 
resultado benéfico para todos. 

A participação dos empresários da indústria, do co
mércio e da agricultura na composição acionária das ins
tituições financeiras contribuirá para a otimização de 
resultados das atividades primárias, secundárias e terciá
rias. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivan Oreste Bonato. · 

SUGESTÃO N.0 9.719 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O Banco Central do Brasil exercerá 

o controle e a fiscalização das instituições finan
ceiras." 

Justificação 
O Sistema Financeiro Nacional foi institucionalizado, 

mercê do elevado grau de interesse público envolvido pelo 
exercício da atividade das denominadas instituições finan
ceiras. 

Os que operam nos mercados financeiro e de capitais 
têm sua atividade prevista em lei, dependendo de autori
zação do poder público o funcionamento das instituições 
que têm o nome de seus dirigentes aprovado pelo órgão 
fiscalizador. 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia fe
deral, portanto uma pessoa jurídica de direito público, 
aparelhada para supervisionar a política da moeda e do 
crédito, competiria ao mesmo colocar-se na cúpula do Sis
tema Financeira Nacional como controlador e fiscalizador 
das instituições financeiras privadas. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivan Oreste Bonato. 

SUGESTA:O N.0 9. 720 

Inclua-se onde couber: 

"Art. 1!: de exclusiva competência da União 
a emissão de moeda, a coordenação e o controle 
do crédito, a disciplina das instituições financei
ras, de suas operações e serviços, dos mercados 
financeiro e de capitais." 

Justificação 

A presente proposição visa ampliar o alcance da Cons
tituição vigente no tocante à competência da União na 
esfera do controle da moeda, do crédito e das instituições 
financeiras. 

A necessidade de dar um tratamento explícito a esse 
tema no texto constitucional decorre da importância cres
cente do setor financeiro na vida econômica nacional. Isto 
se evidencia pelo fato de que, à medida em que o País 
tem se desenvolvido, tem aumentado a participação do 
setor financeiro no produto interno bruto. 

~or outro lado, na proporção em que as atividades 
econômicas adquirem, de modo crescente, um caráter for
mal, aumenta a importância da intermediação financeira. 
Embora se enfatize os aspectos positivos dos intermediá
rios financeiros, no sentido de dar maior fluidez às tran
sações, não se pode negar que essa atuação tem sido nega
tiva em certas ocasiões, inibindo a atividade econômica 
pelos elevados encargos financeiros que impõem ao setor 
produtivo. 

Muitas reclamações têm sido levantadas contra o fato 
de que, freqüentemente, os mercados financeiro e de capi
tais têm atuado muito mais no sentido de proporcionar 
uma maciça transferência de renda para si, a partir de 
outros setores econômicos, do que para contribuir para o 
crescimento econômico. 

.Cumpre lembrar ainda que o Sistema Financeiro Na
cional ainda revela muitas deficiências no tocante à solidez 
e à · confiabilídade de diversas instituições. Nos últimos 
anos ocorreram falências de muitas dessas instituições com 
graves prejuízos econômicos e sociais para a Nação. 
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Assim, além do controle sobre a moeda e o crédito, 
torna-se evidente a necessidade de uma presença mais 
efetiva da União no tocante à fiscalização dos mercados 
financeiro e de capitais, contando para tanto com explícito 
amparo constitucional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivan Oreste Bonato. 

SUGESTAO N.0 9.721 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O sistema financeiro nacional será 

organizado com vistas a assegurar a melhor uti
lização dos recursos financeiros, estimulando o 
investimento e promovendo o pleno emprego, o 
desenvolvimento e o bem-estar social." 

Justificação 
1!: inegável que o desempenho equilibrado da economia 

depende consideravelmente de um sistema financeiro bem 
estruturado e bastante flexível para atender às neces
sidades dos vários agentes econômicos. 

Com apoio nessa premissa básica é que sugerimos 
a inclusão, no projeto de Constituição, de norma progra
mática espeeifica pela qual se estabelece que a organi
zação do sistema financeiro nacional visará precipuamen
te à melhor utilização dos recursos financeiros, de forma 
a estimular os investimentos, bem como promover o pleno 
emprego e, de conseqüência, o desenvolvimento econômi
co-social do Pais. 

Sabe-se que atualmente existe um processo de inter
mediação financeira muito complexo e diversificado, 
decorrente, sobretudo, de novas instituições surgidas e de 
vários títulos introduzidos no mercado financeiro a partir 
dos anos 60. 

Faz-se necessário dar nova organização ao sistema 
financeiro nacional, de modo que acompanhe o crescimen
to real da economia, servindo como instrumento efetivo 
para prevenir ou corrigir os surtos inflacionários ou de
flacionários e para orientar a aplicação dos recursos das 
instituições públicas e privadas. 

As distorções e os desvios que se têm verificado no 
mercado financeiro, com efeitos danosos à economia e às 
finanças nacionais, justificam a necessidade imperiosa de 
se organizar o sistema financeiro institucional de modo a 
evitar que este seja, como ocorre presentemente, um óbice 
ao processo de d·esenvolvimento, uma fonte de pressão 
inflacionária e um instrumento de especulação financeira. 

A tendência a investir é grandemente influenciada 
pelas condições do mercado monetário e financeiro, daí 
decorrendo a necessidade de o Governo organizar um 
sistema financeiro eficaz e eficiente, isto é, que possa ser 
utilizado prontamente para alterar e moldar aquelas con
dições, de forma a viabilizar os objetivos do desenvol
vimento. 

Há que organizar um sistema financeiro nacional que 
não prejudique e tolha as ativdades produtivas do País, 
mas que proporcione a todos os agentes econômicos as 
condições necessárias à expansão de tais atividades, au
mentando-se os investimentos e a oferta de empregos e, 
conseqüentemente, promovendo-se o desenvolvimento e o 
bem-estar social. 

A prescrita sugestão de norma constitucional pode 
parecer um truísmo, mas não o é porquanto, em razão do 
relevante papel do sistema financeiro na economia na-

cional, faz-se necessário inscrever na Lei Maior as suas 
verdadeiras e legítimas finalidades. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivan Oreste Bonato. 

SUGESTÃO N.0 9.722 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O Presidente e diretores do Banco 

Central do Brasil serão indicados pelo Presidente 
da República e aprovados pelo Senado Federal, 
com mandatos de 6 (seis) anos, não ·coincidentes, 
prestando contas ao próprio Senado Federal." 

Justificação 
o Banco Central do Brasil, autarquia criada pela 

Lei n.0 4.595, de 31-12-64, entre as diversas atribuições 
que lhe são conferidas nos arts. 10 e 11 da referida lei, tem 
competência privativa para emitir papel-moeda (nos limi
tes e condições autorizados pelo Conselho Monetário Na
cional); exercer o controle do crédito sob todas as suas 
formas; ef·etuar o controle do capital estrangeiro; ser 
depositário das reservas oficiais de ouro, moeda estran
geira e direitos especiais de saque; autorizar instituições 
financeiras a funcionar no Pais; negociar títulos públicos 
federais, como instrumento de política monetária; secre
tariar o Conselho Monetário Nacional, etc. 

1!:, portanto, importante instrumento na execução da 
política econômica do Pais. 

Apesar de sua evidente relevância, no entanto, a di
retoria do Banco Central do Brasil é de livre escolha do 
Presidente da República, e por ele demissíveis ad nutum. 

Há países como o Peru, em que a responsabilidade 
pela escolha da diretoria do Banco Central é dividida 
entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo. 

No sistema constitucional argentino, compete só ao 
Congresso estabelecer e regulamentar o Banco Central. 

O sistema brasileiro, pelas característi-cas autoritárias 
do Executivo, deve encaminhar-se para um maior controle 
dos órgãos encarregados de executar as políticas mone
tária, finaceira e creditícia, traçadas pelo Poder Executivo. 

Nesse sentido, encaminho a presente sugestão de 
norma constitucional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivan Oreste Bonato. 

SUGESTAO N.0 9.723 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O Conselho Monetário Nacional 

será constituído por membros indicados pelo Pre
sidente da República e aprovados pelo Senado 
Fed·eral e funcionará sob a ;presidência do Mi
nistro da Fazenda, composto equilibradamente de 
representantes da União e do setor ·empresarial, 
sendo ú Presidente do Banco Central membro 
nato." 

Justificação 
A exc·essiva concentração de poderes na esfera exe

cutiva, seja pela abrangência de sua competência nor
mativa, seja pela expressividade de s:ua participação di
reta na atividade econômica, sem dúvida alguma, re
pl'esenta fator de restrição a obtenção de maiores niv•eis 
de eficiência e •eficácia no domínio econômíco. 

Neste contexto, necessário se faz desenvolver toda 
uma séri·e de mecanismos orientados para o restabeleci-
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mento -efetivo do equilíbrio entre as esferas do Poder, 
e entre estes e a livre iniciativa privada. 

Para tanto, destacam-se as medidas r-elacionadas com 
a definição de um espectro mais amplo de competência 
do Congresso Nacional, no qual s.e insere a presente pro
posta. 

Ao se •es.tipular a obrigatoriedade da aprovação dos 
membros do Conselho Monetário Nacional pelo Senado 
Federal, visa-se assegurar ao Legislativo maior nível de 
participação ·e orientação na política econômica, e na 
definicão de seus objetivos e diretrizes, dada a abran
gência e a importância atual das atribuições deste or
gão colegiado. 

Por outro lado, procura-se, também, propiciar um 
maior envolvimento da iniciativa privada na formulação 
da política econômica, na medida em que se defline uma 
composição mais equilibrada para o Conselho Monetário 
Nacional a qual incorporará, necessariamente, maior re
presentatividad.e do setor privado. 

Por último, a presente proposta de norma constitucio
nal reserva a pres'idência do Conselho ao Ministro da 
Fazenda e assegura a participação do Presidente do Ban
co Central como membro nato, dada a conformidade das 
atribuições e competências destes órgãos com as do Con
selho Monetário Nacional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivan Oreste Bonato. 

SUGESTÃO N.0 9. 724 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A eleição do governador e do vice-
governador de Estado, para mandato de quatro 
anos, far-se-á por sufrágio universal e voto direto 
e secreto. O candidato a vice-governador será con
siderado eleito em virtude da eleição do candidato 
a governador com ele registrado. 

Parágrafo único. A posse dos eleitos ocor
rerá no dia 31 de dezembro do ano em que for 
realizada a eleição." 

Justificação 
Pela Constituição atual a posse dos eleitos ocorre no 

dia 15 de março do ano subseqüente à eleição, gerando 
muitas distorções e graves problemas, pois há um espaço 
muito grande entre a eleição e a posse. 

o dispositivo- sugerido corrige essas distorções, evi
tando a existência de um governo paralelo, com o ~sva
ziamento do governo que está findando, não permitindo 
também que o governador em fim de mandato comece a 
usar· o orçamento aprovado, em muitos .casos estourando 
algumas rubricas e colocando o governo que está para ser 
iniciado em situação difícil. _ 

o encurtamento do ll:r:az;o _ en.tre. a efeiçãp e a posse 
interessa às partes envolvidas, prmmpalmente atende aos 
interesses dos Estados, preservando a moralidade, pois 
J:!ão dará _condiçõel) para que os goverl).adores _em ~inal de 
in;:md~ promovam nomeações irregulares e Ilegais, cau
sando constrangimento a:ó governador empossado e des
gastes políticos no inicio da sua administração. 
~' o tempo disponÍvel ~será suficiente para que o gover
nador eleito organi?:e o. seu plano· de governb e faça a 
compmÍição do seu' secretariado, iniciando à sua adminis
tração quando começa a vigorar o novo orçamento e o 

novo ano, evitando-se assim uma série de transtornos que 
só prejudicam os interesses dos Estados. 

lí: uma medida moralizadora que deve receber a aten
ção da Assembléia Nacional Constituinte e a sua aprova
ção, pela restauração da dignidade na administração pú
blica. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. - Constituinte 
Ronaldo Aragã.o. 

SUGESTÃO N.0 9. 725 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A Câmara dos Deputados compõe-se 
de até quatrocentos e oitenta e sete representan
tes do povo, eleitos dentre cidadãos maiores de 
dezoito anos e no exercício dos direitos políticos, 
por voto direto e secreto, em cada Estado, Terri
tório e no Distrito Federal. 

§ 1.° Cada legislatura durará quatro anos. 
§ 2.0 Observado o limite máximo previsto 

neste artigo, o número de deputados por Estado 
e pelo Distrito Federal será estabelecido pela Jus
tiça Eleitoral, para cada legislatura, proporcional
mente à população, com o reajuste necessário para 
que nenhum Estado ou o Distrito Federal tenha 
mais de sessenta ou menos de doze deputados." 

Justificação 

Impõe-se o estabelecimento de um número m1mmo 
de 12 deputados por Estado e pelo Distrito Federal para 
manter uma relação de equilíbrio com as unidades fe
derarativas mais fortes politicamente. 

O sistema atual, com o número de oito deputados, não 
dá aos Estados menores e ao Distrito Federal condições 
de lutar, no mesmo nível, pelas suas reivindicações, pois 
eles sempre são massacrados nas votações por um número 
excessivamente elevado de representantes dos Estados 
mais ricos. 

E uma questão de isonomia e justiça. Não se pretende 
com isso, evidentemente, resolver o problema, mas atenuá
lo e torná-lo menos traumático, garantindo aos Estados 
uma presença mais forte no Parlamento brasileiro. 

Sala das Sessões, - Constituinte Ronaldo Aragão. 

SUGESTÃO N.0 9.726 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Do Produto da Arrecadação do Impos
to de Renda e proventos de quãlquer natureza e 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), a 
União distribuirá 40% (quarenta por cento) na 
forma seguinte: -

I- 18% (dezoito por cento) ao Fundo de. 
Participação dos Estados, Distrito Federal e dos 
Territórios; 

II - 22% (vinte e dois por cento) ao Fundo 
de Participação dos Municípios. 

§ 1.0 A aplicação dos fundos previstos nos 
itens I e II será regulada em lei federal, que 
·atribuirá ao Tribunal d·é Contas da União à- in.: 
cumbência de efetuar .o cálculb das quotas· .. 
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§ 2,0 Os municipios aplicarão, em programas 
de saúde, 8% (oito por cento) do valor que lhes 
for cveditado !POr força do dispositivo no item II." 

Justificação 

O dispositivo ora sugerido jurtifica-se poT si mesmo, 
pois todos sabemos que os Estados e municípios estão fali
dos. É preciso repartir o bolo tributário e fazer com que os 
Estados e municípios tenham a;cesso aos recursos hoje 
concentrados nas mãos do Governo federal. 

Não podemos aceitar a situação atual e temos que lu
tar por uma melhor distribuição dos tributos, evitando-se 
assim que os governadores e prefeitos venham a Brasília, 
numa romaria humilhante, suplicar minguadas verbas 
f•ederais que, na verdade pertencem aos Estados e muni
cípios, mas que hoje, di..storcidamente, estão sendo con
troladas pelo Governo federal. 

Temos que garantir, na Constituição, os direitos dos 
Estados e muni>Cípios, pois só assim ter.emos certeza de 
que inicia11emos finalmente a tão sonhada reforma tri
butária, antiga reivindicação dos governadores e pre
feitos. 

Vamos lutar para restaurar a autonomia administra
tiva política e econômica dos. Estados e municípios, de

. volvendo-lhes também a dignidade e fazendo-os mais for
tes e menos dependentes do Governo Central. 

Sala das 8essões, 4 de maio de 1987. - Constituinte 
Ronaldo Aragão. 

SUGESTÃO N.0 9. 727 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do Regimento da M
sembléia Nacional Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Do produto da arrecadação do Im
posto sobre Circulação de Mercadorias (ICM), oi
tenta ;por cento constituirão l"eceita dos Estados. e 
vinte [lOr cento, dos municípios. 

Parágrafo único. As parcelas pertencentes 
aos municípios serão •credimdas ~etamente em 
contas especiais das prefeituras, abertas em .esta
belecimentos. oficiais de crédito, imediatamente 
após a apuração dos valores arrecadados, sendo 
tal operação vealizada pelos próprios estabeLeci
mentos de crédito, sem a intermediação do Go
verno do Estooo, de acordo com os percentuais 
acima estabelecidos .. " 

Justificação 
O recebimento do ICM ;pelas pref.eituras é, atual

mente; um :processo moroso e ·excessivamente burocráti
co, privando-se as :prefeituras desses recursos por um lon
go tempo. 

Não entendo a razão do envolvimento do Estado nesse 
processo no que se ref·ere ao percentual estabelecido para 
os municípios, pois essa intervenção só atrasa o recebi
mento dos .recursos, :porque os Estados demoram a fa~er 
o seu repasse, agravando ainda mais o quadro de invol
vência das nossas pr.ef:eituras. 

É necessário simplificar o ;processo, fazê-lo mais prá
tico e objetivo, deixando que o próprio estabelecimento 
de crédito faça a divisão e encaminhamento, imediata
mente apés a .apuração dos valores arrec3!dados. 

o Estado, como intermediário, é um fator complica
dor da operação e devemos faoor tudo para que os recur
sos fluam normalmente e socorram os municípios caren
tes deB&ee recursoo 1e que não [lOdem esperar pela boa von-

tade dos Governos estaduais em liberar os recursos quan
do bem lhes aprouver. 

Precisamos desburocratizar a cheg3!da do ICM aos 
cofres das ;p1'6feituras, pois uma medida dessa natureza 
trará >benefícios incalculáveis .aos nossos municípios e será 
parte de um processo que lhes devolverá a tão des.ejada 
autonomia econômica e administrativa. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. - Constituinte 
Ronaldo Aragão. 

SUGESTÃO N.0 9. 728 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do Regimento da 
Assembléia Nacional Constituinte, incluem-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A saúde é um direito de todos, cabendo ao 
Estado o dever de provê-la, seja sob a forma dos seus con
dicionantes sócio-econômicos, seja através do sistema 
prestador de serviços, em ações de .promoção, proteção e 
recuperação da saúde. 

Art. A administração do sistema prestador de ser-
viços de saúde terá comando único do Ministério da Saúde, 
a nível federal e, em nível estadual e municipal, respectiva
mente, pelas Secretarias de Saúde dos Estados e Municí
pios. 

Art. O sistema prestador de serviços de promoção, 
proteção e recuperação de saúde comporá o Sistema Nacio
nal de Saúde, com seus respectivos subsistemas estaduais 
e distritais, devendo obedecer as seguintes diretrizes: 

I- descentralização administrativa e financeira para 
os Estados, que constituirão as diversas Regiões Sanitárias 
e para os Municípios, .que comporão geograficamente um, 
partes de um ou vários Distritos Sanitários, segundo o seu 
porte e consoante critérios a serem definidos pela lei. 

II - regionalização e hierarquização dos serviços e 
ações de saúde, em níveis de complexidade crescente e 
adaptáveis às peculiaridades regionais, desde o nível pri
mário e secundário, nos Distritos Sanitários, ao nível ter
ciário e quaternário, transregionais, com a garantia de 
articulação entre os diferentes níveis através de mecanis
mos de referência e contra-referência: 

III- universalização e equidade de cobertura à saúde 
das populações urbanas e rurais, de forma inteiramente 
gratuita em todos os níveis. 

IV - prioridade aos cuidados primários de saúde, pres
tados pelas redes distritais de serviços básicos e aqui com
preendidos como: 

a) promoção de nutrição apropriada; 
b) saneamento básico, com fornecimento de água tra-

tada e destino adequado aos dejetos; 
c) imunização contra as principais doenças infecciosas; 
d) prevenção e controle das doenças endêmicas; 
e) educação para a saúde; 
f) atenção materno-infantil; 
g) tratamento de doenças e lesões mais comuns; 
h) prevenção de acidentes, de doenças ocupacionais e 

de moléstias ligadas ao trabalho, com a promoção e ma
nutenção da saúde ambiental. 

V- integralidade das ações de saúde, sem a dicotomia 
entre as medidas de caráter preventivo e curativo, reunidas 
num mesmo sistema de atenção à saúde individual e co
letiva; 
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VI- integração das atividades de saúde ocupacional 
às de saúde pública, como segmento indissociável desta 
e com garantia a todos os trabalhadores de adequada higie
ne e segurança no ambiente laboral, além de assistência e 
beneficios sociais em caso de acidente ou de moléstia 
ocupacional. 

VII - valorização dos profissionais de saúde em todos 
os níveis, com provimento dos cargos públicos mediante 
concurso de provas e títulos, com estabilidade assegurada 
em qualquer regime jurídico, além de incentivo à dedicação 
exclusiva, com estruturação de plano de carreira e garantia 
de padrões mínimos de remuneração fixados por lei federal. 

VIII - controle social do sistema, pela participação, 
na forma da lei, de todos os envolvidos no processo de aten
dimento à saúde, tanto no planejamento e gestão, como na 
avaliação dos programas e serviços de saúde. 

Art. A lei definirá os papéis do setor público e pri-
vado na prestação dos serviços de saúde, os quais são con
siderados de caráter essencial, podendo ser prestados pela 
iniciativa privada sob a forma de concessão, regida pelo 
Direito Público. 

Parágrafo único. É assegurada a livre organização de 
serviços de saúde, de capital exclusivamente nacional, e 
o exercício da atividade liberal, desde que obedecidos os 
preceitos técnicos e éticos vigentes. 

Art. A formulação da Política Nacional de Saúde 
será atribuição do Conselho Nacional de Saúde, que será 
representativo dos diversos níveis da organização federati
va e do Sistema Nacional de Saúde, além de relevantes 
segmentos da sociedade, das organizações dos usuários e 
das representações políticas, conforme o dispuser a lei. 

§ 1.0 O Conselho Nacional de Saúde será assessorado, 
na formulação das políticas de saúde, por tantas Câmaras 
Técnicas quanto julgar necessárias, compostas por espe
cialistas de notório saber. 

§ 2.0 Ao Conselho Nacional de Saúde caberá também 
a formulação de uma política de Recursos Humanos com
patível com as necessidades do Sistema Nacional de Saúde 
e adequada às peculiaridades regionais. 

· § 3.0 As Região e Distritos Sanitários também terão 
os seus Conselhos de Saúde, compostos por representantes 
da comunidade usuária e prestadora de serviços, por fra
ções importantes da sociedade como um todo e por repre
sentantes de segmentos técnicos do Estado ou do Municí
pio, conforme o estipular a lei, permitindo a participação 
plena da sociedade, tanto no planejamento e gestão, como 
na avaliação dos programas e serviços de saúde, em seus 
diferentes níveis. 

Art. O Poder Público promoverá, através de progra-
mas específicos, a auto-suficiência nacional na produção 
de insumos críticos para a saúde, como equipamentos, fár
macos e imunobiológicos e incentivará o desenvolvimento 
tecnológico e científico do setor. 

Parágrafo único. Será dada, na implantação destes 
programas, preferência às instituições públicas ou empre
sas da capital majoritariamente nacional. 

Art. A União, com a participação dos Estados e Mu-
nicípios, manterá uma instituição com a finalidade precí
pua de produzir e distribuir medicamentos considerados 
essenciais, viabilizando o seu acesso gratuito à população 
carente e promovendo a manutenção de estoques estratégi
cos, imprescindíveis à segurança nacional. 

Art. A u"'nião destinará, anualmente, no mínimo 
quinze por cento e os Estados, o Distrito Federal e os Mu
nicípios, não menor de vinte por cento de suas receitas 

tributárias à prevenção, proteção, recuperação e reabili
tação da saúde. 

Parágrafo único. Vinte e cinco por cento da receita 
do Fundo de Previdência Social será destinado ao financia
mento do Sistema Nacional de Saúde, podendo a União 
estabelecer tributos vinculados a este fim e que gradativa
mente substituam aquele montante." 

.Justificação 

O panorama sanitário brasileiro evidencia a sobrepo
sição de características epidemiológicas dos países em de
senvolvimento àquelas outras típicas dos países industria
lizados. Desnutrição, doenças transmissíveis e grandes en
demias convivem com os acidentes de trabalho, de tráfego 
e com as doenças crônicas degenerativas. Por vezes, num 
mesmo indivíduo, encontramos a junção de afecções ca
racterísticas desta duas vertentes epidemiológicas. 

Somente para traduzir em números este quadro sani
tário, temos que a mortalidade infantil média do Brasil é 
de 81 para cada 1.000 crianças nascidas vivas. Apenas 30% 
de nossa população ingere quantidade suficiente de calo
rias pelos alimentos. Doenças, sobre os quais tem-se sufi
ciente conhecimento técnico de controle, podem exvlod.tr 
em incontroláveis surtos epidêmicos. Haja vista a dengue 
e a ameaça que ·Paira em relação à febre amarela, ambas 
transmitidas pelo mesmo mosquito vetor. 

A malária ultrapassa os 400.000 casos anuais. A esquis
tossomosse acomete 6 milhões de pessoas e a doença de 
Chagas atinge mais de 5 milhões de brasileiros. 

Doença plenamente evitáveis pela vacinação ainda evi
denciam crescentes índices de incidência, como é o caso do 
tétano, sarampo, difteria, coqueluche, raiva, poliomelite 
etc. A tuberculose e a hanseníase ainda constituem cons
trangedor problema de saúde pública. 

A profunda crise em ·que se encontra o virtual sistema 
de Saúde do Brasil reflete o descaso político, administra
tivo e. sobretudo de financiamento, ·com que foi tratado 
o setor nas últimas décadas. 

O modelo hegemõnico setorial, eminentemente médi
co-assistencial, privatista, privilegiou a contratação de 
serviços em detrimento das unidades próprias e governa
mentais. Esvasiou-se progressivamente a saúde pública e 
deu-se ênfase quase exclusiva à atenção médico-hospi
talar. 

Para enumerar a pletora das distorções que acomete 
a organização sanitária brasileira, teríamos que arrolar 
um sem-número de problemas, mas, dentre todos, pode
mos citar os mais importantes: 

1) desigualdade no acesso aos serviços de saúde; 
2) inadequação dos serviços às necessidades; 
3) baixo rendimento dos recursos existentes; 
4) crescimento elevado e descontroJ.ados dos custos; 

5) qualidade insatisfatória dos serviços 
6) inadequada estrutura de financiamento e poucos 

recursos alocados ao setor; 
7) ausência de integralidade das ações de saúde; 
8) extrema diversidade das formas de produção e re

muneração dos serviços; 

9) multiplicidade e descoordenação das instituições do 
setor; 

10) descoordenação e centralização administrativa e 
financeira; 
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11) marginalização da saúde ocupacional no sistema; 
12) ausência de política unificada no sist-ema, com 

prioridade financeira e programática às ações curativas 
complexas; 

13) ausência de uma política justa e de valorizadora 
dos recursos humanos; 

14) ausência de ·Controle social do sistema; 
15) descontinuidade administrativa Central e indefi

nição das políticas setoriais; 
16) Extrema dependência externa do País em termos 

de insumos críticos do setor fárma-cos, equipamentos, imu
nobiológicos, etc., além da ausência de uma política espe
cífica para a área; 

17) Dificuldade de acesso da população carente aos 
medicamentos essenciais. 

Diante do aflitivo quadro sanitário do Pais e dos pro
blemas ·enunciados que refletem o processo de desorgani
zação do atual Sistema de Saúde, há que se explicitar as 
soluções cabíveis a nível constitucional, de resto já expor
tou na presente Sugestão de Norma, com os seus vários 
dispositivos. 

A unificação administrativa nos diversos níveis da or
ganização f·ederativa, com comando único a nível da União, 
dos Estados e dos Municípios, conferirá a necessária con
sistência e o Sistema Nacional de Saúde, acabando com 
os centros paralelos de influência e poder institucionais, 
que provocam a superposição de atividad-es, desperdício de 
recursos, dupLicação d·e esforços e ausência de integração 
pragmática e operacional. 

Descentralizando-se administrativa e financeiramente 
o Sistema, à excessão das políticas de saúde que neces
sitam de unicidade, resguardadas as peculiaridades regio
nais, poder-se-á ter maior eficácia institucional e eficiên
cia a nível operacional, além de agilização do processo 
decisório, criando-se, em contrapartida, níveis de respon
sabilidade definidos, imprescindíveis ao controle social do 
sistema. 

Por outro lado, as medidas de saúde eoletiva, a atua
ção wbre o meio ambiente e o controle das doenças endê
micas e ·epidêmicas exigem que a organização dos serviços 
·esteja vinculada a uma base geográfica e população con
cretas a região, o município, o bairro, com seu conjunto 
de moradias e famílias. Os serviços assistenciais e, parti
cularmente, o atendimento médico, também precisam ser 
planejados à uma :POpulação definida, num local determi
nado. Ne.>te processo de reordenação do sistema destaca-se 
o Distrito Sanitário como unidade funcional, a ser dimen
sionado consoante critérios de população e dimensões geo
gráficas. Portanto, é fundamental a regionalização, com 
a organização dos subsistemas estaduais de Saúde forma
dos pelos diversos municípios e distritos sanitários e com
plementadas pelas ações de competência da Uniçiade Fe
derativa e da União. 

Indissociável da regionalização é o conceito de hie
rarquização, pelo qual os serviços são organizados por ni
ve~s de atenção, que variam segundo suas complexidades 
tecnoló~cas, permitindo todo um sistema de referência 
e contra-referência em que as pessoas têm a possibilidade 
de serem atendidas no nível adequado às suas necessi
daçles. 

Em 1984, 11% da população urbana brasileira obteve 
assistência hospitalar, par:a apenas 5,8% da população ru
ral. O número de consultas médicas por habitante foi de 
0,5'9 na zona rural e de 2,24 consultas por ano e por habi
tante na região urbana. Os gastos do INAMPS na zona 
rural corresponderam a somente 1/7 (um sétimo) do total 

gasto na zona urbana, enquanto a população desta é ape
nas 3 (três) vooes maior do que a população daquela. 
Esta flagrante desigualdade no acesso aos serviços de saú
de compõe o quadro da cidadania regulada e, para se 
fazer justiça, são imprescindíveis as medidas de universa
lização e eqüidade de cobertura à saúde das populações. 

A inadequação dos serviços às necessidades de saúde 
da população provoca o baixo poder, resolutivo dos aten
dimentos e força o repetido retorno dos pacientes, en
quanto perdura e agrava-se a sua enfermidade. o modelo 
de saúde instituído, perverso e regressivo, privilegiou até 
agora a tecnologia de ponta e os serviços curativos sofis
ticados, ·em detrimento das ações básicas de saúde ou dos 
cuidados primários, que sendo de mais baixo custo, tam
bém solucionam no nascedouro os problemas, impedindo 
o seu afastamento, além de possuírem uma linha nitida
mente prevencionista. 

A integralidade das ações de saúde pressupõe o desa
parecimento da dicotomia artificial entre as ações de ca
ráter preventivo e curativo, a qual reflete a esquisofreni
zação do Sistema, havendo um ministério da doenca (M. 
P. As. - INAMPS) e outro, da "Saúde". O modelo vigente 
estimula esta dissociação, pois o lucro, o ganho, existem 
em função das ações sobre a doença e não em decorrência 
das atividades de promoção à saúde. 

Até o presente momento, a saúde ocupacional tem 
sido marginalizada no contexto do Sistema, enquanto é 
segmento inseparável da saúde pública. É bem sabida a 
situação calamitosa dos acidentes e dos agravos à saúde 
do trabalhador, em decorrência das condições adversas 
no ambiente do trabalho. 

Os 1,1 milhão de acidentes de trabalho registrados 
não e5pelham a realidade, pois mais de 50% da população 
economicamente ativa não é previdenciária, estando à 
margem dos registros estatísticos, além de ser a parcela 
dos trabalhadores mais sujeita às condições de risco. Quan
to às moléstias profissionais, o quadro ainda é pior, em 
decorrência da ignorância dos trabalhadores e dos próprios 
profissionais de saúde que quase sempre não estabelecem 
o nexo causal entre a doença e a ocupação do indivíduo. 

A Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho, 
bem como a Fundacentro, órgãos do Ministério do 
Trabalho para a normalização e educação em saúde ocupa
cional, faleceu por falta de recursos financeiros e huma
nos, enquanto permànecem isolados num ministério mais 
distante da política setorial. Dentro, portanto, deste frag
mentário Sistema, a saúde ocupacional não se encontra 
nem no subsistema que cuida da saúde coletiva, nem no 
subsistema da saúde individual. Fica, assim, no limbo 
da indecisão e da omissão governamental. 

Os recursos humanos da saúde, que cor:respondem a 
80% dos gastos em saúde, são constantemente desvalori
zados e penalizados pelo pouco investimento no setor e 
pela sua caótica situação sistemática. Qualquer medida. de 
estruturação, aperfeiçoamento e normalização da saúde no 
Brasil possa inevitavelmente pela valorização dos profis
sionais. do setor. 

A qualidade insatisfatórià dos serviços, as distorções 
do si~tema e ··a inadequação dos serviços e programas de 
sa]Íde· às necessidades da população constituem o resul
tado da ausência de controle social do sistema. A ausência 
de responsabilidades definidas nos diversos níveis gnver
namentais e a extrema centralização administrativa e 
fti:nanceira expropriam da população, situada nos municí
pios, JJ seu dir~ito de reivindicar e exigir qualidade, ade
quação e responsabilidade nos serviços. Por outro lado, a 
participação sistemática da população organizada, nos di
versos níveis da composição sistêmica, com poderes deci.:. 
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sórios nas fases de planejamento, gestão e avaliação, con
ferirá legitimidade indiscutível às ações encetadas. 

Outro aspecto que poderá ser solucionado, com a par
ticipação da sociedade organizada nas diversas instâncias 
do Sistema de Saúde, é o da descontinuidade administra
tiva central e a indefinicão constante das políticas seto
riais. No Brasil, o Ministé.rio de mador rotatividade de res
ponsáveis pela pasta é o da Saúde. Multiplas equipes téc
nicas entraram e saíram, em tempos relativamente curtos, 
sem que lograssem estabelecer políticas consistentes e du
radouras. Uma forma de se estabilizar o sistema de Saúde 
é a criação de conselhos específicos para a formulação das 
políticas de saúde, que independem do aspecto adminis
trativo da.s equipes técnicas dos esc·alões superior.es e mes
mo dos ministros e secretários de saúde. 

Importante problema que necessita d·e solução emer
gencial, com perspectiva permanente·, é a questão dos in
sumos críticos do setor saúde. O País é extremamente de
pende·nte do fornecimento externo de fármacos, inclusive 
os essenciais. Só recentemente conseguimos sintetizar a 
elementar aspirina. As empresas do setor, na sua maioria 
esmagadora transnacionais, detêm o controle do mercado 
interno e constituem, entre si, oligopólios no fornecimento 
de determinadas linhas de medicamentos. No Brasil, os 
princípios ativos dos medicamentos apenas sofrem a fase 
farmacotécnica, isto é, a formulação (dosag.em e apre
sentações) e a embalagem. Em 1986, importamos 500 mi
lhões de dólares em fármacos, provavelmente superfatu-
rados da orige~. · · · 

Apesar da existência da Central de Medicamentos 
(CEME) segmentos mais carentes da população não têm 
acesso a~s medicamentos essenciais. Ainda guardamos de
pendência externa enorme quanto aos imunobiológicos e 
quanto a equipamentos. Uma política :liirme de desenvol
vimento nest·es setores é condição sine qua non à nossa 
segurança e independência. 

Provavelmente grande parte dos males já citados e 
que afetou as condições de saúde da Nação decorrem da 
inadequada estrutura de financiamento e os parcos re
cursos alocados ao setor. Os gastos públicos com a saúde 
têm diminuído ao longo do tempo, enquanto a partici
pação previdenciária e os g·astos pessoa.is têm crescido. 
Hoje, o Brasil gasta apenas 4% do seu PIB com o setor 
saúde quando deveria gastar no mínimo 8% incluindo-se 
serviços, equipamentos e outros insumos, quantia extrema
mente baixa para as nossas carências. Os países centrais; 
com menos problemas sanitários, dispendem entre 8 e 
12% do seu PIB com a saúde. 

Todavia, cerca de 51% deste total de 4% do PIB cor
respondem aos gastos pessoais com saúde, enquanto a Pre
vidência Social financia 30% e o Poder Público (União, 
Estados e Municípios) participa -apenas com 19%. 

Fator tle extremo agravamento neste contexto é o 
modelo de serviços de saúde, importado dos países centrais 
e -que privilegia o atendimento médico-hospitalar em de
trimento de ações mais efetivas a nível de prevenção, o 
que provoca um crescimento elevado e descontrolado dos 
custos. Interfere também, neste processo, a predominância 
da modalidade indireta de prestação de serviços, isto é, 
os serviços credenciados, o que também veio acarretar o 
sucateamento dos hospitais públicos e a ocorrência de uma 
capacidade ociosa nos mesmos da ordem de 40%. 

Eis o arcabouço juríd.rico que pretendemos configurar 
na presente sugestão de Norma Constitucional e a sua 
correspondente justificação que apenas pretendeu infor
mar adequadamente os preclaros constituintes no seu pro
cesso decisório. 

A importância do tema e- a urgência da reformulação 
sanitária do País não nos pérmitem tergiversações e a 
formulação constitucional de princípios vagos, sujeitos à 
ex·egese dos doutos juristas e às leis de tramitação lenta 
e incerta. Os reclamos por justiça batem a nossa porta e 
não podemos nos furtar ao compromisso histórico de res
gatar, aqui e agora, a dívida social acumulada por déca
das, pela insensibilidad·e obtusa das elites governantes. 

Sala das Sessões, de de 1987. - Constituinte 
Ronaldo Aragão. 

SUGESTÃO N.0 9. 729 

Nos t.ermos do § 2.0 , do art. 14, do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. É assegurada a aposentadoria aos 
trabalhadores rurais que deverão contribuir para 
a Previdência .Social, levando-se em conta as par
ticularidades da profissão. 

§ 1.0 Os proventos da aposentadoria do tra
balho rural, em condições similares, nunca s-erão 
inferiores aos proventos da aposentadoria do tra
balhador urbano. 

§ 2.0 Lei complementar regulamentará o pre
sente dispositivo, dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias da sua aprovação." 

Justificação 

É grave a situação do trabalhador rural. A estrutura 
social concernente ao homem do campo é injusta e colo
nial. 

O crescimento econômico atual, principalmente a in
dustrialização, apoia-se na manutenção e até na amplia
ção das características arcaicas do campo brasileiro, na 
exploração do trabalhador e na intermediação comercial 
que suga o produto de milhões de brasileiros. 

O trabalhador rural começa a trabalhar antes dos 
15 anos, enfrentando todas as vicissitudes do ·clima e da 
temperatura, com assistência médica precária e alimen
tação deficiente, para encontrar, após 30 ou 35 anos de 
serviço, o descaso e a indiferença da Previdência Social, 
com um tratamento discriminatóri.o que apenas beneficia 
os trabalhadores urbanos. 

O Governo já tem feito alguma coisa nesse sentido, 
mas há, ainda, um longo caminho a perco].'rer. Entendo 
que a aprovação deste dispositivo começará a resgatar a 
dívida social do governo com o homem do campo. 

Sala das Sessões, de de 1987.- Constituinte 
Ronaldo Aragão. 

SUGESTÃO N.0 9.730 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. As !POlícias militares, organizações 
fundadas na hierarquia •e na disciplina militar, 
são instituições de caráter permanente e respon
sáveis pela manutenção da ordem e segura,nça 
pública, nas suas respectivas juridições, e estão 
subordinadas diretamente aos respectivos gover
nadores. 

§ 1.0 É da competência do Estado legislar 
oobre organização, armamentos, efetivos, instru-
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ção e justiça, hem como sobve condições gerais de 
sua convocação, inclusive mobilização. 

§ 2.0 li: da competência exclusiva das polí
cias militares o exercício e controle da polícia 
ostensiva. 

§ 3.0 A lei poderá cria:r, mediante proposta 
do Tribunal ·de Justiça, a Justiça Militar Estadual, 
constituída em primeira instância pelos Conse
lhos de Justiça e, em segunda, pelo próprio Tri
bunal de .Justiça, com competência para proces
sar e julgar os crimes militares definidos em lei 
e os integrantes das polícias militares." 

Justificação 

A proposta que está sendo apvesentada visa ao aper
feiçoamento J:egal, institucional, técnico e operacional das 
corporações que, secularmente, vêm prestando serviços à 
sociedade brasileira •em seus res-pectivos Estados. 

As polícias militar·es devem ser •estruturadas •e orga
nizadas dentro dos ;princípios da hierarquia e da discipli
na, porque tais princípios são exigidos pela sociedade como 
garantia imediata para o atendimento às exigências de 
confiabilidade e respeito, impvescindíveis a uma institui
ção que seja a responsável pela manutenção da ordem 
;pública e da paz social. A disciplina e a hierarquização de
wm ser consideradas como mecanismos controla:dores do 
abuso de autoridade e inibidores dos des-vios do poder. 

O momento histórico-político da Nação brasileira 
está a recomendar a preservação das polícias militares 
como instituições permanentes de :proteção e socorro ao 
cidadão e à comunidade. 

Segurança pública é, antes d.e tudo, um di:t~eito do ci
dadão •e um dever do Estado. 

Precisamos dar maior autonomia às polícia:s milita
res e mais flexibilidade de ação aos governadores esta
duais para que o tra:balho das polÍ!cias militares se torne 
mais eficiente, vedundando numa maior eficácia no tra
balho de ofer.ec·er mais segurança à população, nos Es
tados. 

Sala das Sessões, 
Ronaldo Aragão. 

SUGESTAO N.0 9. 731 

- Constituinte 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
;parte relativa à educação, o seguinte dispositivo: 

"Art. A legislação do •ensino adotará os se-
guintes. ;princípios e normas: 

- noções sobre tóxicos constituirão discipli
na nas escolas de 1.0 e 2.0 graus." 

Justificação 

Num curto espaço de tempo, o problema dos tóxicos, 
que atingia apenas a população d:as grandes metrópoles, 
numa velocidade espantosa, tomou conta de todo o País, 
não restando hoje uma só localidade, por menor que 
seja, onde seus habitantes estejam livres desse flagelo. 

As causas desse problema são as mais varia:das pos
síveis, mas, dentre as mais importantes, encontraremos, 
sem dúvida alguma, a total ausência de esclarecimentos 
sobre o assunto, ;principalmente por pllirte das escolas. 

A criança despre;parada é presa fácil dos traficantes 
que, ·conhecendo bem esse aspecto indefeso, fazem ponto 
em locais onde elas· são encontradas,. principalmente nas 
proximidades das escolas. -

São chocantes e preocupantes as estatíSticas que d·e
monstram um número cada vez maior de crianças vicia
das, cuja iniciação se deu, com certeza, por falta de in
formações na familia e, principalmente, na escola, que tem 
o d•ever de ensinar. 

Não acreditamos, logicamente, que o ensino de uma 
disciplina envolvendo esclarecimentos específicos sobre os 
malefícios dos tóxicos solucione o problema por completo. 
Mas temos a certeza de que a criança esclarecida, tendo 
noções sobre o perigo que of·el'ece o uso de tóxicos, ficará 
mais protegida da ação nefasta dos traficantes. 

o ·ensino da disciplina sobre os tóxicos ·terá como con
seqüência, a médio prazo, uma diminuição do número de 
viciados. 

A medida merece, pois, pelo seu alcance social ines
timável, o apoio de todos os nossos colegas constituintes, 
para pod·er figurar na nova Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 
Bezerra de Melo. 

SUGESTAO N.0 9. 732 

. - Constituinte 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguinte: 
"A Constituição assegura aos trabalhadores os 

seguintes direitos, além de outros que, nos termos 
da lei, visem à melhoria de sua condição social: 

- proibição de diferença de salários e de cri
tério de admissões e demissões por motivo de sexo, 
cor, estado civil, credo religioso e convicções po
líticas." 

Justificação 
A atual Constituição, no art. 165, item III, garante o 

direito que se deseja ver consumado também no texto da 
próxima Carta Magna. Fá-lo, entretanto, de modo incom
.pleto deixando de constar ali, como está expresso no § 1.0 

do art. 153, a proibição de discriminação quanto a "credo 
regilioso e convicções políticas", o que se afigura uma aber
ração. 

o que se quer é que a nova Constituição garanta a todo 
trabalhador, sem distinção de sexo, cor, raça, estado civil, 
credo religioso ou convicções políticas, o direito de ser tra
'tado sempre com o mesmo critério no que diz respeito a 
salário, admissão e demissão. 

Assim, ao mesmo tempo em que garante o princípio 
justo da mesma remuneração para trabalho idêntico, deve 
proibir qualquer outra discriminação contra o homem e a 
mulher que trabalham e dependem do trabalho para a sua 
subsistência. Essas prerrogativas dos trabalhadores brasi
leiros, conquistadas ao longo de dezenas de anos de lutas, 
não podem, sob hipótese alguma, deixar de constar na Car
ta constitucional que esta Assembléia Nacional Constitu
inte está a elaborar. 

Sala das Sessões, -Constituinte Gandi Jamil. 

SUGESTAO N.0 9. 733 

Acrescente-se ao texto constitucional: 

"Art. A União poderá promover a desapropria
ção da propriedade territorial rural, reconhecida
mente improdutiva, mediante pagamento de justa 
indenização, fixada segundo os critérios que a lei 
estabelecer, em títulos especiais da dívida pública, 
com cláusula de exata correção monetária, resga
táveis no prazo de 20 (vinte) anos em parcelas 
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anuais sucessivas, assegurada a sua aceitação, a 
qualquer tempo, como meio de pagamento até 
50% (cinqüenta por cento) do Imposto Territo
rial Rural e como pagamento do preço de terras 
públicas. 

§ 1.0 A lei disporá sobre o estabelecimento de 
condições mínimas para assentamento de traba
lhadores nas glebas desapropriadas. 

§ 2.0 Os proprietários ficarão isentos dos im
postos federais, estaduais e municipais que inci
dam sobre a transferência da propriedade sujeita 
a desapropriação na forma deste artigo." 

Justificação 
De maneira alguma, e sob qualquer justificativa, se 

pode desapropriar terra que esteja produzindo normal
mente. Do mesmo modo, não se pode jogar famílias de tra
balhadores sobre glebas de terras desapropriadas, sem que 
se lhes dê as condições mínimas não só para ali vive
rem, como também para trabalharem produtivamente as 
terras a eles doadas. 

Sala das Sessões, - Constituinte Gandi Jamil. 

SUGESTA:O N.0 9. 734 

Acrescente-se ao texto constitucional: 

"A Constituição garante a todos os trabalha
dores indistintamente, bem cQmo a todos os servi
dores públicos civis, aposentadoria com proventos 
integrais após 25 (vinte e cinco) anos de tra
balho." 

Justificação 
Existem trabalhadores e também funcionários públi

cos civis das áreas federal, estadual e municipal que, be
neficiando-se de leis especiais, aposentam-se após vinte 
e cinco anos de trabalho. 

Diante dos textos constitucionais tradicionais e his
tóricos, bem como do atual, esta é uma discriminação ina
ceitável, visto que "todos' são iguais perante a lei, sem 
distinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e convic
ções políticas". Não se pode admitir, de forma alguma, que 
a nova Constituição venha a ser menos democrática do 
que a atual ou outras anteriores. 

Assim, estamos sugerindo direitos de aposentadoria 
para todos os trabalhadores e todos os servidores públicos 
civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cípios, quer sejam homens ou mulheres, após vinte e cinco 
anos de trabalho, e com proventos integrais. Esta sugestão 
atende, também, ao anseio de igualdade absoluta entre 
homens e mulheres que hoje permeia a sociedade em todos 
os seus segmentos. 

Sala das Sessões, - Constituinte Gandi Jamil. 

SUGESTAO N.0 9. 735 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional na 
il)arte relativa à família e à educação, o s·eguinte disposi
tico: 

"Art. O Estado garantirá condições de am-
paro e 'educação ao menor carente ou abando
nado." 

Justificação 
. O importante, quando já temos detectado o problema 

e até a sua extensão, é estabelecer no texto constitucio-

nal a obrigator1edade de ser prestado amparo e oferecido 
educação ao menor carente ou ~tbandonado, a cargo do 
Estado, evidentemente. 

Sa1a das Sessões., . -Constituinte 
Bezerra de Melo. 

SUGESTAO N.0 9. 736 

Acrescente-se ao texto constitucional: 
"Art. Compete à União legislar sobre: 

- organização e garantias da Força Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
Federais; 

- organização do sistema de defesa social. 
Art. As Forças Públicas dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios Federais, subor
dinados diretamente aos respectivos Governado
res, s.ão instituições permanentes, fundadas na 
hterarquia e na disciplina de força auxiliar do 
Exército, destinadas à manutenção da ordem pú
blica. 

Art. Compete ao Estado: 

- a segurança pública, na área de seu ter
ritório; 

- solicitar à União o auxílio de força neces
sária para manter a ordem dentro de seu territó
rio, exaurida a ca,pacidade de reação da respec
tiva força pública." 

Justificação 
Realizou-se 'em Belo Horiwnte, no período de 8 a 14 

de fevereiro próximo passado, o III Congresso Brasileiro 
das Polícias Militares, que reuniu como preletores esta
distas e profissionais de segurança pública. 

Após a apresentação das teses 'e amplos debates, che
garam os participantes daquele importante conelave a 
algumas .conclusões, como estas: 

Deve-se assegurar às polícias militares: 
1. seu ·caráter de instituição p-ermanente; 
2. sua responsabilidade pela manutenção da ordem 

e da segurança públicas em suas respectivas: jurisdições; 
3. sua subordinação direta aos respectivos Governa

dores; 
4. sua condição de força auxiliar do Exército; 
5. sua organização funda,da na hierarquia e na dis

ciplina mílitares; 
6. sua competência exclusiva para o exercício ·e con

trole da ;polícia ostensiva; e 

7. .a ,competência da União para legislar sobre a or
ganização, o armamento, os efetivos, a instrução e a jus
tiça apUcáV'el a esses ,efetivos, hem como sobre as condi
ções gerais de convocação e mobilização. Essa competên
cia não exclui a dos Estados de legislarem supletiva
mente. 

Ao final dos. trabalhos do Congresso, houveram por 
bem seus ;participantes em sugerir as normas constitu
cionais consubstanciadas no presente projeto, que- apre
sento :re.speitando a origem de sua feitura, que saiu da 
lavra de homens como o 'ex-Governador de Minas, Hélio 
Ga,rcia, o Presidente desta Assembléia, Ulysses Guima
rães, Leonel Archanjo Affonso, Laurentino de Andrade 
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Filocre, José Alfredo de Oliveira Ba:racho, Diogo de Fi
gueiredo Moreira Neto, Miguel Reale Júnior, Deputado 
José Bernardo Cabral, ilustre Relator da Comissão de Sis
tematização, Alvaro Lazzarini, José dos Santos Freire, Se
nador Alfredo Campos e José do Espírito Santo. 

Sala das S·essões, 
Gandi Jamil. 

SUGESTAO N.o 9. 737 

. - Cons.tituinte 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguinte: 
"São eleitores os brasileiros maiores de 16 (de

zesseis) anos, alistados na forma da lei." 

Justificação 
O avanço tecnológico dos meios de comunicação social, 

a massificação do ensino e a crescente urbanização, além 
de outros fatores, permitem e aceleram a conscientização 
da juventude a respeito dos problemas comunitários, tor
nando-a, a partir dos dezesseis anos e até antes, cada vez 
mais interessada não só na discussão dos problemas polí
ticos mas, especialmente, interessada em participar ativa
mente nos partidos políticos e em tudo o que eles envol
vem. 

Exemplo maior disto foi a expressiva participação de 
expressivos contingentes de jovens e de adolescentes no 
debate e nas manifestações públicas que cercaram o epi
sódio histórico da restauração da democracia e da criação 
da Nova República. 

Mais do que tudo, entretanto, fala mais ·alto o dis
posto no art. 39 da ·atual Constituição, com a nova reda
ção dada pela Emenda Constitucional n.0 25, de 1985, que 
permite que o eleitor, a partir dos dezoito anos de idade, 
se candidate e se eleja para uma cadeira na Câmara dos 
Deputados. 

Ora, se um Deputado Federal e um Constituinte o 
podem ser com dezoito anos de idade, cl:arQ está, em face 
da legislação eleitoral, que ele deve ter tido, no mínimo, 
dois anos anteriores de lides políticas efetivas, pelo menos 
como eleitor. Daí a necessidade de a nova Constituição que 
estamos elaborando vir a permitir que o cidadão brasileiro 
possa se alistar como eleitor, na forma da lei, a partir dos 
dezesseis anos de idB~de. 

Sala das Sessões, de de 1987. - Constituinte 
Gandi Jamil. 

SUGESTAO N.0 9. 738 

Acrescentem-se ao texto constitucional o seguinte: 
"O ensino será ministrado no 1.0 , 2.0 e no 2.0 

graus pelos Poderes Públicos, mediante os seguin
tes princípios: 

- respeitadas as disposições legais, o ensino 
é livre à iniciativa particular em qualquer dos 
graus; 

- o ensino primário, ou de primeiro grau, é 
obrigatório para todos, dos 7 (sete) aos 14 (qua
torze) anos de idade, sendo gratuito nos estabe
lecimentos oficiais e sendo administrado somente 
na língua nacional; 

- o ensino de segundo e de terceiro graus se
rá igualmente gratuíto nos estabelecimentos ofi
ciais para quantos demonstrarem efetivo aprovei
tamento e provarem falta ou insuficiência de re
cursos; 

-o ensino de terceiro grau, ou universitário, 
será ministrado nos estabelecimentos mantidos 

pelo Poder Público em horários que possibilitem 
ao trabalhador freqüentá-lo gratuitamente. 

Justificação 

Na elaboração da presente propositura, estamos ob
servando os mesmos dispositivos da atual Constituição, 
·com uma única exceção: a obrigatoriedade de se oferecer 
ao trabalhador a oportunidade de cursar a universidade 
gratuitamente em horário fora do de seu trabalho. 

O que se observa hoje, e de algum tempo a esta parte, 
é que a maioria das universidades mantidas pelo Poder 
Público não oferece essa oportunidade, o que se constitui 
uma injustiça e uma discriminação inaceitáveis. Obrigan
do o trabalhador ·que deseja cursar o terceiro grau de en
sino a se submeter ao comércio do ensino particular. 
o que onera em muito seus encargos pessoais, às vezes 
em proporção até asfixiante. 

Sala das Sessões, de de 1987. - Constituinte 
Gandi Jamil. 

SUGESTAO N.0 9. 739 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte r·elativa aos direitos ,e garantias individuais o se
guinte dispositivo: 

"Art. O sistema penal ,e ,carcerário a ser 
adotado em lei, observará o principio da humani
zação e dará prioridB~de às penitenciárias agrí
·colas .. " 

.Justificação 
As penitenciárias agrícolas exis.tentes no País, 'em 

sistema de internato ou semi-internato, são uma expe
riência vitoriosa que não pode ser desprezada, ao menos 
se quisermos valorizar a idéia e o ;princípio. da humaniza
ção da [J'ena. 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
Bezerra de Melo. 

SUGESTAO N.0 9. 740 

A - DffiEITOS. FUNDAMENTAIS DA CRIANÇA: 

1. Os direitos fundamentais da criança brasileira -
saúde, alimentação, 'educação, família, habitação, lazer e 
segurança - devem ser garantidos pelo Estado desd,e a 
sua concepção, .respeitadas as nece~SSidades ·e caracterís
ticas de cada idade. 

2. Todo ,cidadão, .ao nascer, terá garantido o direito 
à gratuidade dos serviços de assistência ao paxto, bem 
como de todos os ,rutos necessários ao ,exercício da cidada
nia, 'especialmente os registros civis. 

3 . Será proibida a .adoção de criança brasãleira por 
estrangeiro residente fora do território nacional, l'lessal
vado o compromisso dos adotantes em ;preservar o direi
to à cidadania nacional do adotado até a aua maioridade, 
quando este deverá decla-rar sua opção diante de autori
dade brasileira. 

4. A maioridade civil e penal será atingida com 18 
anos e um dia de idade. 

5. Garantir uma reforma tributária baseada nos 
principias da descentralização e municipalização, assegu
rando em índices :percentuais fixos os· compromissos orça
mentários com programa& destinados à criança e ao a.do
Ieacente. ~ 

6. A todo cidadão que alcançar os 18 anos será fa
cultada a pvestação de serviço militar. 
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B - DIREITOS DA CRIANÇA QUANTO A EDUCA
ÇAO: 

7. A ·educação é um direito de todo e qualquer cida
dão brasileiro e, .conseqüentemente, obrigação do Estado. 

8. Compete ao Estado a garantia ·do ensino públi
co, laico e gratuito, englobando este a :pré-escola, 1.0 e 2.o 
graus, a todo cidadão brasiLeiro, na faixa •etária dos 4 aos 
16 anos, ress-alvado o direito à iniciativa particular e con
fessional de organizar sistemas de •ensino, mantidos com 
l'ecursos ;próprios, respeitando a Legislação da Educação 
N!l!cíonal. 

9. Para que o Estado ·cumpra o seu dever de fornecer 
o direito à educação a todo cidadão, deverá as,s;egurar em 
seus orçamentos anuais os seguintes índices: 13% do Orça
mento da União e 25%, respectivamente, nos orcameu.tos 
das unidades fed·eradas e dos municípios. ~ · 

10. O ensino, em qualquer nível e grau, será obrí
gatoriamlente ministrado •em língua ;portuguesa, res~r
vado às comunida;des indígenas o direito ao •ensino e às 
expressões culturais próprias em sua língua nativa. 

11. O ensino obedecerá legislação especial, que re
gulamentará o Sistema de Educação Nacional, garantindo 
o ensino profissionalizante, vesp.eitadas as •especificidades 
econômicas, sociais e geográficas de ca;da região. 

12. O poder ;público assegurará assistência especia
lizada .e gratuita, ·em todos os seus ntv;eis, ·oo menor aban
donado, oo portador de deficiências físicas, mentais e 
sensoriais •e .ao superdotado. 

C - DIREITOS DA CRIANÇA QUANTO A SAúDE: 
13·. A União, ,8JS Unidades Flederadas, o Distrito Fe

de·ra·l e os Municípios apli-carão pelo menos 19% d•e seu 
orçamento anual na garantia da gratuidade e eficiência 
de seus sistemas de saúde. 

14. O Sistema Nacional de Saúde único deverá or
ganizar uma Política Nacional de Saúde, ass·egurando os 
princípios de universalização de atendimento, descentra
lização dos serviços, hierarquização das prioridades e in
tegração dos :recursos. 

15. Com :velação à Política Nacional de Saúde, que 
será elaborada, e dentro do princípio hierárquico das 
prioridades, estabelecido no item anterior, será enfatiza
da a medicina ,prev-entiva :em todos os. níveis ao cidooão, 
iniciando-s·e a mesma desde a fase pré-natal. 

D - DIREITOS DA CRIANÇA QUANTO AO TRA
BALHO: 

16. o menor poderá ser admitido 'Para trabalhar a 
partir dos 14 .anos, devendo ser beneficiado com todos os 
dir·eitos do maior, inclusive em locais insalubl'es ou peri
gosos, bem como para o trabalho noturno, .aos menores 
de 18 anos. 

17. o a;rrimos de família, com renda familiar infe
rior .a 4 salários mínimos, terão diveito a um salário-fa
mília correspondente .a 1/4 de salá-rio mínimo para cada 
dependente. 

Justificação 

A ·Comis.s.ão Estadual "Oriança e Constituinte", de 
Mato Grosso do Sul, mobilizando toda a :red·e de órgãos 
públicos e privados, ibem como os órgãos comunitários de 
nosso Estado, ;para estudos de sugestões de normas cons
titucionais visando .ao bem-estar e à ;proteção dos cida
dãos menores de dezoito anos, ela;borou um documento 
especial sobr.e os direitos dos menor.es. Participaram da 
elaboração do trabalho, que foi publicado sob o título 
"Lute por Mim", órgãos f-ederais ali sediados, órgãos es-

taduais e órgãos municipais, além de - como já foi dito 
- organizações particulares. 

Levadas as ·conclusões a uma mini-Assembléia Cons
tit~te, J.'leunida •em Campo Grande no dia 10 de março 
prmnmo passado, os Constituintes-mirins, presididos por 
Mario Márcio, de quinze .anos de idade, aceitaram todas 
elas, e resolv-eram •endereçá-las a esta Assembléia o que 
faço através das sugestões aqui ofevec:iJdas, e que 'abran
gem os direitos fundamentais das crianças •e seus especí
ficos direitos quanto à educação, à saúde e ao trabalho. 
É .a contribuição •es-pecial dos menores de Mato Grosso do 
Sul 'Para a melhor perf•eição da futura Constituição do 
Brasil, no Ano Internacional da Criança. 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
Gandi Jamil. 

SUGESTÃO N.0 9. 741 

Que seja incluída a seguinte norma, no anteprojeto 
de texto constitucional, na parte relativa ao Orçamento: 

"Art. Os recursos orçamentários da União 
serão distribuídos proporcionalmente à carga de
mográfica de cada região. 

Parágrafo único. A norma prevista no cauut 
deverá estar plenamente cumprida no prazo máxi
mo de três anos da promulgação desta Carta."" 

Justificação 
Um princ~pio básico de ·que não pod·em os nordestinos 

abrir mão é o da distribuição dos recursos da u"'nião pro
porcionalmente à carga demográfica. Se a população nor
destina representar 30% da brasileira, devemos receber 
30% do Orçamento da União, ou seja, 30% do orçamento 
de todos os órgãos da União, aí incluídos os da administra
ção direta e indireta. 

Como possivelmente a União não poderia ddspor desses 
recursos de um momento para outro, nem a região teria 
capacidade para absorvê-los, poderíamos graduar sua im
plantação em um prazo de três anos. 

Sala das S·essões, 5 de maio de 1987. - Oonstituint~ 
Lúcio Alcântara. 

SUGESTÃO N.0 9. 742 

Inclua-se onde couber o seguinte: 

Do Município 

Art. "A" A criação de município será feita por lei 
estadual e dependerá de consulta às populações interessa
das, através da Justiça Eleitoral, sobre condições de terri
tório, população e renda pública que assegurem viabilidade 
ao novo município sem inviabilízar o de •que foi desmem
brado, conforme disposto na Constituição do Estado. 

Art. "B" A autonomia municipal será assegurada: 

I - pela organização própria, respeitados os princípios 
desta Constituição e o disposto na Constituição do Estado; 

II - pela eleição direta do Prefeito, Vice-Prefeito e Ve
readores, simultâneamente realizada em todo o Pais para 
mandato de quatro anos. 

III - pela administração própria no que respeita ao 
peculiar interesse local, especialmente quanto: 

a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua 
competência e à aplicação de suas rendas com prestação 
de contas e regular publicação de demonstrativos· 

' 
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b) ao ordenamento das atividades urbanas e da eco
nomia comunitária. 

c) à organização dos seus serviços 

§ 1.0 Os Vereadores são invioláveis, por suas opiniões, 
palavras e votos no exercício do mandato, e terão imunida
de no âmbito da respectiva Comarca. 

§ 2.0 O número de Vereadores em cada Câmara será 
proporcional ao da população do município, observado o 
mínimo de nove e o máximo de trinta e três para os Muni
cípios com mais de um milhão de habitantes. 

§ 3.0 O subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos 
Vereadores e do Secretário do Município será fixado pela 
Câmara Municipal para a Legislatura seguinte, proporcio
nalmente à receita tributária efetivamente arrecadada 
pela municipalidade. 

§ 4.0 Os serviços públicos locais, cuja .prestação de
penda de recursos ou da participação de outro Município, 
serão objeto de convênio intermunicipal para planejamento 
integrado ou execução comum, assegurada a interveniência 
do Estado e da União com apoio técnico e financeiro, in
clusive garantia de empréstimo. 

Art. "C" A fiscalização financeira e orçamentária do 
Município será exercida pela Câmara Municipal. 

Parágrafo único. O controle externo será estabelecido 
com o auxílio do Conselho de Contas ou, quanto aos Mu
nicípios com menos de um milhão de habitantes pelo órgão 
a que a Constituição estadua·l atribuir .essa incumbência. 

Art. "D" O Estado não intervirá no Município senão 
em caso de: 

I- impontualidade no pagamento de empréstimo ga
rantido pelo Estado; 

II - falta de pagamento por dois anos consecutivos 
da sua dívida fundada; 

III - não tiverem sido regularmente prestadas contas 
pelos Poderes Municipais; 

IV- inobservância judicialmente reconhecida de prin
cípio constitucional em sua auto-organização. 

Parágrafo único. O processo da intervenção será re
gulado pela Constituição do Estado respeitado, no que 
aplicável, o disposto constitucionalmente para a interven
ção federal. 

Art. "E" O Prefeito, o Vice-Prefeito, o Vereador e o 
Secretário do Município poderão ser destituídos por deci
são da maioria absoluta dos membros da Câmara Munici
pal em processo por crime de responsabilidade, no qual 
lhes seja assegurada ampla defesa, e, por crime comum, 
em cumprimento de sentença Judiciária definitiva. 

Parágrafo único. A destituição implicará a inabilita
ção por dois anos para o exercício de cargo eletivo, sem 
prejuízo de outras sanções porventura aplicadas segundo o 
devido processo legal. 

Justificação 

Mantém-se a estrutura federativa tripartite que é uma 
peculiaridade do constitucionalismo brasileiro. Como en
tidade política e administrativa básica, o município fica 
incumbido da matéria intramunicipal, regulada p·elo prin
cípio da predominância do peculiar interesse local, como 
da tradição republicana. 

Detentor dos poderes que lhe sejam pela Constituição 
nacionaJ res.ervados, o EStado-membro não somente crh 
seus municípios segundo critérios previstos pela Constitui-

ção mas, também, os organiza, traçando normas geran.s de 
acordo com as respectivas circunstâncias regionais, a se
rem obs·ervadas pelo Município em sua Carta~própria. 

Ao Estado-membro cabe intervir no Municínio .em ca
sos e~ressos, para ordenar a vida a;dministrativa muni
cipal, através do afastamento da autoridade local en
quanto perdurarem os motivos determinantes da medida 
exc·epcional. 

Ao Estado além disso se reserva competência quanto 
à matéria intermunicipal. Dá-se-lhe possibilidade de tra
tamento diferenciado a Município ou grupamento de Mu
nicípios, através de apoio técnico e financeiro, de que 
possa também a União participar. 

No tocante aos outros elementos da autonomia muni
cipal, assegura-se o autogoverno pela eleição direta dos 
governantes municipais. A auto-administração recebe tra
tamento mais analítico que o das Constituições brasileiras, 
embora sem discriminação casuísta. 

Definiram-se com mais precisão os instrumentos insti
tucionais, prevendo-se que os tributários sejam objeto da 
partilha em outro capítulo da Constituição, na qual se es
pera que os municípios sejam aquinhoados com o imposto 
predial e territorial urbano e rural, sobre serviços de qual
quer natureza, de licença e funcionamento de estabeleci
mentos industriais, comerciais e profissionais, pelo menos. 
E que se lhes assegure competência para decretação e ar
recadação de seus tributos e aplicação de suas rendas. 
Assim como para o ordenamento das atividades urbanas 
e da economia comunitária, o que inclui as atribuições tra
dicionalmente municipais, sobre a matéria de interesse 
local - relativa à higiene, saúde, educação, cultura. pesos, 
medidas, transito e transporte urbano, loteamento, edi
ficações, segurança, funcionamento e localização de esta
belecimentos industriais, comerciais e de prestação de ser
viço, abastecimento e preços de produtos essenciais, distri
buição de energia e combustível ao consumidor, proteção 
ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, artístico. ryai
sagístico e arqueológico - que as leis orgânicas costumam 
e1encar como reconhecidamente municipais. A atuacão do 
Município, no que respeita à matéria de sua competência, 
há de fazer-se pelo processo de disciplina normativa ou 
pela prestação do serviço público, de cuja organização se 
incumbe autonomamente. 

Quanto aos Vereadores, a inviolabilidade ou imunidade 
material, indispensável ao exercício do mandiitto legisla
tivo, quanto à livre manifestação de opiniões, palavras e 
votos, é reconhecida. A imunidade formal cinge-se ao âm
bito da Comarca a que pertencer o Municlpio, pelas suas 
relações com a atuação do Poder Judiciá:rio. 

Propõe-se um critério proporcional ao número de habi
tantes do Município para fixação da quantidade de Verea
d<Qres, cujo mandato de quatro anos deve resultar de elei
ções diretas, simultaneaanente realizadas em todo o País. 

Também se sugere critério para a fixação do subsídio 
dos titulares dos Poderes do Município, proporcional à 
efetiva arrecadação tributária municipal. 

Mantém-se o controle financeiro e orçamentário pela 
Câmara de Vereadores. O controle externo sobre o Exe
cutivo, com o auxilio do Conselho Municipal de Contas, 
para os municípios de mais de um milhão de habitantes, 
e do órgão estadual para municípios de menor expressão 
populacional. 

Observa-se a re&'Peito da sistemática de atuação, no 
que forem aplicáveis, as normas da Constituição federal. 

Regula-se o processo de impeachment, ou seja, de 
destituição por crime de responsabilidade, atribuindo-se 
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competência à maioria absoluta da Câmara de Vereadore,c;, 
em processo com segurança de ampla defesa dos titulares 
do Executivo e do Vereador. 

O processo por crime de outra natureza fica a cargo 
do Judiciário segundo o direito comum. 

A destituição pelo motivo de merecimento, que se não 
confunde com a resultante do controle de legalidade pelo 
órgão político e pelo Judiciário, dependerá da instituição 
no plano federal do sistema parlamentarista, porque neces
sariamente desenhará o modelo que os estados-membros e 
os municípios terão de seguir, já que sua organização tem 
de respeitar os princípios constitucionais na conformação 
do Estado da União. 

Espera-se, por fim, que a discriminação de rendas -
objeto de outro capítulo da Constituição - assegure ao 
município recursos tributários próprios e eficazes ao 
custeio dos seus encargos, restringindo-se o sistema de 
participação na arrecadação (sharing of revenue) e auxí
lios do Estado e da União (grants in aids) a um papel sub
sidiário das finanças municipais, quando indispensável para 
compensar desigualdades regionais ou efeitos de calami
dade pública. Esses instrumentos não devem ser a princi
pal fonte de receita municipal, como atualmente ocorre 
ao preço da submissão política dos prefeitos e da aliena
ção da autonomia municipal. 

Sala da Subcomissão, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
Nestor Duarte. 

SUGESTÃO N.0 9.743 

Ex.mo Sr. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte. 

Solicito a V. Ex.a que encaminhe às Comissões Cons
titucionais competentes a sugestão abaixo transcrita, nos 
termos do art. 14, § 2.0 , do Regimento Interno da Assem
bléia Nacional Constituinte (Resolução n.0 2, de 1987). 

DIREITO A PROPRIEDADE 
Art. Reconhec·e-se o direito à propriedade e à he-

rança. 
§ 1.0 A função social da propriedade privada delimi

tará seu conteúdo, de acordo com a lei. 
§ 2.0 Ninguém poderá ser privado de seus bens e di

reitos, senão por motivo justificado de utilidade pública ou 
interesse social, mediante a correspondente indenização 
e de conformidade com o estabelecido em lei. 

Art. Reconhece-se a liberdade de empresa e a livre 
iniciativa no quadro da economia de mercado. 

§ 1.0 A lei limitará o exercício desse direito, de modo 
a evitar o abuso do poder econômico e definirá os setores 
básicos nos quais é vedada a atividade às empresas pri
vadas (e a outras entidades da mesma natureza). 

Justificação 
A economia de mercado é a aspiração nacional, quan

to a regime econômico, mas é necessário que a proprie
dade privada tenha um sentido e uma função social. 
Como disse o Santo Padre João Paulo II: "Sobre toda 
propriedade privada pesa uma hipoteca social". 

A expropriação de bens não pode ser objeto de arbí
trio e, somente quando o bem comum o exigir, deve ser 
feita, devidamente indenizados os bens por seu valor real. 

O abuso econômico, o oligopólio e o monopólio injus
tificados conspiram contra a competição, que deve ser uma 
das características fundamentais da economia de mercado. 

Sala das Sessões, de de 1987.- Constituinte 
Jarbas Passarinho. 

SUGESTÃO N.0 9. 744 

Ex.mo Sr. Presidente da Assembléia Nacional Cons
tituinte. 

Solicito a V. Ex. a que encaminhe às Comissões 
Constitucionais competentes, a sugestão abaixo transcrita, 
nos termos do art. 14, § 2.0 , do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

PROCESSO LEGISLATIVO 
Art. O Presidente da República em casos de ur-

gência ou de interesse relevante, e desde que não haja 
aumento de despesa, poderá expedir decretos-leis sobre as 
seguintes matéria.s: 

I - finanças públicas, inclusive normas tributárias; 
II - criação de cargos públicos e fixação de venci

mentos. 
§ 1.0 Publicado o texto, que- terá vigência imediata, o 

decreto-lei será submetido pelo Presidente da República 
ao Congresso Nacional, que o aprovará, emendará ou re
jeitará, dentro de sessenta dias a contar de- seu recebi
mento, em votação secreta. 

§ 2.0 Se decorrido o prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, o Congresso Nacional não tiver deliberado, a ma
téria entrará na ordem do dia, em regime c1e urgência, e 
será votada por maioria simples. 

§ 3.0 A rejeição, bem assim as emendas se houver, 
não implicarão nulidade dos atos praticados durante a 
sua vigência. 

Justificação 
O Decreto-Tei é uma exigência contemporânea. 
Há momentos na vida de uma nação em que, por 

vários motivos, impõe-se promulgar um Decreto-lei, sem a 
prévia autorização do Congresso Nacional. 

O Brasil não pode deixar de contar com Decretos
leis, porque eles são inerentes a um sistema presidencia
lista d'e governo e ao comércio internacional. 

O Presidente da República necessita de poderes para 
legislar nos iperíodos de recesso parlam•entar. Além disso, 
o Brasil vive numa correlação permanente com o mercado 
mundial e que impõe muitas vezes medidas de urgência, 
sendo difícil discriminá-las "a priori". 

Não haverá o decurso de prazo. Decorridos, os sessenta 
dias, o Congresso Nacional votará em regime de urgência, 
por maioria simples. Sendo assim, não se subtrairá do 
legislativo o controle de uma decisão normativa. 

A Comissão Afonso Arinos, ao eliminar do processo 
legislativo o Decreto-lei equivocou-se sob a alegação de 
que já se acha prevista a "lei delegada", a qual tem outra 
finalidade e alcance. 

Sala das Sessões, 
Jarbas Passarinho. 

de de 1987. - Constituinte 

SUGESTÃO N.0 9.745 

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte: 

Solicito a V. Ex.a que encaminhe às comissões consti
tucionais competentes, a sugestão abaixo transcrita, nos 
termos do art. 14, § 2.0 , do Regimento Interno da AF:sem
bléia NaciOJ?.al Constituinte (Resolução n.0 2, de 1987). 

Da Educação 
"Art. Todos têm direito à educação, inspi-

rada 1;10 princípio da unidade nacional e nos ideais 
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de liberdade e solidariedade humana, que terá por 
objeto o pleno desenvolvimento da personalidade 
humana, no respeito aos princípios democráticos 
de convivência e aos direitos e liberdades funda
mentais. 

§ 1.0 Todo o ensino é colocado sob a fiscali
zação do Estado. 

§ 2.o Os poderes públicos garantirão o direito 
que assiste aos pais, para que seus filhos recebam 
a formação religiosa e moral que esteja de acordo 
com as suas próprias convicções. 

§ 3.o A legislação do ensino adotará as seguin
tes normas: 

I - o ensino fundamental somente será mi
nistrado na língua nacional; 

II - o ensino fundamental é obrigatório para 
todos, dos 7 (&ete) a,os 14 (quatorze) anos de ida
de, gratuito nos estabelecimentos oficiais; 

III - o ensino religioso é matéria ordinária 
nas escolas públicas de 1.0 e 2.o graus, constituin
do disciplina dos horários normais, sendo sua ma
trícula facultativa; 

IV - nenhum professor pode ser obrigado, 
contra a sua vontade, a ministrar aulas de reli
gião; 

v - é garantido o direito de abrir escolas par
ticulares. A autorização condiciona-se ao nível de 
ensino, que não poderá ser inferior ao das congê
neres públicas, quanto aos seus prpgratmas de en., 
sino, às instalações, à formação científica de seu 
corpo docente e se não fomentar discriminação 
dos alunos, segundo a situação econômica dos pais; 

VI- a garantir a educação permanente e eli
minar o analfabetismo; 

VII - estabelecer gradativamente a gratuida
de de todos os níveis de ensino; 

VIII - promover e apoiar o ensino especial 
para deficientes. 

Art. As universidades gozam, nos termos da 
lei, de autonomia científica, pedagógica, adminis
trativa e financeira. 

Art. Anualmente, a União aplicará nunca 
menos de 13% (treze por cento), e os Estados, o 
Distrito Federal e Municípios 25% (vinte e cinco 
por cento), no mínimo, da receita tributária, na 
manutenção e desenvolvimento da educação. 

Art. As empresas comerciais, industriais e 
agrícolas são obrigadas a manter o ensino primá
rio gratuito de seus empregados e o ensino dos 
filhos destes entre os 7 (sete) e os 14 (quatorze) 
anos, ou a ~oncorrer para aquele fim, mediante 
a contribuição do salário-educação, na forma que 
a lei estabelecer. 

Parágrafo único. As empresas comerciais e 
industriais são ainda obrigadas a assegurar, em 
cooperação, condições de aprendizagem aos seus 
trabalhadores menores e a promover o preparo de 
seu pessoal qualificado. 

Art. Todos têm direito a fruição e criação 
cultural, bem como o dever de preservar, defender 
e valorizar o patrimônio cultural. 

Art. As ciências, as letras e as- artes são li
vres, ressalvado o disposto no § 8.0 do art. 153. 

Parágrafo único. O Poder Público incenti
vará a pesquisa e o ensino científico e tecnoló
gico." 

.Justificação 

I - HIS'l1óRICO 
As Constituições democráticas adotam o princípio de 

que a Educação é um direito individual e desse direito 
nasce para o Estado o dever de proporcionar igual opor
tunidade a todos, em matéria educacional. 

O tema é bem ilustrado por Cláudio Pacheco, na obra 
"Tratado das Constituições Brasileiras": 

"Na esfera internacional, destaca-se a Decla
ração Universal dos Direitos do Homem, postu
lado, em seu art. 26, que toda pessoa tem direito 
à educação, que deve ser gratuita e obrigatória 
pelo menos no que concerne ao ensino elementar 
e fundamental, devendo ainda ser generalizado o 
ensino técnico e profissional e devendo ser aberto, 
em plena igualdade a todos em função de seu mé
rito, o acesso aos estudos superiores. Está procla
mado ainda que os pais têm, em prioridade, o 
direito de escolher o gênero de educação a ser dada 
aos seus filhos. Como finalidade, está prescrito que 
a educação deve visar à plena expansão da perso
nalidade humana, ao fortalecimento do respeito 
aos direitos do homEl'm e das liberdades funda
mentais e deve favorecer a compreensão, a tole
rância e amizade de todas as nações e de todos 
os grupos raciais ou religiosos, assim como o de
senvolvimento das atividades das Nações Unidas 
para a manutenção da paz." 

II - CO:w.rENTARIOS 
Entendemos que o mandamento constitucional deva 

traduzir e assegurar direitos fundamentais. Sua redação 
deve, assim, servir de base, demiurgo, para as leis, a orga
nização e os programas subseqüentes que origina. 

Um tão necessário Projeto Nacional de Educação, que 
não se reduza a mero plano de distribuição de recursos 
para a área, não poderia deixar de contar com normas 
abrangentes que delineassem os princípios básicos para a 
educação no País. 

O projeto de fixação das Diretrizes e Bases da Educa
ção Nacional, remetido em 1948 pelo Presidente da Repú
blica ao Congresso Nacional, em seu art. 2.0 , assim desen
volvia os princípios inspiradores da educação: 

"A educação nacional deve inspirar-se nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidarie
dade humana: 

I - no sentido da liberdade, favorecerá as 
condições de plena realização da personalidade hu
mana, dentro de um clima democrático, de modo 
a assegurar o integral desenvolvimento do indiví
duo e seu ajustamento social. 

II - no sentido da solidariedade humana, in
centivará a coesão da família e a formação de 
vínculos culturais e afetivos, fortalecerá a cons
ciência da continuidade histórica da Nação e o 
amor a paz, e coibirá o tratamento desigual por 
motivo de convicção religiosa, filosófica ou polí
tica, bem como os preconceitos de classe e de raça." 

Diferentementemente do que ocorre no Estado tota
litário, em que a educação é modelada, medida e dosada 
por aquele; no Estado democrático a educação obedece 
aos princípios de liberdade. E, com intuito de conduzir o 
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homem ao ideal da confraternização universal, vem sendo 
consagrado o princípio da solidariedade humana. 

No. que concerne ao alcance da Educação, ·esclar·ecemos 
que este não deve ser encarado apenas no sentido estrito 
"instrução", mas no sentido amplo, que traduza o desen
volvimento da personalidade humana, que envolva preparo 
cívico, moral, religioso e físico. Como bem afirmou Laski, 
a Educação é a alma da democracia. 

Observamos, ainda, .que a aceitação do ensino religioso 
parte do reconhecimento de que uma formação religiosa 
desde a infância será um fator benéfico na convivência 
coletiva, concorrendo para o mais alto nível ético e a maior 
estabilidade moral no seio da sociedade. Não chega a defe
rir-se, portanto, uma opção em face das verdades da fé. 

Assim, o texto proposto, assegurando o direito à edu
cação e determinando o objeto desta, possibilitará ao Es
tado afastar-se do mero plano de distribuição de verbas, 
e, concomitantemente, aproximar-se de uma realidade 
educacional prática e satisfatória. 

Neste sentido, é que, no relatório da Comissão d·e 
estudos das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o 
Professor Antônio Ferreira de Almeida Júnior, assim fri
sou: 

"A escola, na frase de HESSE e GLOYZE, "é 
o foco onde se elabora a unidade nacional". Não 
há necessidade para isso, çue se institua (como 
queria o autor de "Política") "o mesmo ensino 
para todos"; nem tampouco (como sonham alguns 
burocratas) •que de norte a sul do País se forcem 
os estabelecimentos escolares a uma rígida uni
formidade. O que nos parece absolutamente indis
pensável é que a nossa escola, recebendo e irma
nando a todos indistintamente, conduza a educan
do à aquisição de um mínimo de conhecimentos, 
de atitudes e de aspirações, que venham a consti
tuir o traço de união entre os brasileiros e a ga
rantia intrínseca da coesão nacional. Conspi•ram 
contra a nossa unidade tão numerosos fatores de 
desagregação - amplitude territorial, a heterioge
neidade de seu patrimônio demográfico, os afluxos 
imigratórios que o procuram, os inovadores políti
cos a explorar a inicultura do seu povo - que a 
organização de um sistema nacional de ensino, ca
paz de unificar as bases e a tendência da nossa 
cultura e de formar (segundo as palavras do Mi
nistro Clemente Mariani) "o laço invisível entre os 
brasileiros do Norte :e do Sul, do Centro ·e do lito
ral", constitui para o Brasil uma condição de so
brevivência e vitalidade." 

Sala das Sessões Constituinte Jarbas Passarinho. 

SUGESTAO N.0 9.746 

Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte: 

Solicito a V. Ex.a que encaminhe às comissões consti
tucionais competentes, a sugestão abaixo transcrita, nos 
termos do art. 14, § 2.0 , do Regimento Interno da Assem
bléia Nacional Constituinte (Resolução n.0 2, de 1987). 

"Art. A proposta de Emenda à Constituição 
será discutida e votada em sessão conjunta do 
Congresso Nacional, em dois turnos intervalados 
de seis meses, considerando-se aprovada quando 
obtiver, em ambas as votações, dois terços de vo· 
tos dos membros de cada uma das Casas. 

Art. Apresentada uma Proposta de Emenda 
à Constituição e rejeitada, não pode ser reapresen-

tada na mesma legislatura, mesmo sob a forma 
de redação alternativa, que não altera fundamen
talmente a proposta rejeitada." 

Justificação 
Prescrever apenas dois turnos de discussão e votação, 

sem exigir interstício mínimo, tem dado margem a que se 
votem dois turnos imediatamente um após o outro, o que 
descaracteriza a exigência de dois turnos, cuja razão prin· 
cipal é dar tempo que se amadureçam as idéias, antes de 
confirmar a emenda a uma Constituição. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. - Constituint€1 
Jarbas Passarinho. 

SUGESTAO N.0 9.747 

Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia Nacional Consti· 
tuinte: 

Solicito a V. Ex.a que encaminhe às comissões consti
tucionais competentes, a sugestão abaixo transcrita, nos 
termos do art. 14, § 2.0 , do Regimento Interno da Assem· 
bléia Nacional Constituinte (Resolução n.O 2, de 1987). 

DIREITO DE GREVE 
"Art. Todos têm o direito de sindicalizar-se 

livremente, excetuados os integrantes das Forças 
Armadas e auxiliares, ou organizações armadas sub
metidas à disciplina e à hierarquia militar. 

§ 1.0 A lei regulará as peculiaridades do exer
cício desse direito aos funcionários públicos e às 
atividades essenciais à vida humana da comunidade, 

§ 2.0 A liberdade sindical compreende o direi
to de fuDJdar sindicatos e filiar-se à :JJederação e 
conf.ederação afim, bem como a organizações sin
dicais internacionais. 

§ 3.0 Ninguém será obrigado a afiliar-se a um 
sindicato. 

Art. É .garantido o direito à greve dos tra-
balhadores, para a defesa doe seus interesse. A lei 
que r·egule esse dir·eito estabelecerá grurantias pre
cisas pa~a assegurar a manutenção dos serviços 
essenciais à comunidade. 

§ 4.0 É proibido o Iockout. 

Justificação 

O direito de sindicalizar-se é uma conquista do capi· 
talismo democrático, bem assim a greve, como defesa dos 
interesses dos trabalhadores, direito esse regulado em lei. 
Já o lockout deve continuar sendo proibido, 1JOr seu cará
ter antipovo. 

Quanto às atividades essenciais, se é injusto que seus 
integrantes se vejam marginalizados do direito de greve, 
injusto igualmente é submeter a comunidade à falta de 
serviços públicos, cuja falta transtorne a vida da comu
nidade e ponha em risco a própria vida das pessoas. 

Sala das Sessões, - Constituinte Jarbas Passarinho. 

SUGESTAO N.0 9. 748 

Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia Nacional Cons
tituinte: 

Solicito a V. Ex.a que encaminhe às comissões consti
tucionais competentes, a sugestão abaixo transcrita, nos 
termos do art. 14, § 2.0, do Regimento Interno da Assem
bléia Nacional Constituinte (Resolução n.o 2, de 1987). 
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"Art. É livre a fundação dos partidos poli-
ticos, cuja organização interna corresponda aos 
princípios democráticos e o pluralismo partidário. 
Eles têm de prestar contas publicamente sobre a 
origem e a aplicação de seus recursos, bem assim 
sobre seu patrimônio. 

§ 1.0 Os partidos que por seu programa ou 
pelas atitudes de seus adeptos visem a prejudicar 
ou eliminar a ordem fundamental democrática e 
livre, ou a pôr em perigo a existência da República, 
são inconstitucionais. 

§ 2.0 É vedada a utilização, pelos partidos 
políticos, de qualquer forma de organização para
militar. 

§ 3.0 É proibida a subordinação dos partidos 
políticos a entidades ou a governos estrangeiros. 

§ 4.0 Lei complementar regulamentará as 
particularidades." 

Justificação 
O Anteprojeto da Lei dos Partidos Políticos, elaborado 

pela Comissão Interpartidária instalada em 5 de março de 
1985, e a Emenda Constitucional n.0 25, de 1985, como 
não poderiam deixar de ser, em face do momento político 
em que vivia o País, fizeram constar de sua redação, tex
tos, aspectos e substância, excessivamente casuística. 

Acima do momento político atual que vive o País, 
julgo que os Brs. Constituintes devam situar-se, primor
dialmente, no fato histórico de que estamos participando, 

Não seria lógico e muito menos patriótico, à guisa 
de interesses partidários, fazer incluir na nova Carta 
Constitucional, que todos esperaiiilos duradoura, dispositi
vos visando atender a este ou àquele grupo partidário ou 
facção ideológica. 

Trata-se de elaborar a nossa Carta de Princípios. 

.TulgQ, pois, mais que oportuno, assegure a Constitui
ção da República os direitos dos cidadãos organizarem-se 
em partidos políticos; defina a Constituição o caráter 
fundamental dessas entidades como mecanismos democrá
ticos para a formação da vontade estatal; defina o pluri
partidarismo como forma essencial da democracia; incen
tive a participação de todos os territórios da Nação como 
meio, também, essencial de integração da sociedade e da 
Nação brasileira e, finalm:ente, assegUTe a soberania da 
Pátria. 

Bou partidário de uma Constituição objetiva, que seja, 
de fato uma Carta de Princípios. Basta, portanto, que lei 
comple:Uentar ou legislação ordinária, fundadas nos prin
cípios constitucionais, tratem de delinear as questões de
correntes destes mandamentos. 

No entanto, embora contrário a essa teoria, me parece, 
tem sido tradição do nosso direito, que as leis complemen
tares, aquelas que têm a função de complementar imedia
tamente o que é dito no texto constitucional, a.quela.s 
que se ,;rojetam do corpo da Constituição como produto 
imediato de seus imperativos, devam ser enumeradas, de
claradas, no próprio texto constitucional. 

Vejo, assim, a necessidade de o texto constitucional 
"exigir" sua comrp:Lementação para que a Lei Orgânica de
fina ,como se faz nece&Sário, questões imprescindíveis, tais 
com~ os percentuais mínimos de votos numa eleição para 
o funcionamento de partidos políticos, a questão de sua 
fiscalização financeira e mesmo a disciplina partidária. 

Sala das Sessões, - Constituinte .Jarbas Passarinho. 

SUGESTÃO N.0 9.749 

Incluam-se, no capitulo competente: 
"Art. Os titulares de cargo de confiança 

não poderão exercê-los por mais de dez anos, 
após o que ficam estabilizados no serviço público 
com os respectivos direitos e vantagens. 

P .AJRA DISPOSIÇAO TRANSITóRIA 
Inclua-se onde convier: 
Art. Fica assegurada a estabilidade no ser-

viço público federal, constituindo quadro especial 
em extinção, aos atuais ocupantes de cargos de 
confiança, que na data da promulgação desta 
Constituição, contem dez anos de exercíciQ inin
terrupto e que não tenham outro vínculo de qual
quer natureza com o serviço público, sendo-lhes 
garantidos todos os direitos e vantagens dos de
mais ocupantes daqueles cargos." 

Justificação 
O instituto do cargo de confiança tem dois aspectos: 

o cargo, que é o trabalho no serviço público, e a confian
ça, que é adjetivação para adaptá-Ia a situação da chefia 
a que se vincula. Ocorre que após dez anos o sentido do 
instituto é de maior vinculação ao serviço público que 
a chefia. Daí a necessidade de garantir ao titular a pre
sença no serviço público, dentro do nível funcional, e 
abrir o cargo para outras hipóteses de ocupação com ou
tro titular. 

Além disto temos aspectos sociais, que não podem ser 
esquecidos. Há servidores que, durante longos anos, pres
tam, relevantes serviços à Administração Pública sem o 
mínimo de garantias, direitos e vantagens além de pes
pectivas de tranqüilidade indispensável ao sustento de 
suas famílias, :pois que, em razão da transitoriedade dessa 
modalidade funcional de investidura, a qualquer momento 
podem deixar o Serviço Público, sem qualquer espécie de 
compensação . 

Assim, permanecendo nessa esdrúxula situação, o tem
po de serviço por eles exercido, servidores que obrigato
riamente são contribuintes da Previdência, não lhes pro
porciona nem o direito à aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional. 

O cerne desta proposição, portanto, é o fator tempo, 
pois q decurso d·e rpelo menQ.s dez anos dedicados ao Ser
viço :Público, descaracteriza as peculiaridades dos cargos 
de provimento em comissão geralmente tidos como de 
exercício passageiro. 

Conclui-se que o correr do tempo passa contra o 
servidor e a favor do Serviço Público. - Constituinte 
Bonifácio de Andrada. 

SUGESTÃO N.0 9.750 

Inclua-se onde couber, os seguintes dispositivos: 
"Art. Os serviços de concessões públicas 

serão fiscalizados pelos órgãos da administração 
centralizada e juntas eleitas pelos respectivos 
usuários na forma da lei. 

Parágrafo único. No que couber aplicar-se-á 
o disposto neste artigo aos serviços públicos cuja 
finalidade possibilitam essa fiscalização segundo 
o que dispuser a lei." 

Justificação 
Os serviços de concessão pública constituem um dos 

problemas sérios no tocante a respectiva fiscalização. 
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A proposta cria juntas de usuários, visando democra
tizar os meios de atuação com tal objetivo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. - Constituinte 
Bonifácio de Andrada. 

SUGESTAO N.0 9. 751 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 
"Art. O voto é obrigatório exceto para os 

analfabetos e para o eleitor de mais de setenta 
e cinco anos de idade." 

Justüicação 
Se a ordem política mantém para o povo, com justa 

razão, as instituições democráticas, sob leis que coagem 
todos, sejam ou não adeptos do regime, nos parece lógico 
e necessário que venha exigir do cidadão e menor contra
partida, como seja a obrigação de votar em pleitos elei
torais. 

A exceção para os analfabetos se impõe visto que estes 
poderão sentir constrangimento justo de aparecer como 
tal em público; e, também para os eleitores de setenta e 
cinco anos que dependem de aspectos próprios de saúde 
para o exercício cívico. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Bonifácio de Andrada. 

SUGESTAO N.0 9.752 

Incluir no capítulo do meio ambiente, o seguinte dis
positivo: 

"Art. O poder público estimulará a educa-
ção ambiental, em todos os níveis, inclusive a edu
cação da comunidade, objetivando capacitá-la para 
a participação ativa na defesa do meio ambiente e 
conservação dos recursos naturais." 

Justificação 
A informação e o conhecimento do que significa a 

preservação do meio ambiente deve começar desde a in
fância; são noções básicas de respeito à natureza e oos 
animais. 

Dada a importância da atividade educacional na for
mação e preparo das futuras gerações deste País, é primor
dial a conscientização dos professores do significado e 
abrangência da questão ambiental. So assim eles poderão 
transmitir os princípios que farão desta uma sociedade 
maA.s forte e coesa na defesa de seus direitos básicos, pelos 
quais possa a capacitação dos futuros cidadãos de s.e 
unir e de lutar em defesa dos interesses da coletividade. 

Sendo assim, a proposta dos movimentos ambientalis
tas se faz no sentido de disseminar a educação ambiental, 
não como matéria específica, mas como um conjunto de 
noções que se fariam presentes em todas as disciplinas. 
Seria, na verdade, um ensino interdisciplinar, desde a pri
meira série até o colegial. 

A propósito, já dispomos de legislação sobre a matéria. 
A Lei Federal n.0 6.938, de 31 de agosto de 1981, no art. 2.0 , 

diz o seguinte: "A Política Nacional do Meio Ambiente tem 
por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no 
País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos 
interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade 
da vida humana, atendidos os seguintes princípios". Em seu 
item X, lemos o seguinte: "Educação ambiental a todos os 
níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, obje-

tivando capacitá-la para participação ativa na defesa do 
meio ambiente". 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO N.0 9.753 

Na competência do Senado Federal há que se colocar 
a atribuição: suspender a execução de normas legais de 
qualquer espécie, mesmo que não tenha a configuração de 
lei, mas que esteja em desacordo com a Constituição e a 
legislação uma vez receba a Mesa daquela Casa reclama
ções de órgão público ou d'e titular de mandato eletivo. 

Justificação 
Tem sido numerosas as normas legais provenientes de 

decretos, resoluções, portarias e instruções que invadem a 
área da competência do Poder Legislativo, quando não 
atentatórias aos princípios básicos da Constituição. 

Criar esse mecanismo constitucional será medida muito 
útil no cipoal de normas regulamentares, hoje existente 
no País. 

Sala das Sessões, - Constituinte Bonifácio de Andrada· 

SUGESTAO N.0 9.754 

Inclua-se na parte referente aos Direitos Políticos: 
"Art. 1.0 A perda ou suspensão dos direitos 

políticos dar-se-á nos seguintes casos: 
a) quando tiver sido cancelada a naturaliza

ção por exercício de atividade contrária aos inte
resses nacionais declarada em sentença judiciária; 

b) por incapacidade civil absoluta, judicial
mente comprovada, ou por motivo de condenação 
criminal, enquanto durarem seus efeitos e a res
pectiva punibilidade. 

Parágrafo único. Todos os atos que necessi
tam do pleno gozo dos direitos políticos serão con
siderados nulos de :pleno !direito a partir da publi
cação das sentenças mencionadas neste artigo." 

Justificação 
O regime democrático e o estado de direito não podem 

submeter-se a titulares de ·direitos politicos, com mandato 
eletivo ou não, que sejam reconhecidamente tidos como 
criminosos. Crime e ordem legal são incompatíveis, daí a 
proposição acima. 

Sala das Sessões, - Constituinte Bonifácio de Andrada. 

SUGESTAO N.0 9.755 

Inclua-se no texto da nova Constituição, onde couber: 
"1- a autonomia munieipal será assegurada: 
I- pela eleição direta dos dirigentes do mu

nicípio; 

II - pela Administração própria no que res
peite ao seu peculiar interesse, especialmente: 

a) a decretação e a arrecadação dos tributos 
de sua competência e aplicação de sua renda, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar balancetes em jornais da região nos pra
zos fixados em lei; 

b) a organização dos serviços públicos locais; 
c) ao planejamento urbano, respeitados os 

princípios fiXados na lei estadual; 
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III - pelo direito de qualquer cidadão de exi
gir, através da Câmara Municipal, ou de ação po
pular especial, a prestação de contas das auto
ridades dirigentes do município, responsabilizan
do estes pela negativa de o fazerem." 

Justificação 

_ Na autonomia municipal moderna há que se colocar 
também um elemento norteador novo, e há que garantir 
ao município facu!dades outras até então inexistentes. 

O elemento norteador novo diz respeito ao urbanismo, 
que em virtude da interdependência entre os municípios, 
sobretudo nas áreas metropolitanas, deve ser levado em 
conta, para um necessário ·cenário harmônico da vida mo
derna. 

A fiscalização financeira, também em nível munici
pal, necessita ser alargada, de maneira clara para o cida
dão comum, de modo que ele possa exigir as contas às 
autoridades locais, caso à Câmara Municipal não assuma 
uma posição -eficiente ou venha a se omitir. 

Sala das Sessões. - Constituinte Bonifácio de An-
drada. 

SUGESTAO N.0 9. 756 

Inclue-se na parte relativa à-Educação: 
"Art. A autonomia universitária será am-

pla de modo que seja respeitada a liberdade de 
ensino e pesquisa, inclusive nas Universidades do 
poder público, as quais receberão dotações orça
mentárias globais excetuadas as destinadas ao 
custeio de pessoal, na forma da lei." 

Justificação 

A Universidade Brasileira, nascida às vésperas do Es
tado Novo vem sofrendo séria interferência da Burocra
cia Federal que vem lhe impedindo o desenvolvimento da 
pesquisa e do ensino segundo a convocação da comuni
dade em que está inserida. A tendência à massificação 
e a padronização é o modelo dominante num País conti
nental com regiões de peculiaridades culturais bem dis
tintas. Cumpre fortalecer a autonomia da Universidade. 

Por outro lado a insuficiência de recursos financei
ros assim como a estrutura adotada no repasse das do
taçÕes orçamentárias destinadas às universidades brasi
leiras têm funcionado como elementos inibidores de bom 
rendÚnento e fiel desempenho das atividades específicas 
dessas instituições. 

As universidades têm seus orçamentos anuais de tal 
maneira fragmentada que, uma vez liherad:os, mal dão 
para acobertar as d·~spesas de custeio e manutenção. 

A universidade brasileira se mantém a duras penas. 
Suas crises financeiras não podem mais esperar soluções 
paliativas, nem ficar à mercê da incerteza de suplemen
tação de recursos no decorrer do ano. 

li: preciso que haja uma estabilidade orçamentária 
com flexibilidade de recursos financeiros suficientes e 
oportunamente liberados, sem que os quadros de susten
tação da universidade não terão as condições mínimas 
para funcionar. 

O orçamento global é o mais importante passo para 
a autonomia financeira de qualquer instituição. 

Os projetos para a universidade não podem esquecer 
os aspectos da sua autonomia, sobretudo o financeiro que 

lhe facilitará, a alcançar os demais, o administrativo, o 
pedagógico e científica. 

Sala das Sessões. - Constituinte Bonifácio de An
drada. 

SUGESTAO N.0 9.757 

Inclua-se no texto da nova Constituição, onde couber: 
"Art. 1.0 Os Conselhos Federal e Estaduais 

da Educação revogarão as suas deliberações que 
não se adaptarem ao estabelecido nesta Consti
tuição, segundo o princípio de que caberá ao poder 
público caracterizar apenas o nível e a qualidade 
de escola para conhecimento de todos. 

Parágrafo único. Se no prazo de noventa 
dias não forem revogadas e adaptadas as delibe
rações dos Conselhos mencionados neste artigo 
serão consideradas nulas as respectivas normas, 
pelos mesmos expedidas, cabendo a ·cada unidade 
de ensino comunicar ao órgão educacional dare
gião as normas que irão obedecer para a promo
ção educativa dos respectivos cursos e programas. 

Art. 2.0 No prazo de noventa dias a Comis
são de Educação da Câmara dos Deputados pro
videnciará Projeto de Lei referente a legislação 
educacional, que deva ser adaptada ao princípio 
constitucional, de que ao poder público cabe ape
nas caracterizar o nível e a qualidade da escola 
para ·conhecimento de todos no âmbito do 1.0 e 
2.0 Graus. 

Art. 3.0 A Comissão de Educação e do Sena
do Federal competirá a elaboração do Projeto de 
Lei referent-e a adaptação do ensino superior, na 
forma do art. anterior." 

Justificação 
O problema educacional bá.sico do País é o crescimen

to da burocracia da admínistração federal e o excesso de 
deliberações do Conselho Federal de Educação, e dos Es
taduais que invadem a área particular do ensino e tumul
tuam a própria escola pública, com excesso de decisões, 
as mais casuísticas possível. 

Na re·alidade o ensino público e o ensino parti-cular 
não tem a menor condição de atuar de forma autônoma, 
segundo as exigências do r-espectivo meio e em função 
dos problemas da comunidade. 

Se alguém tiver a curiosidade de levantar o número 
de deliberacões (Resoluções do Conselho Federal de Edu
cação) vai verificar que ele reúne numerosos volumes, 
bem n:{ais espessos do que se poderia imaginar. Daí a dis
posição transitória acima que se articula com o princípio 
da liberdade de ensino. 

Sala das Sessões. - Constituinte Bonifácio de An
drada.-

SUGESTAO N.0 9. 758 

Inclua-se onde couber: 
"Art. 1.0 A Lei Eleitoral disporá sobre nor

mas. gerais relativas à organização e ao funciona
mento dos partidos políticos. 

Art. 2.0 Fica proibido o funcionamento dos 
partidos que em seus programas não consagrarem 
o regime democrático, baseado na pluralidade dos 
partidos políticos, garantia dos direitos individuais 
e desvinculação com organizações estrangeiras de 
qualquer espécie. 
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§ 1.0 A Lei E1eitoral disporá sobr:e OtS n~quá.
sitos mínimos de cada partido, no tocante a sua 
organização e resultados eleitorais. 

§ 2.° Cada partido terá o seu estatuto, cujos 
dispositivos serão considerados como norma leg~l 
interna, podendo com base nelas serem promovi
das reclamações perante a Justiça Eleitoral." 

Justificação 

Um dos maiores males herdados da fase autoritária 
a partir de 1965 é a legislação partidária, concretizada 
através da chamada Lei Orgânica dos Partidos. 

Os governos, de então, interessados em enquadrar 
numa mesma organização partidária os adeptos da antiga 
UDN e do antigo :PSD, então extintos, criaram uma legis
lação rígida, impunha .a sublege,nda mas dificultava as 
atividades das lideranças políticas no interior das agre
miações. 

O Poder Judiciário passou a ser o árbitro de conflitos 
polit~cos, até então •estranho ao trato da Justiça. 

Esses dois males: Lei Orgânica padronizada para todos 
os Partidos e introdução da Justiça Eleitoral na vida in
terna das agremiações, são os males principais que r·e.sul
taram na crise generalizada entre nós de nossas agremia
ções políticas. 

o que se pretende com o disposto acima é acabar 
com essas degenerências e restabelecer, de certa forma, a 
técnica de organização partidária existentes antes de 1964, 
em que os partidos a não ser no tocante aos prin.9ípios 
gerais existiam em função dos seus estatutos e nao do 
estatuto pré-fabricado, contido na Lei Orgânica: 

Sala das Sessões, - Constituinte Bonifácio de Andrada, 

SUGESTÃO N.0 9. 759 

No t.ocante à r:eparti-ção d·e competência entr·e a União 
e o.s Estados. d·ev·e ficar claro quatro tipos de normas 
legais: 

a) leis de exclusiva competência da Uniã.o, 
abrangendo a ár·ea de suas atribuiçõ-es; 

b) leis de exclusiva competência do.s Estados, 
abrangendo as suas atribuições e incluindo entre 
essas a capacidade de elaborar a respectiva Cons
tituição ·estaduais; 

c) leis doe competência da União, mas só no 
tocante a princípios gerais, a generalidade que 
possam ser aplicadas de uma forma indistinta em 
qualquer Estado da Federaçã9: seriam leis con
tendo noru:nas ~erais; 

d) leis dos Estados para complementar .em 
cada área peculiar àquelas normas gerais indica
das na letra anterior. 

Justificação 

É preciso fortalecer a Federação, fixando de uma ma
neira clara a competência exclusiva e a competência de 
normas gerais da União e também a competência exclu
siva e a competência de complementação ou supletividade 
nos Estados, o que aliàs está razoavelmente bem colocado 
no chamado :Projeto Afonso Arinos, na parte referente à 
Federação. · 

Sala das Sessões, - Constituinte Bonifácio de Andrada. 

SUGESTÃO N.0 9. 760 

Inclua-se na Ordem Social: 
"Art. Será garantido aos trabalhadores a 

liberdade de se organizar em Sindicato para defe
sa de seus direitos, para se fazer representar legal
mente nas convenções coletivas do trabalho e para 
outras providências de seu interesse. 

§ 1.0 O poder público não interferirá no Sin
dicato cabendo a este arrecadar, na forma da lei, 
as contribuições para seu custeio e para os pro
gramas que instituirá, publicando, semestralmente, 
a sua prestação de contas. 

§ 2.0 O estatuto do Sindicato poderá dispor 
sobre a obrigatoriedade de voto, e sobre a sua 
filiação à federação, confederações e centrais sin
dicais que abrange·rão aquelas. 

§ 3.0 As irregularidades havidas nos sindica
tos e o desrespeito às suas normas estatutárias, 
serão resolvidos pela Justiça do Trabalho inclu
sive no que disser respeito· à legislação comum. 

.Justificação 
A liberdade sindical é necessidade urgente para os 

trabalhador·es brasileiros que não pod·em fi.car subordi
nados ao Ministério do Trabalho. 

A proposta acima dá outro •enf·oque à vida sindical 
baseada na popularida:d:e e a autonomia da Associação 
Traba·lhista. 

Sala das Sessões, - Constituinte Bonifácio de Andrada. 

SUGESTÃO N.0 9. 761 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, onde 
couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. Todo cidadão brasileiro tem o dever 
de proteger o patrimônio público, econômico, finan
ceiro, físico, instalações e equipamentos de s·erviço 
público, a natureza, o meio ambiente, as riquezas 
naturais, monumentos históricos e os testemunhos 
culturais do País. 

Parágrafo único. Serão definidas em lei, san
ções para• os que violar·em o patrimônio público em 
qualquer das suas formas. 

Art. A nenhum cidadão é permitido usar o 
patrimônio e o poder público em proveito parti
cular, próprio ou de outrem, de familiares, amigos, 
corporações, classes ou grupos. Aquele que o fizer 
estará incurso em crime de corrupção. 

Art. Não existe imunidade no julgamento 
dos crimes de corrupção, mesmo os investidos em 
qualquer função do executivo, legislativo ou judi
ciário, os quais sendo julgados na forma que a 
_lei dispuser. . 

Art. Haverá uma justiça especializada para 
julgar os crimes de corrupção, havendo varas com 
competência para tais crimes. 

AÍ-t. . 1!: assegurado ~o cidadão, aos grupos 
comunitários, profissionais, econômicos, políticos, 
de interesse, de pressão e sindicatos, defenderem, 
na forma que a lei estabelecer, o direito de expor 
suas opiniões e interesses para a formação demo
crática das decisões. 

Art. O agente 9;}úblico que, direta ou ind1m-
tamente, solicitar, exigir, extorquir, aceitar ou re-
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ceber qualquer valor ou vantagem, com a finalida.. 
de de influenciar o seu desempenho em qualquer 
ato oficial é culpado de corrupção. Perderá seu 
cargo, emprego ou mandato, sem prejuízo das de
mais sanções que a lei estabelecer. 

Art. A pessoa que, direta ou indiretamente, 
oferecer, prometer ou conceder qualquer benefício 
ou valor, com a intenção de influenciar a decisão 
de agente do poder público é culpado de suborno 
ou tentativa de suborno, e será punido na forma 
que a lei estabelecer. No caso de empresa, seu 
presidente e diretores, estarão impedidos, definiti
vamente, de contratar com o poder público. 

Art. li: dever do funcionário público, conhe· 
cer da prática de corrupção, ou ainda, de procedi· 
mentos lesivos ao patrimônio público, representar 
formalmente na forma que a lei estabelecer, contra 
o faltoso. 

Art. li: assegurado o fornecimento de cópias 
autenticadas de despachos e documentos requeri· 
dos pelo cidadão para esclarecimento de negócios 
administrativos, salvo se o interesse público impu
ser sigilo. 

Art. É assegurado, a quem quer que seja, o 
direito de representar mediante petição dirigida 
aos poderes públicos, contra abusos de autoridade, 
promovendo a responsabilidade da mesma. 

Art. Todo o cidadão será parte legítima pa-
ra pleitear anulação ou declaração de nulidade de 
atos lesivos ao patrimônio da União, Estados, Mu
nicípios, entidades autárquicas e das empresas que 
contem com a participação de capital do Estado. 

Art. As relações do Estado com os seus 
contratantes serão obrigatoriamente formalizadas 
em instrumentos próprios, arquivadas em proces
sos unificados, que P'ermita.m identificar, em qual
quer momento, as responsabilidades pelas decisões. 

Art. As contratações de serviços, forneci-
mentos e obras para órgãos da administração dire· 
ta, autarquias, fundações e empresas com partici· 
pação de capital da União, Estados e Municípios, 
serão públicos. A lei disciplinará os procedimentos 
e as exceções no interesse público. 

Art. Cabe a União, aos Estados e Municf· 
pios, promover a mais ampla participação de con
correntes nos seus processos de licitação. Para 
tanto devem: 

I - garantir ampla divulgação; 
II - eiminar barreiras burocráticas; 

III - abrir mercados fechados; 
IV - criar condições de acesso a novos con

correntes; 
V - desenvolver mecanismos garantidores de 

desempenho que não venham restringir a concor
rência. 

Art. Todos têm igual direito aos beneficios 
do mercado público de serviços, fornecimentos e 
obras, cabendo à União, aos Estados e Municípios: 

I - assegurar oportunidades de acesso não 
discriminatórios; 

II - promover a equilibrada participação das 
empresas pequenas, médias e grandes, no mercado 
oriundo de gasto público; 

III - criar lei de proteção e desenvolvimento 
de pequenas e médias empresas, idôneas, habilita.. 
das, social e economicamente viáveis; 

IV - promover a participação nos seus contra.. 
tos, das empresas de menor porte através da mo
dulação, da divisão em partes menores ou quando 
não possível, da exigência de participação de asso
ciados de menor porte. 

Art. Qualquer cidadão brasileiro, no gozo 
dos seus direitos civis, poderá integrar comissão 
de inquérito no serviço público, para apurar ílíci· 
tos contra o patrimônio da União, dos Estados e 
dos Municípios, exigindo-se competência específica 
na matéria. 

Art. Caberá ao Ministro de Estado, sempre 
que evidências bem substanciadas existam, de ilíci
tos contra o patrimônio da União, requerer à justi· 
ça especializada, contra os envolvidos, medidas cau
telares, tais como: 

I - proibição de afastamento do Pais; 
II - indisponibilidade temporária de seus 

bens; 
III - prisão domiciliar. 
Art. Compete privativamente a autorida:le 

financeira central do Governo, nos ter:m:os que a lei 
estabelecer, com garantias e avais, assumir respon
sabilidades que, no inadimplemento do garantido, 
possam resultar ônus para a União, Estado ou Mu
nicípio. As garantias governamentais ao setor pri
vado serão reguladas em lei. 

Art. Compete privativamente aos bancos de 
fomento o apoio financeiro oficial ao desenvolvi· 
mento de quaisqueT atividades econômicas e :pri
vadas. 

Art. É vedado aos órgãos da administração 
pública direta ou das suas empresas vinculadas à 
emissão de títulos de crédito, duplicata de serviço 
e notas promissórias. 

Art. Não reconhecerá a autoridade pública, 
em nenhum momento, débitos decorrentes de des· 
pesas executadas, por antecipação sem a Drévia 
autorização formal, acompanhada de correspon· 
dente nota de empenho emitida por autoridade 
competente. 

Art. Perderá o mandato, função, contrato 
ou emprego, o agente da administração pública que 
autorizar despesas fora dos limites da lei orça.. 
mentária. 

Art. o GOverno pagará juros e correção mo
netária nos seu& débitos .não pagos no prazo de 
vencimento. A autoridade monetáda oonrtral fi
xará a .taxa de juros e correção monetária a se
rem obedecidos em todos os oontratos realizados 
com o poder público. 

Art. Os contratos públicos, com prazos su
periores a seis meses, serão reajustados pelos in
dices oficiais." 

Justificação 
:J!)m um País como o Brasil, onde tanta$ carências $ 

de~ligualdades rociai.s e econômicas persistem, •chegando a 
alcançar em detl7r:rninadas regiões e/ou em a}.gun$ seg
mentos da .sociedade nív·eis de rpobreza que comprometem 
a própria dignidade da pessoa humana, não 6 posilivel 
continuar a aceitar a dilapidação do patrimônio ~úblico; 
o descontrole do gasto público; o uso do patrimônio públl-
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co em interesse individual ou grupal, nem forte influên
cia do poder econômico nas decisões do Estado. Estas 
coisas têm que mudar. 

Viu-se a Nação, em diversos períodos da sua his
tória, perplexa coon a dimensão da corrupção vigente. 
Escândalos de vários tipos foram objeto da atenção do 
País. Tratou-se sempre de casos particulares e nunca, 
de forma mais abrangente e eficaz, tratou-se de criar 
condições para combater a corrupção no geral e fazer 
com que a impunidade deixe de ser regra no Brasil. 

lll claro que a corrupção não é um fenômeno particular 
do Brasiil, diz Gharles Aikin: "A cor.rupção não é carac
terística de um período da história política, nem de um 
pa:i.s. A forma que as.sume varia na história e de nação 
a nação, mas a prática é endêmica tanto nos sistemas de 
governo autoritário quanto nos de partido, aumentos 
mar0antes na incidência de corrupção estão geralmente 
a.ssociados a mudança de estrutura de podeil' político e 
social". (Dicionário de Ciências Sociais, págs. 278/279). 

Apesar de se saber que não há remédio capaz de as
segurar ·que o País estará no futuro livre de tal problema. 
a lição da história assim ensina, é no entanto, possível 
criar condições para minimizar os níveis de ocorrência, 
bem como, e principalmente, para acabar com a sansacão 
gene·ralizada de impunidade que existe no Bra.srll. Para 
isoo, tudo passa pela .criação de condições pa:ra que a so
ciedade controle, de fato, a administração pública. Isto 
exige a mais absoluta transparência nos atos do Governo, 
o que ainda hoje não existe. lll fundamental por isso 
mesmo, fixar-se que os negócios do Governo são sempre 
públicos, salvo quando da divulgação destes possam re
sultar prejuízos que ju.stifiquem o sigilo. 

CUmpre leg:i.slar clara e abrangentemente, para en
curtar ao máximo o espaço das decisões subjetivas e ca
suísticas. lll importante que a Constituição venha fixar 
certos princípios ge·rais, disciplinadores 'das leis ordiná
rias, que sejam inequívocos ao 'definir a postura que se 
deseja para a administração pública do novo Brasil a cons
truir. 

1!: pelo estabelecimento de 'condições raais de concor
rência entre empresas privadas na execução dos serviços, 
fornecimentos e obras que se alcança o autocontrole, aos 
concorrentes, geralmente mais eficazes. Não podem ficar 
os pequenos e médios empresários excluídns ou prejudi
cados na participação do mercado por "barreiras buro
cráticas", ,que reservam mercados privilegiados para as 
empresas de grande porte. Não se provou até hoje que 
sejam maJs idôneas, mais competentes ou mais eficazes 
apenas em função do seu maior porte. Assim, a competi
ção ampla e democrátic!!. é o q-qe se recomenda como me
lllor forma de resguardar o lnw;resse público. 

Faz-se mister o estabelecimento de condições que hoje 
não existem para o administrador agir de forma rápida 
e com eficácia, no combate à corrupção, bem como para 
o empresário resistir às investidas de agentes públicos 
desonestos, IS'em comprometer o futuro de sua empresa. 

Sala das Sessões, de maio de 1987.- constituintes 
Carl«:~s Criarelli e Erioo Peg-01'aro. • 

SUGESTÃO N.0 9.762 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à Ordem Econômica, o seguinte dispositivo: 

"Art. É assegurado o direito de proprie-
dade, condicionado à sua função social. 

Art. A propriedade rural poderá ser desa-
propriada por necessidade ou utilidade pública ou 

interesse social, mediante pagamento de justa in
denização, em títulos da dívida agrária. 

Art. Será insuscetível de desapropriação, 
nos termo.3 do artigo anterior, a propriedade eco
nomicamente produtiva e socialmente útil, nos 
termos da lei. 

Art. Para equacionar os objetivos da refor-
ma agrária com a existência de pequenas proprie
dades, o Estado assegurará a racionalização da 
atividade agrícola dos minifúndios, a,través da or
ganização de cooperativas mesmo informais, capaz 
de possibilitar maior e melhor produção e produ
tividade e o bem-estar econômico e ~:ocial dos 
produtores. 

Art. Ao Estado cabe incentivar, por todos 
os meios ao seu alcance, o cooperativismo, como 
forma maior de desenvolvimento das comunida
des." 

Justificação 
O direito de propriedade é fundamental num regime 

capitalista, onde à iniciativa privada é assegurado papel 
de relevância em todos os meios de produção. Entretanto, 
esse direito não pode e nem deve ser exercido ao arbítrio 
do capital. Ao Estado deve caber a importante função dis
ciplinadora, para assegurar a indispensável função social, 
com vistas à melhoria de condições de vida dos segmen
tos populacionais mais carentes. 

Com efeito, é preciso que o Estado possa promover 
a desapropriação da propriedade, sempre que haja ne
cessidade ligada à utilidade pública, ou ao interesse social. 
Nestes casos, cumpre pagar a justa indenização, não em 
dinheiro, como ocorre atualmente, mas, no caso da pro
priedade rural, para fins de reforma agrária, deve a in
denização ser efetuada em títulos da dívida agrária. Tra
ta-se de uma forma de retirar do proprietário negligente 
ou que está especulando com a terra, a propriedade, desti
nando-se ao setor produtivo, fazendo-a produtiva e pre
miando aqueles segmentos que a desejam para trabalhar 
e incrementar a produção, sobretudo de alimentos. 

Por isso mesmo, aquela propriedade racionalmente 
explorada, com adequados índices de produção econômica 
e padrões dignos de atendimento social estará preservada, 
por óbvias razões, do ato desapropriatório. 

De outra parte, busca-se explicitar que o Estado deve 
incentivar, por todos os meios ao seu alcanc·e, o coopera
tivismo, como forma de melhor amparar os segmentos 
produtivos da sociedade, os quais se recentem de uma 
estrutura cooperativista capaz de contribuir para a me
lhoria de suas condições de vida e trabalho. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. - Constituinte 
Clarlos Chiarelli - Erico Pegoraro. 

SUGESTAO N.0 9.763 

Inclua-se onqe couber: 

"Art. 1.0 O Ministério Público é instituição 
nacional, permanente e autônoma, essencial à fun· 
ção jurisdicional do Estado, incumbindo-llle a defe
sa da ordem jurídica e dos interesses indisponíveis 
da sociedade. 

Art. 2.0 São princípios institucionais do Minis
tério Público a unidade, a indivisibilidade e a inde
pendência funcional. 

Art. 3.0 São funções institucionais do Minis-
tério Público: -

r - V(:ll&r pela observância da Constituição, das 
leis e dos tratados; 
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lei. 

II - promover a ação civil, nos termos da lei; 
III - promover a ação penal, nos termos da 

Art. 4.0 São asseguradas aos membros do Mi
nistério Público as garantias de vitaliciedade, de 
inamovibilidade e de irredutibilidade de vencimen
tos. 

Art. 5.0 O Ministério Público da União com
preende o Ministério Público Federal, o Ministério 
Público Eleitoral, o Ministério Público do Traba
lho e o Ministério Público Militar, independentes 
entre si no tocante à organização própria e ao 
exercício das respectivas funções. 

Parágrafo único. É assegurada autonomis, ad
ministrativa e financeira a cada um dos ramos 
do Ministério Público da União, com dotação orça
mentária própria. 

Art. 6.0 A representação judicial da União ca
be ao Ministério Público Federal. 

Art. 7.0 A chefia do Ministério Público da 
União caberá ao Procurador-Geral da República. 

§ 1.0 O Procurador-Geral da República terá 
prerrogativas, representação e tratamento protoco
lar equivalentes às de Ministro Presidente do Supre
mo Tribunal Federal; 

§ 2.0 O Procurador-Geral da República será 
nomeado pelo Presidente da República, dentre 
membros do Ministério Público Federal, eleitos em 
lista tríplice para um mandato de anos, proibida 
a recondução, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal. 

Art. 8.0 Lei complementar organizará o Mi
nistério Público da União." 

Justificação 
1. A proposta visa garantir os princípios institucio

nais do Ministério Público. 
1. 1 . O Ministério. Público deve ser definido como ins

tituição nacional, permanente e autônoma, essencial à fun
ção jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica e dos interesses indisponíveis da sociedade. 

1. 2. Devem ser explicitados, como princípios institu
cionais do Ministério Público, a unidade, a indivisibilidade 
e a independência funcional. 

1 . 3. Como funções institucionais do Ministério Pú
blico, devem ser enumeradas as de velar pela observância 
da Constituição, das leis e dos tratados; e de promover 
a ação civil e a ação penal, nos termos da lei. 

2. A ramificação do Poder Judiciário, no âmbito da 
União, impõe simetria dentro do Ministério Público da 
União, a ser integrado pelo Ministério Público Federal, o 
Ministério Público Eleitoral, o Ministério Público ·do· Tra
balho e o Ministério Público Militar, independentes entre 
si no tocante à organização própria e ao exercício das res
pectivas funções. 

3. A independência do Ministério Público, outrossim, 
para ser verdadeira, deve ter arrimo em autonomia admi
nistrativa e financeira, sendo-lhe assegurada dotação orça
mentária própria. Sem isso, o exercício de suas funções 
fiscalizadoras e de apuração das responsabilidades dos 
agentes administrativos estará a depender, paradoxalmente, 
do juízo discricionário desses mesmos agentes. 

. 4. A relevância da Instituição, entretanto, evidenciada 
pelo posicionamento constitucional a ela tradicionalmente 
deferido no Brasil, emerge das funções que a caracterizam 

no Estado de.Direito."Nele surge· ela como fiscal do cumpri
mento da vontadoe 0ole·tiva, de ondoe todo pod·er emana: 
como fator de harmonia entre o Estado e a sociedade; e 
como. representante de ambos em juízo, ora na defesa do 
patrimônio estatal, ora dos interesses socialmente difusos. 

5. A importância e a necessária continuidade desses 
bens e interesses conferem ao Ministério Público, incum
bido de sua tutela, a essencialidade e a permanência de 
atuação, em juízo ou fora dele. 

6. Diante disso, a necessidade da definição constitu
cional do Ministério Público revela-se à luz da considera
ção de que seu atuar, especialmente em defesa da Cons
tituição, requer fundamento normativo superior, invulne
rável às contingências a que estão sujeitas as regras de 
menor hierarquia. 

7. Ponto de grande interesse tem sido o concernente 
à chefia do Ministério Público. No que diz respeito ao 
Ministério Público Federal, tradicionalmente tem sido con
ferida ao Procurador-Geral da República. A escolha e a 
destituição do mesmo, todavia, constituem matéria nem 
sempre pacífica, merecendo especial cuidado. 

8. Levando-se em conta a experiência brasileira, em 
que a vulnerabilidade do status do Procurador-Geral da 
!República contrasta de modo flagrante com a relevância 
de suas funções, tornando-o alvo imediato das pressões 
que sua atuação freqüentemente suscita, propõe-se: 

8.1. Que a nomeação do Procurador-Geral da Repú
blica se faça pelo Presidente da República, dentre mem
bros do Ministério Público Flederal, ·eleitos em lisba tríplice 
pelos mesmos, para um período certo, proibida a recon
duçãio, d€;pois de aprovada a esco·lha pelo S·enado Fe
deral; e 

8.2. Que sejam atribuídas ao Procurador-Geral da 
República prerrogativas, representação e tratamento pro
tocolar equivalentes aos deferidos ao Ministro Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. 

9. Signüicativa, na proposta formulada, é a parti
cipação dos Poderes Executivo e Legislativo no processo 
de escolha do Procurador-Geral da República. Visa-se por 
meio dela corrigir-se a esdrúxula situação atual, ond'e 
se verifica que o Procurador-Geral da República, a quem 
se atribui promover o respeito à Carta Magna, matriz dos 
poderes constituídos, bem como a responsabilidade de seus 
agentes, tem a nomeação e destituição deixadas ao arbí
trio exclusivo do chefe do E.xecutivo. Por outro lado, o 
exercício daquele cargo, exigindo conhecimento pleno e 
atualizado das questões e temas a ele pertinentes, reco
menda, a exemplo do que ocorre em relação aos presiden
tes de tribunais, que a nomeação se faça dentre os inte
grantes dos ·quadros da Instituição. A eleição de lista trí
plice, doutra parte, consagrará procedimento ínsito ao 
regime democrático, além de conferir aos eleitos o indis
pensável respaldo de seus pares no exercício dos árduos 
misteres do ofício. 

10. Propõe-se també:qJ. quanto aos membros do Mi-
nistério Público: • · · 

10.1. Que a eles sejam deferidas as garantias da vi
taliciedade, da inamovibilidade e da irredutibilidade de 
vencimentos. 

11. Tais garantias, tradicionalmente asseguradas aos 
intégrantes do Poder Judiciário, com maiores razões devem 
ser dadas aos membros do Ministério Público. Magistra
dos, como aqueles, porquanto integrantes de peculiar ma
gistratura, sofrem também as pressões exercidas contra 
os que, em nome do Estado, estão incumbidos da nobilís
sima função de julgar. Dependem estes, contudo, em gran-
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d~ :rp.edjda, da_ iniciativa dos órgãos do Ministério Público. 
Como, então, negar-se-lhes as mesmas garantias? 
--- 12 - F'Qrmula-s.e como pro.posta, .ademais, a de que 

ao Ministério Público Federal seja atribuída a _represen- _ 
tação judicial da União. 

13. A defesa do patrimônio coletivo, orientada pelo 
princípio da legalidade - e tendo em vista o controle dos 
atos admínistrativos e a responsabilidade civil e penal dos 
agentes_ estatais -, constitui misteT que ·extrapola em 
muito o âmbito dos critérios de mera administração. A 
relevância dos bens, interesses e serviços que ela envolve, 
outrossim, exige como, aliás, se exige para a tutela dos 
denominados interesses difusos - que seja atribuída à 
única Instituição apta, normativa, e filosoficamente, a esse 
indelegável ofício. 

14. Por fim, deve ser definido o plano normativo 
onde seja cabível situar-se a disciplina legal do Ministério 
Público. Fixados os seus princípios fundamentais na Cons
tituição. 

- Deve ser reservada à lei complementar a organi
zação do Ministério Público. 

15. Assim como a magistratura tem sua fonte nor
mativa na Constituição e na lei orgânica de natureza com
plementar, tàmbém o Ministério Público, Instituição de 
equivalente relevância, deve buscar seus fundamentos nor
mativos em similar hierarquia. Os bens jurídicos sob sua 
tutela o exigem; por outro lado, o cará~er essencial e 
permanente de sua atuação a impõe. 

Sala das Sessões. - Constituinte Bonifácio- de Andrada. 

SUGESTãO N.0 9. 764 

Inclua-se onde couber: 
"Art. 1.0 Fica criado na Capital da República 

a Assembléia Distrital, composta de deputsdos 
eleitos diretamente pelo povo na respectiva área 
territorial. 

Art. 1.0 A Assembléia Distrital será regula
mentada em Lei, devendo ter um número de repre
sentantes proporcionais à população. 

Art. 2.0 o Governador de Brasília será esco
lhido pelo Presidente da República, de uma lista 
tríplice, elaborada pe!a Asse~bl~ia Distrital, qua
renta e oito horas apos a vacancm do cargo. 

Art. 3.0 O Governador do Distrito Federal 
com o respectivo secretariado, poderão ser objeto 
de moção de desconfiança da Assembléia Distri
tal, aprovada por dois terços de seus membros, o 
que implicará na demissão automática do Chefe 
do Executivo da Capital da República. 

Parágrafo único. Se a Assembléia Distrital 
no prazo de setenta e duas horas não indicar a 
lista tríplice, de que fala o Art. 2.0 desta Propo
sição, o Presidente da República designará um 
Governador pro tempore, até que sejam apresen
tados os nomes para a respectiva escolha. 

Art. 4.° Ficam criados os Subdistritos no 
Distrito Fed·era:l que terão po·r sede as cidades
satélites, compreendendo a área urbana e rural. 

§ 1.0 Em ca;cl:a cidade-satélite terá um eoil1-
selho de intendência, composto de onze membros, 
eleitos pelo povo, com o nome de intendentes. 

Art. 5.0 os conselhos -de intendência indica
rão ao Governador do Distrito Federal uma lista 

tríplice, composta de três nomes, para entre estes 
ser nomeado o administrador regional que poderá 
&er afastado das suas funções, nar fO'l".ma do art. 
3.0 , .pelo conselho de intendência. 

Parágrafo único. A região urbana do cha
mado Plano Piloto, na Capital Federal, será dire
tamente administrada pelo Governador do Dis
trito Federal. 

Art. 6.0 Lei Complementar regulamentará a 
organização do Distrito Federal e o funcionamen
to dos seus poderes.'' 

.Justificação 
O problema do Distrito Federal é o de toda grande 

capital de qualquer país, onde se encontram argumentos 
favoráveis a eleição dos seus dirigentes e onde também 
há de se levar em conta o fato de ser a sede do Governo 
nacional, com as implicações daí decorrentes. 

Uns consideram que o Governo Nacional deve admi
nistrar a Capital da Nação, outros que ela deve ter o seu 
autogoverno, direito incontestável dos seus concidadãos 
nela residentes. 

Entendemos que o meio termo, no caso, é a solução 
específica, criando-se um mecanismo de escolha do gover
nante, ·c1e inspiração se-miparlamentarista, em que .se c~m
sagra o princípio do autogoverno, com uma participação 
do Presidente da República, prevalecendo, porém, as deci
sões da Assembléia local. 

Cria-se também o autogov·erno das .cidadoes-.satélit·e.3 
cuja expressão populacional não pode ser desconhecida . 

.Sala das Sessões,- Constituinte Bonifácio de Andrada. 

SUGÉSTÃO N.0 9. 765 

Inclua-se nD anteprojetü de texto constitucional, na 
parte relativa à Educação, o seguinte dispositivo: 

"Art. A educação é direito de todos e dever 
do Estado; e será ministrada no lar e na escola, 
com base nos seguintes princípios: 

I - o -ensino primáriD é gratuito e übrigató
rio, para todos, dos 7 aos 14 anos, sendo minis
trado, preferentemente por estabelecimentos ofi
ciais, ou escolas comunitárias, sem fins lucrativos, 
que receberão apoio material do poder público; 

II - o ensino, quer estatal, quer comunitário, 
será gratuito para quantos demonstr:a;r.em ef·etivo 
aproveitamento e insuficiência de recursos; 

In - obs.ervados os limites da lei, o e-nsir.o 
é livre à iniciativa privada, que funcionará sob 
fiscalização do Estado, e, quando tiver fins lucra
tivos, em pé de igualdade com as empresas em 
geral; 

IV - nos termos em que a lei ordinária vier 
a dispor, engloba-se na conceituação genérica a 
educação informal.'' 

.Justificação 

- Podemos conceituar educação como sendo o processo 
pelo qual o homem adquire sua essência real e social. 
Sendo assim, não pode a educa·ção ser vec1uzida nem à 
stmples transmissãD de cultura nem à sua e-xpressão me
ramente escolar. 

Podemos dizer que a educação é um processo. Neste 
sentido, é um fato histórico, na medida em que representa 
a própria história de cada indivíduo e na proporção em que 
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está vinculada à fase vivida pela comunidade sempre em 
evolução. É fato existencial quando se refere a como o 
homem se faz ser homem. É fato social, ao ser determinada 
pelo interesse que move a comunidade a integrar todos os 
seus membros à forma social vigente. É fenômeno cultu
ral na medida em que é "a transmissão integrada da cul
tura em todos os seus aspectos, segundo moldes e pelos 
meios que a própria cultura existente possibilita". Estes 
são os pensamentos, em linhas gerais, do professor Alvaro 
Pinto, contidos em suas "Sete Lições Sobre Educação de 
Adultos". 

A educação é direito de todos e dever do Estado. A 
este cabe ministrar gratuitamente o ensino básico, de for
ma a alcançar os diversos segmentos da sociedade. 

Ao lado do ensino gratuito, ministrado pelo Estado, 
entendemos como salutar e indispensável o papel das enti
dad-es ou escolas comunitária-s, qu:e derenvolv.em seu tra
balho sem nenhuma finalidade lucrativa. Visam apenas ao 
desenvolvimento comunitário. São instituições que podem 
e devem ser estimuladas, pois desempenham papel de rele
vo na própria substituição do Estado. 

Doutra parte, admite-se também a ·existência da ini
ciativa privada com fim lucrativo no campo do ensino, 
tratada em igualdade de condições com quaisquer outras 
empresas que visam ao lucro. Essas empresas de ensino 
podem coexistir com os estabelecimentos públicos e com 
as escolas comunitárias, mas do Estado não devem gozar 
de nenhuma regalia, na medida em que visam ao ganho 
mercantil. 

Importante destacar que, suscetível de regramento 
específico posterior, não poderíamos olvidar a educação 
infoxmal, num país em que ela ocorre em crud!a rua, a cada 
instante, e sem fronteiras regionais e culturais. 

Sala das Sessões, maio de 1987.- Constituinte Carlos 
Chiarelli. 

Exmo. Sr. 

SUGESTAO N.0 9. 766 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
Assessoria para Assuntos Indígenas 

Brasília-DF, 25 de maio de 1987. 

Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Dr. Ulysses Guimarães 
Nesta 

Sr. Presidente: 
Cumprimentando V. Ex.a, tenho a honrosa satisfação 

de informar-lhe que incumbido pelos Srs. membros da co
munidade artística, estou encruminhando o abaixo-assina
do endereçado aos Slrs. Membros da Assembléia NaeionaJ. 
Constituinte e uma cópia do manifesto ao Exmo. Sr. Pre
sidente da República, que marca o engajamento dos mes
mos à causa maior das populações indígenas pelo direito 
à vida, con.seq,üentemente, a urgente demarcação dos ime
moriaís territórios que ocupam. 

Tal manifestação ocorreu por ocasião de uma partida 
de futebol realizado .em cQ!lllemoraçfuo à Semana do índio 
87 no DF, ato este realizado e assumido publicamente após 
a leitura do manif.esto feito pelo ator OSmar Prado 
e que foi assinado entre outros, por Chico Buarque, Nel
son Rodrigues Filho, Beth Carvalho, Raimundo Fágner, 
Afonsinho, Paulo Feita!, João Nogueira e com aquiescên
cia de Gonzaguinha, Sócrates, Vinicius Cantuária, Milton 
NascimentD e Evandro Mesquita. 

Certo da aquiescência e a conscientização de V. Ex.a 
para com a luta das 18(} sociedades indígenas que ainda 
resistem a destruição física e cultural, antecipo como 

membro de uma dé8Sas sociedades, agradecimentos .sin
ceros. 

Atenciosamente, Mariano Justino Marcos Terena -
Assessor Indígena. 

CARTA DOS ARTISTAS 
A ASSEMBUi:IA NACIONAL CONSTITUINTE 

Os 220 mil índios que ainda restam no Brasil, são 
possuidores dos mesmos direitos de igualdade e respeito, 
merecedores de uma consideração especial por serem os 
primeiros povos do Brasil. 

A Assembléia Nacional Constituinte está incompleta, 
pois não está nela representada os primeiros moradores 
das terras do pau brasil, mas seus direitos devem ser asse
gurados. 

Nós artístas, queremos compartilhar com o povo índio 
da reivindicação de todo homem: o direito à vida! 

Art. 1.0 - Todo índio tem direito à vida; 
Art. 2.0- O Governo brasileiro será responsável pelo 

respeito a cultura, a tradição e aos valores sociais, eco
nômicos e políticos, mediante a demarcação de suas terras. 

Brasília, DF, m,aio de 1987.- Beth Carvalho- Nelson 
Rodrigues. 

CARTA DOS ARTISTAS AO 
PRESIDENTE DO BRASIL E AO POVO BRASILEIRO 

No passado eles eram seis milhões 
Hoje, não passam de 220 mil 
Chamado por uns de selvagem, por outros de preguiçosos 
Mas antes de nós, eles já estavam aqui 
São os verdadeiros "donos da terra" 
Lutam pela vida - lutam pela terra 
Não pedem dinheiro, não querem a guerra 
Apenas o direito de viver ... 

Um dos últimos povos intactos no seu universo 
li: a nação Yanomami. 
Cercado de um lado pela fronteira 
Acuados de outro, pelo avanço econômico 
Não têm mais para onde fugir 
Não falam nossa língua, não têm quem fale por eles 
Não têm a quem socorro pedir ... 

Não foi só o futebol que nos trouxe até aqui 
Mas a solidariedade aos povos indígenas .. . 
Descobrimos: pelo futebol podemos falar .. . 
Talvez esses índios não nos conheçam 
Mas sabemos do perigo que os cerca 
Por isso, nessa tarde, queremos falar por eles 
Queremos que nossas vozes se transforme em 130 milhões 

de vozes 

Brancos, negros, índios 
Católicos, ateus, protestantes 
No Governo ou fora do Governo 
Homens, mulheres, velhos e crianças, não importa, gritem 

com a gente 
Os Yanomamis precisam viver 
Os Yanomamis precisam da terra que habitam ... 
Nosso alerta geral: 
Pela criação do parque índígena Yanomami - demar

cação já! 
Não dá mais para esperar- demarcação já! 

Brasília, DF, maio de 1987.- Beth Carvalho- Nelson 
Rodrigues. 
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SUGESTÃO N.0 9. 767 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A ordem econômica tem por objetivo 

assegurar à iniciativa privada, individual e asso
ciada, o livre desempenho de atividades tendentes 
a criação, circulação e distribuição de bens e ri
quezas, atendidas as exigências do bem comum, 
especialmente as seguintes: 

I - justiça social; 
II - valorização do trabalho como condição 

da dignidade humana; 
III - função social da propriedade; 
IV - harmonia e solidariedade entre as cate

gorias sociais de produção; 
V- repressão ao abuso do poder econômico, 

caracterizado pelo domínio dos mercados, a elimi
nação da concorrência e o aumento arbitrário dos 
lucros; e 

VI - expansão das oportunidades de empre
go produtivo. 

Art. Cabe ao Estado, na ordem econômica, 
a ação subsidiária, visancfo harmonizar, incentivar, 
compl-etar ou suprir a iniciativa privada. 

Art. O Estado só poderá intervir direta-
mente na ordem econômica, inclusive para mono
polizar atividades, quando o bem comum o exigir 
e mediante lei, utilizando-se de empresas públicas 
e sociedades de economia mista, que se submete
rão a todas as regras jurídicas aplicáveis à gene
ralidade das empresas privadas." 

Justificação 
O principio de que cabe à iniciativa privada o desem

penho das atividades econômicas, sem limites outros que 
o do bem comum, embora presente na atual Constituição, 
não recebeu a ênfase necessária e merecida. 

Ademais, a mesma clareza se requer ;para a afirmação 
do princípio - tão caro à doutrina social cristã - da 
subsidiariedade da ação do Estado no domínio econômico. 

A Constituição não pode ser obra de um grupo, de 
um partido, de uma classe ou de uma ideologia. Deve, 
isso sim, exprimir um consenso, o mais possível unânime, 
entre todas as forças sociais e políticas. 

o estabelecimento dos princípios que aqui propomos, 
admitem realizações concretas, com sabor mais progres
sista ou mais conservador, de acordo com a orientação 
ideológica do Governo resultante das eleições gerais. Eles 
são suficientemente amplo para serem aceitos pela genera
lidade da Assembléia Constituinte. 

Sala das Sessões, maio de 1987.- Constituinte Carlos 
Chiarelli. 

'SUGESTAO N.0 9. 768 

I - Dê-se à matéria tratada pela Comissão II da 
Assembléia Nacional Constituinte a estrutura de um 
"Título" da futura Constituição, com a seguinte denomina
ção: 

"Titulo .......... , ......................... . 
Da Organização Federal" 

Justificação 
A tradição brasileira tem usado a expressão 

"Organização Nacional" como título, abrangendo 

não só a discriminação das competências entre 
União, Estados e Municípios, mas também a estru
turação dos poderes políticos da União. O mais 
técnico é reservar "Organização Nacional" para o 
primeiro dos temas Co assunto da Comissão II da 
Assembléia) e "Organização Federal" para o se
gundo (o assunto da Comissão III da Assembléia). 

II - 'Divida-se o proposto "Título . . . - Da 
Organização Nacional" em Capítulo, na ordem 
seguinte: 

"Capitulo I - Dos Estados 

Capítulo II - Dos Municípios 

Capítulo III - Da União 
Capítulo IV - Do Distrito Federal e dos Ter

ritórios." 
Justificação 

Como, na teoria da Federação, os Estados, compostos 
de Municípios, integram e compõem a União, entendemos 
reformular a ordem da regulação Constitucional da maté
ria, partindo dos Estados, passando pelos Municípios e dei
xando os Capítulos finais para a União, o Distrito Federal 
e os Territórios. 

III -Relativamente à discriminação dos poderes, 
estabeleça-se solução na linha adiante sugerida: 

"Capítulo I - Dos Estados 

"Capítulo I - Dos Estados 
I - administração própria e correspondente 

legislação, relativamente aos interesses que digam 
respeito predominantemente ao bem comum da 
comunidade residente nos respectivos territórios; 

II - auto-organização constitucional, respei
tado o disposto expressamente nesta Constituição; 

III - estabelecimento de tipos de organiza
ção municipal que se adaptem à extensão, locali
zação e aspirações das populações locais; 

IV - organização de polícia judiciária civil 
e de polícia ostensiva militar; 

V -legislação sobre: 
a) meio ambiente; 

b) direito penitenciário; 
c) convenções de trabalho, atento à peculiari

dade regional; 

d) os crimes contra a administração estadual, 
contra o meio ambiente, o patrimônio estadual, 
bem como os crimes de trânsito e contravenções 
penais." 

"Capítulo II - Dos Municípios 

Art. 
rada: 

A autonomia municipal será assegu-

I - ;pelo autogoverno, mediante a eleição da 
Câmara de Vereadores e das autoridades do Go
verno Municipal, na forma de lei estadual; 

II - pela administração própria, no que res
peita ao seu peculiar interesse, especialmente 
quanto: 

a) à decretação e arrecadação dos tributos de 
sua competência e à aplicação de suas rendas; 
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b) à organização dos serviços públicos locais; 
III - pela organização de outros serviços pú

blicos que sua população, por meio de plebiscito 
ou de referendum, decidir executar a nível muni
cipal, se aprovada pela Assembléia Estadual; 

IV - pelo exercício das funções que, por con
vênio, lhe sejam transferidas pelos Estados aos 
Municípios; 

" 
"Catítulo III - Da União 

Art. A União são atribuídos todos o pode-
res que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam 
vedados por esta Constituição. 

" 

Justificação 
o conteúdo dos artigos aqui propostos aos Estados e 

aos Municípios visa um objetivo meramente indicativo da 
linha .que se quer imprimir à nova Constituição. O fun
damental é romper com o modelo norte-americano, de 
arrolar os poderes da União, deixando uma sobra indefi
nida e indeterminada aos Estados. Parte-se para a orien
tação adotada no Canadá e que nos parece melhor para 
firmar a autonomia ds Estados e Municípios. Enume
ram-se, de forma analítica, os poderes estaduais. Indica
se, numa fórmula sintética, os poderes municipais. A com
petênc~a residual ou remanescente é a que se atribui à 
União. 

A enumeração dos poderes estaduais permitirá avaliar 
com mais precisão os encargos que competem aos Estados. 
Permitirá uma melhor divisão de atribuições, evitando-se 
duplicação de serviços. 

Quanto aos Municípios faculta-se aos Estados molda
rem a organização municipal em conformidade com o ta
manho e as peculiaridades das Comunidades locais. Nos 
Estados Unidos, Estados há que contemplam quase que 
cinqüenta tipos diferentes de organização municipal. Não 
se justifica que, em nosso País, tenham um único modelo 
de organização municipal e válido para todo o território 
nacional, independentemente da população, de sua loca
lização urzana ou rural e da região onde se situa. 

Somente a partir dessa redefinição de encargos é que 
a Assembléia Nacional Constituinte pode pensar em repar
tir as competências tributárias e as rendas respectivas. 

Com essa solução, os Estados poderiam legislar sobre 
Direito do Trabalho, Direito Penal, Direito Ecológico, bem 
como outras matérias que os Constituintes entendam con
venientes. Aqui - repetimos - a proposta vale não tanto 
pelos poderes que foram enumerados aos Estados ou aos 
Municípios, mas pelo princípio: elencar os poderes dosEs
tados, indicar as fórmulas aplicáveis à definição dos pode
res municipais e deixar à União os poderes remanescentes. 

Sala das Sessões, maio de 1987. - Constituinte 
Carlos Chiarelli. 

SUGESTÃO N.0 9. 769 

Propomos a inclusão, onde couber, na futura Consti
tuição da República, dos seguintes dispositivos: 

"Art. l!l vedada a transferência de domínio 
de terras públicas a pessoas naturais ou jurídicas 
estrangeiras, bem como a pessoas jurídicas brasi
leiras a elas equiparadas. 

Art. O Poder Público poderá reconhecer as 
ocupações, mediante concessão de uso da terra, 

a pessoas naturais ou jurídicas estrangeiras, bem 
como a pessoas jurídicas brasileiras a elas equipa
radas, até o limite de 3 (três) módulos rurais." 

Justificação 
O propósito do Brasil não foi, nunca, o de conter as 

imigrações. Nem os investimentos de pessoas jurídicas es
trangeiras. E isto se deu através de favores fiscais e cre
ditícios, junto com os de aquisição de terras. 

Assim, as sociedades transnacionais foram penetran
do, expandindo suas fronteiras econômicas; e, ao se assen
tarem, também em cada pedaço do nosso território, foram 
expelindo desse mundo as gentes estropiadas, que migalha
varo a dignificação de um direito para subsistir na terra. 
Trabalhadores braçais, índios, posseiros empobrecidos, pe
quenos proprietários, colonos, foram sendo levados de 
roldão, na insensibilidade das decisões acima dos seus 
interesses, na imposição da tecnologia obsoleta - onde 
éramos carentes - ou concorrentes - onde éramos sufi
cientes - levados todos na tomada contínua de todo um 
porquê econômico, ameaçados na sua própria cultura 
nacional. 

Existe, enfim, uma insaciável deglutinação de terras, 
que há muito atenta contra os interesses do povo brasilei
ro. 

As empresas estrangeiras, ]em geral, impingem ao 
Brasil incentivos à concentração da propriedade fundiá
ria, em uma reforma agrária às avessas, que expulsará de 
suas terras milhares de pequenos agricultores e suas famí
lias. 

Enquanto o planejamento nacional objetiva uma re
partição mais eqüitativa da renda, as compfi,J.nhias multi
nacionais podem trazer a acentuação da desigualdade. 

Nos países subdesenvolvidos o planejamento nacio
nal acentua o desenvolvimento rural ou o setor tradicional, 
as operações da companhia multinacional podem concen
trar-se nas zonas urbanas ou no setor moderno. 

A consolidação de domínio pleno à pessoa jurídica 
alienígena, de qualquer espécie, tem-se tornado ineficaz, 
pois, vários são os imóveis rurais em cuja finalidade con
centrava-se o desenvolvimento e o desempenho da real 
função social da propriedade, sem contudo continuar o 
objetivo a que se propusera a executar. 

O instituto jurídico da concessão do uso de bem pú
blico, outorga ao particular a utilização de bem público, 
caracterizado pela atribuição, mais no interesse do con
cessionário, do que no intesesse do concedente, se bem que 
o poder sempre tem interesse geral e concreto na con
cessão. 

A concessão de uso ao estrangeiro, por sua tempora
riedade conforta o legislador, que não pretende ver espe
culação com a terra pública. Ora, outras formas resolú
veis podem evitar esse fato temido inclusive, conferindo 
ao Poder Público, direito de preferência na futura alie
nação inclusive com estímulo ao crescimento da produti
vidade. 

A concessão de uso da terra ao alienígena é desti
nada a outorgar-lhe a faculdade de utilizar um bem da 
administração, segundo a sua destinação específica. l!l um 
típico contrato de atribuição, pois visa mais ao interesse 
do concessionário que ao da coletividade. 

A concessão de uso nestes casos, confere ao conces
sionário um direito pessoal, intransferível a terceiros. 

Na concessão de uso do imóvel rural por estrangei
ro, o concessionário, como já foi dito, ora recebe poderes 
de gestão dominial, passando a fazer as vezes da Adminis-
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tração Pública, ora detém meros poderes de uso, que exerce 
em seu próprio nome e interesse, e sempre exercendo a 
fiscalização da área ocupada. 

Desta forma, a concessão de uso do imóvel rural por 
estrangeiro, pode ser extinta pelas causas seguintes: 

a) extinção normal: ocorre pela expiração do prazo, 
quando houver, salvo prorrogação autorizada; 

b) extinção antecipada: pode resultar da renúncia, 
por parte do concessionário, resilição convencional, resi
lição de pleno direito, resilição judicial ou a anulação. 

A aquisição de terras rurais por estrangeiro passará 
a ser feita através de concessão de uso. 

A palavra concessão, em sua acepção ampla, signifi
ca outorga, autorização, licença ou permissão. 

No domínio do direito público, o vocábulo possui um 
tríplice aspecto : 

a) autorização, envolvendo, também o significado de 
licença ou permissão; 

b) liberalidade, como concessão de isenção de im
postos, concessão se subvenções; 

c) contrato, por meio do qual o Poder Público con
cede à pessoa física ou jurídica o direito de explorar de
terminados serviços públicos ou de utilidade pública, deno
minando-se, sob este aspecto concessão pública ou con
cessão administrativa. 

Desta forma, a concessão de uso da terra ao aliení
gena, dará ao Poder Público as limitações para a defesa 
da integridade e segurança do País, visando sempre a 
função social da propriedade, além de investi-lo no con
trole da concessão de terras rurais. 

Brasília, 6 de maio de 1987. - Constituinte Beth Azize. 

SUGESTÃO N.0 9.770 

Propomos a inclusão, onde couber, na futura Consti
tuição da República, dos seguintes dispositivos: 

"Art. Lei federal disporá sobre as condições 
de legitimação da posse e de preferência para aqui
sição, na dimensão de módulo de propriedade de 
terras públicas por aqueles que as .tornarem produ
tivas com o seu trabalho e o de sua faomilia e não 
sendo 'POSsuidores de outros imóveis rurais. 

Art. Salvo para execução de planos de refor-
ma agrária, não se fará, sem prévia aprovação do 
Senado Federal, alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a quinhentos hectares." 

Justüica.ção 

A atual Constituição da República Federativa doBra
sil preceitua em seu art. 171 que: 

"Art. 171. A lei federal disporá sobre as con
dições de legitimação da posse e de preferência pa
ra aquisição, até cem hectares, de terras públicas 
por aqueles que as tornarem produtivas com o seu 
trabalho e o de sk família. 

Parágrafo único. Salvo para execução de pla
nos de reforma agrária, não se fará, sem prévia 
aprovação do Senado Federal, alienação ou con
cessão de terras públicas com área superior a três 
mil hectares." 

Entendemos que se deve dar nova redação a esse artigo, 
com o fim de melhor adequá-lo às condições sociais do País. 

Analisando o caput do referido artigo, observamos que 

é levada em consideração a função social da propriedade, 
obedecendo, pois, a principal característica da terra. 

A terra tem uma função social que deve cumprir e, nes
sa sua função considera-se o trabalho do indivídouo ou de 
sua família como razão, mais que suficiente, para ser pri
vilegiado e considerado como seu direito a legitimação da 
posse e preferência para aquisição. 

Portanto, já na Constituição Federal atual, ·quem torna 
produtiva as terras públicas e preenche aos requisitos que 
a lei federal estabelece, terá preferência para aquisição das 
terras que tornou produtiva ou terá sua posse legitimada 
até cem hectares. 

Entendemos ser necessário que na nova Carta Magna, 
tendo em vista a urgência da reforma agrária como meio 
de sanar os graves problemas sociais do País, que se pro
ponha em lugar diQS 100 hectares, a fixação na dimensão de 
módulo de propriedade. 

Isto porque, o módulo rural é a medida de área que 
varia de acordo com as peculiaridades de cada região do 
País, variando, também, de acordo com o tipo de explora
ção. É a área onde se fixa a propriedade familiar, que é 
capaz de proporcionar ao homem do campo a sua subsis
tência, além de contribuir para o progresso econômico
social. 

Portanto, dada as variáveis dimensões do módulo de 
propriedade, uma vez foram fixados depois de trabalho 
realizado 'Pelo INCRA que dividiu o País em regiões de ca
racterísticas ecológicas homogêneas e estabeleceu as di
mensões necessárias à propriedade familiar que cumpre a 
sua função social, entendemos ser o módulo da propriedade 
suficiente, tendo em vista que, objetivamos à reforma 
agrária, que se iniciaria, portanto, junto as terras públi®.§. 

Além do exposto, há a necessidade de que seja retira
da a possibilidade de ser legitimada ou ter a preferência 
para aquisição de mais de uma área a um só posseiro, o 
que trata maior distribuição eqüitativa das terras públicas. 

Também ao analisar o art. 171, parágrafo único, da 
Constituição Federal, chegamos a conclusão da necessida
de de propor alterações para que a terra cumpra a sua 
função social. 

Estatui o referido parágrafo único: 
"Salvo para execução de planos de reforma 

agrária, não se fará, sem prévia aprovação do Se
nado Federal, alienação ou ·concessão de terras pú
blicas com área superior a três mil hectares." 

Dentro do mesmo prisma, de que a reforma agrária 
deve-se iniciar pelas terras públicas para que as mesmas 
cumpram a sua função social, sugerimos que seja inserido 
na nova Constituição, limitação quanto a área passível 
a alienação ou concessão de terras do patrimônio público, 
que se restringiam a 500 (quinhentos) hectares. 

Caberia ao Senado Federal, então, de acordo com a 
conveniência do País, o controle do assunto, evitando, as
sim, a formação de latifúndios contrários ao interesse da 
coletividade. 

Brasilia, 6 de maio de 1987. - Constituinte Beth Azize. 

SUGESTÃO N.0 9. 771 

Propomos a inclusão, onde couber, na futura Consti
tuição da República, dos seguintes dispositivos: 

''CAPíTULO 
Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. É assegrado o direito à propriedade 
agrária explorada direta e pessoalmente pelo seu 
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titular e sua família, com o objetivo de prover 
a sua manutenção e subsistência, com área má
xima fixada para cada região e tipo de explora
ção, e eventualmente, trabalho com a ajuda de 
terceiros." 

Justificação 

A proposta pretende ver protegida pela Constituição, 
como direito e garantia individual, somente a propriedade 
agrária hoje conceituada no Estatuto da Terra (Lei 
n.o 4.504, de 30-11-64) como Propriedade Familiar: "O 
imóvel rural que, direta e pessoalmente explorado pelo 
agricultor e sua família, lhes absorva toda a força de tr.a
balho, garantindo-lhes a subsistência e o progresso soc:_al 
e econômico, com área máxima fixada para cada regiao 
e tipo de exploração, e eventualmente, trabalho com a 
ajuda de terceiros". 

O estágio atual da concepção jurídico-filosófica da 
propriedade e, em especial, da propriedade rural, não 
admite a persistência, na Constituição, do tratamento 
contraditório pelo qual a propriedade é reconhecida como 
um direito individual, semelhante ao direito à vida, à 
liberdade e à segurança. Há uma evidente antinomia con
ceitual com a Filosofia Jurídica sobre a natureza dos 
direitos individuais. Estes são reconhecidos como aqueles 
direitos decorrentes da necessidade da autonomia da 
pessoa humana, da sua independência e da liberdade de 
iniciativa diante dos demais membros da sociedade. Tra
ta-se, po~tanto, de uma proteção ao homem-individuo, na 
qual, obviamente, não se inclui o . direito à P;t:OJ?rie~ad~. 
Esta só tem sentido de ser protegida como d1re1to mdl
vidual implícito, portanto, se e enquanto utilizada como 
garantia da sobrevivência da pessoa humana. Como tal, 
a proteção à propriedade, enquanto direito indivi~ual, 
decorre do direito à vida e em conseqüência, exclusiva
mente até o limite em aue o bem a ela é necessário. Assim, 
a conclusão que se impõe é no sentido do que, no capí
tulo das garantias dos direitos individuais, da nova Cons
tituição, não cabe a inclusão abrangente da prop:t;te
dade sem considerar a sua finalida;de. A propriedade, JU
ridic~mente reconhecida como um direito individual, é a 
propriedade familiar. não pel? seu valo~ ~m .si, mas por 
ser indispensável para garant1r a sobrev1vene1a do traba
lhador e sua família. 

Brasília, 6 de maio de 1987. - Constituinte Beth Azize. 

SUGESTÃO N.0 9. 772 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à Educação, o seguinte dispositivo: 

"Art. A educação é direito de todos e dever 
do Estado, e será ministrada no lar e na escola, 
com base nos seguintes princípios: 

I- o ensino primário é gratuito e obrigatório, 
para todos, dos 7 aos 14 anos, sendo ministrado, 
preferentemente por estabelecimentos oficiais ou 
'escolas .comunitárias, sem fins lucrativos, que 
receberão apoio material do poder público; 

II - o ensino, quer estatal, quer comunitário, 
será gratuito para quantos demonstrarem efetivo 
aproveitamento e insuficiência de recursos; 

III - observados os limites da lei, o ensino é 
livre à iniciativa privada, que funcionará sob fis
calização do Estado, e, quando tiver fins lucrati
vos, em pé de igualdade com as empresas em 
geral; 

IV - nos termos em que a lei ordinária vier 
·a dispor, engloba-se na -conceituação genérica a 
educação informal." 

Justificação 
Podemos conceituar educação como sendo o proces

so pelo qual o homem adquire sua essência real e social. 
Sendo assim, não pode a educação ser reduzida, nem à 
simples transmissão de cultura, nem à sua expressão me
ramente escolar. 

Podemos dizer que a educação é um processo. Neste 
sentido, é um fato histórico, na medida em que representa 
a própria história de cada indivíduo e na proporção em 
que está vinculada à fase vivida pela comunidade sempre 
em evolução. É fato existencial quando se refere a como 
o homem se faz ser homem. É fato social, ao ser determi
nada pelo interesse que move a comunidade a integrar 
todos os seus membros à forma social vigente. É fenômeno 
cultural na medida em que é "a transmissão integrada da 
cultura em todos os seus aspectos, segundo moldes e pelos 
meios que a :própria cultura existente possibllita". Estes 
são os pensamentos, em linhas gerais, do professor Alvaro 
Pinto, contidos em suas "Sete Lições sobre Educação de 
Adultos". 

A educação é direito de todos e dever do Estado. A 
este cabe ministrar gratuitamente o ensino básico, de 
forma a alcançar os diversos segmentos da sociedade. 

Ao lado do ensino gratuito, ministrado pelo Estado, 
entendemos como salutar e indispensável o papel das enti
dades ou escolas comunitárias, que desenvolvem seu tra
balho sem nenhuma finalidade lucrativa. Visam apenas 
ao desenvolvimento comunitário. São instituições que 
podem e devem ser estimuladas, pois desempenham papel 
de relevo na própria substituição do Estado. 

Doutra parte, admite-se também a existência da ini
ciativa privada como fim lucrativo no campo do ensino, 
tratada em igualdade de condições com quaisquer outras 
empresas que visam ao lucro. Essas ·empresas de ensino 
podem .coexistir eom os estabelecimentos públicos e com 
as escolas comunitárias, mas do Estado não devem gozar 
de nenhuma regalia, na medida em que visam ao ganho 
mercantil. 

Importante destacar que, suscetível de regramento 
específico posterior, não poderíamos olvidar a educação 
informal, num país em que ela ocorre em cada rua, a 
cada instante, e sem fronteiras regionais e culturais. 

Sala das Sessões, maio de 1987. - Constituinte 
Carlos Chiarelli. 

SUGESTÃO N.0 9.773 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluem-se o seguinte 
dispositivo; 

"Art. A União elaborará, no prazo de trinta 
dias da promulgação desta Constituição, um plano 
de valorização :econômica da Am.azonia e do Nor
deste. 

§ 1.0 Na exooução desse plano a União apli
cará, durante, pelo menos, trinta anos consecuti
vos, quantias não inferiores a cinco rpor cento 
de sua renda ·tributária, em cada !região. 

§ 2.0 Ficam mantidos, iPOr mais trinta anoo., 
os incentivos fiScais concedidos à Sudene, à Sudam 
e à Suframa. 

§ 3.0 A União destinará, anualmente, três 
por cento de sua renda tributária para ~tendi
menta dos ;programas do ;plano de defesa contra 
os efeitos da seca do Nordeste. 

§ 4.0 Um terço das importâncias treferidas 
nos Pa!rágrafos anteriores será aplicada em- finan.-
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ciamentos e .empréstimos a agricultores e indus
triais ·estabelecidos naquelas áreas, .a, juros mó
di:cos ·e sem rcorreção monetária." 

Justificação 
É tradição em nosso direito constitucional a ·Conces

são de favores e benefícios fiscais ;para ·a região ama
zônica re para o Nordeste, 

Referidas medidas são indispensáveis para o normal 
desenvolvimento econômico daquelas regiões. 

o povo sofrido, heróico e trabalhador daquelas lon
gínquas áreas bem merece um tratamento diferenciado. 

A medtda proposta é justa e •está ·coer·ente •com as 
diretrizes da nova República, isto é, integrar aquelas re
giões no desenvolvimento do Brasil. 

'!lemos ·convi<cção que a Assembléia Nacional Consti
tuinte, livre ·e soberana, aprovará ·esta sugestão, numa 
justa homenagem ao Nordeste e à região amazônica. 

Sala das Sessões. - Constituinte Carlos de Carli. 

SUGESTÃO N.0 9.774 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do Regimento da 
Assembléia Nacional Constituinte, inclua-s.e o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Em todos os processos <esta Consti-
tuição assegura às partes envolvidas iguais di
reitos. 

Parágrafo único - Vedadas as concess?~s _de 
privilégios à União, aos Es.tados e aOSi Mumc1p1os 
ou a seus ;procuradores, sendo absolutamente iguais 
os !prazos de prescrição para todas. as partes." 

Justificação 

Leis especiais foram criando, em inúmeros processos, 
diversas formas de privilégio, quer ·ao Ministério Público, 
quer aos Procuradores das Fazendas. 

Não é justo que, para uma das pa;rtes, ·a intima.ção 
deve ser feita pessoalmente, e, pa;ra a outra parte, srm
~ples publicação no Diário Oficial. 

Nas democracias todas devem ter iguais õir·eitos. 
Se para reaver o que iPagou a mais para o Imposto 

de Renda o iP!azo é de cinco anos, prescrevendo-se nesse 
prazo o direito do contribuinte, sem dúvida, igual :vr~zo 
deve ter .a Fazenda ;para eX!eroer o mesmo drre1to, 
sem direito a interrupções de pres.crição, <etc. 

A medida é justa e, assim, será, sem dúvida, .apro
vada por esta Assembléia. 

Sala das Sessões. - Constituinte Carlos de Carli. 

'SUGESTAO N.0 9.775 

Nos termos do § 2.o do art. 14 do Regimento. da 
Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o segumte 
dispositivo: 

"Art. Qualquer pessoa ou associação legal-
mente constituída será parte legítima para propor 
ação que vise a prevenir ou obstar a prática de 
atos lesivos, ou reparar os seus efeitos sobre o 
meio ambiente, a saúde e a segurança públicas, o 
patrimônio cultural e artístico ou cientifico, o in
teresse do consumidor ou do contribuinte, a inte
gração social ou, ainda, para a defesa de outros 
interesses coletivos ou difusos que a lei explicitar." 

Justificação 
Por direitos difusos entende a doutrina aqueles cuja 

titularidade não é bem clara ou se acha diluída entre 
pessoas que não guardam um vínculo qualquer entre si, 
senão o interesse comum de não terem esses mesmos di
reitos violados. 

Exemplo universal clássico é a chamada defesa do 
consmnidor, cujo exercício tende a ser distribuído a enti
dades representativas dessa amorfa e imprecisa classe. 

A defesa desses direitos, cuja denominação de difusos, 
entre nós, vem sendo a mais aceita, impõe-se por razões 
de ordem judiciária, dado os obstáculos que a nossa pro
cessualística interpõe ao exercício dos interesses. 

Tomando como base o texto constitucional, o direito 
judiciário terá de reconhecer e acolher em suas manifes
tações teórico-práticas e jurisprudenciais, aquilo que a 
doutrina predominante já reconheceu universalmente. 

Esse o escopo da presente sugestão. 
Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte, 

de 1987.- Constituintes Virgílio Távora- Carlos Virgílio. 

SUGESTÃO N.0 9. 776 
Exm.0 Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Deputado Ulysses Guimarães 

Encaminho proposta constitucional que solicito seja 
encaminhada à subcomissão que trata da Questão Urbana 
e Transporte. 

.Justificação 

A proposta constitucional que encaminhamos no sen
tido de criar um Ministério próprio para a administração 
do tráfego aéreo, com subordinação civil e federal visa a 
um só tempo liberar a Aeronáutica deste encargo para 
suas transcendentais tarefas militares que exigem concen
tração específica, e criar uma estrutura determinada que 
desenvolva permanentemente a política de tráfego aéreo e 
sua administração. 

Esta é a experiência dos países desenvolvidos que com 
isto puderam desenvolver, com plenitude, ambos os siste
mas, o aéreo civil e o militar. 

A concentração específica tem o mérito adicional de 
imprimir um forte multiplicador às atividades industriais 
e principalmente ao desenvolvimento tecnológico. 

Cito para exemplificar o caso alemão, onde seu art. 
87 da constituição define claramente tal opção. 

Proposta 
Incluir onde couber: 

"Art. A Administração do Tráfego Aéreo 
será federal e civil e organizada em Ministério 
próprio e específico." 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Cesar Maia. 

SUGESTÃO N.0 9. 777 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa às Disposições Gerais e Transitórias, o se
guinte dispositivo: 

"Art. A União aplicará anualmente na re
gião Nordeste, pelo prazo de trinta anos, a partir 
da promulgação desta Constituição, quantia nunca 
inferior a dez por cento de sua renda tributária, 
fixada com base na última arrecadação apurada." 
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Justificação 
O que pretendemos com esta proposta é corrigir um 

desnível regional que está levando a população nordestina 
ao desespero, que poderá prejudicar o País de forma im
previsível. Por isso estamos criando linha de crédito sub
sidiada para o Nordeste, destinando anualmente, pelo prazo 
de trinta anos, a partir da promulgação desta Carta polí
tica, quantia nunca inferior a dez por cento da renda 
tributária da União, fixada com base na última arrecada
ção apurada. 

A filosofia e os detalhes técnicos da aplicação anual 
da massa de recursos que será gerada, excedentes às des
pesas normais de custeio, serão fixadas no texto de lei 
complementar que a proposta prevê. 

O que estamos sugerindo é a adoção de uma priori
dade, através de uma decisão eminentemente política. 

Sala das Sessões. - Constituinte Bosco França. 

SUGESTÃO N.0 9.778 

Inclua-se, para fazer parte da C<>nstituição o seguin-
te dispositivo: ' 

"Art. Os feriados, resultantes de datas na-
cionais, estaduais e municipais, serão comemora
dos nos domingos mais próximos àquelas datas." 

Justificação 
O Brasil é um País pobre e subdesenvolvido. Para 

romper com esta situação o País terá que trabalhar inten
samente, como vem dando exemplo o Japão que, de nação 
derrotada na II Guerra Mundial, aparece como a do 
segundo PIB mundial, ameaçando ultrapassar o dos Es
tados Unidos. 

Um dos fatores que tem pr·ejudicado o nosso esforço 
de desenvolvimento são as contínuas paralisações, devido 
aos feriados oficiais, quer sejam nacionais, estaduais ou 
municipais e os praticados pelo folclore popular, como os 
do carnaval, copa do mundo, etc. 

Assim propomos que as datas comemorativas do ca
lendário nacional, estadual e municipal sejam transferi
das para os domingos, de modo a não interferir com o 
processo produtivo do País. 

Sala das Sessões, de de 1987. - Constituinte 
Bosco França. 

SUGESTÃO N.0 9. 779 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à Ordem Econômica Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Compete à União, aos Estados e Municípios, 
instituir a Rede Nacional de Creches, associada à 
educação pré-escolar, mantida pelas empresas e 
vinculadas ao Ministério da Educa~tão. 

Parágrafo único. O custeio da Rede Nacio
nal de Creches será atendido pelas contribuições 
dos empr·egadores, dos trabalhadores e pela União, 
nos termos de lei complementar." 

Justificação 
Nosso objetivo com a apresenta~tão desta propoota, é 

instituir a Rede Nacional de Creches, associada à educa
ção pré-escolar e ligada ao Ministério da Educação, nos 
mesmos moldes da Previdência Social. Por isso o custeio 
dessa Rede será atendido pelas contribuições dos empre
gadores, trabalhadores e pela União. 

Pretendemos, assim, ampliar a faixa de atendimento 
educacional obrigatório e gratuito. As creches objetivam 

· proporcionar às familias direito a um padrão de vida 
capaz de assegurar a seus filhos segurança, saúde, bem
estar, alimentação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis. 

Por entendermos que educação é a formação integral, 
inclusive pela assistência orientada em momentos de ca
rência, pelo desenvolvimento das potencialidades da pessoa 
humana e por acr·editarmos que esse atendimento deve 
ser dado no início da vida é que estamos apresentando 
esta proposta. 

Sala das Sessões, 
Bosco França. 

de de 1987.- Constituinte 

SUGESTÃO N.0 9.780 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 

parte relativa aos direitos e garantias individuais, o se
guinte dispositivo: 

"Art. O alistamento é obrigatório e prio-
ritária a prestação do serviço militar, pelo ex
menor carente." 

Justificação 
Deve-se assegurar na Carta Política de 1987 a priori

dade do alistamento no serviço militar para o ex-menor 
carente, como forma de reintegrá-lo ao meio social. 

A obrigatoriedade e prioridade nesse caso fará que 
sirva a Pátria, defendendo-a em ·Caso de guerra ou pres
tando serviço nas instituições civis de saúde, serviços mé
dicos, hospitais e outros casos correlatos. 

Assim com o intuito de melhorar a condição social do 
ex-menor carente, fazendo-o participar mais ativamente, 
é que estamos oferecendo a presente proposta a ser inse
rida na Carta Fundamental de 1987. 

Sala das Sessões, de de 1987. - C<>nstituinte 
Bosco França. 

SUGESTÃO N.0 9.781 

Incluam-se no anteprojeto do texto constitucional, na 
parte relativa às disposições transitórias, os seguintes dis
positivos: 

"Art. O Poder Executivo é exercido pelo 
Presidente da República, eleito pelo voto direto 
e secreto para um mandato de cinco anos, e pelo 
Primeiro-Ministro e seu Conselho de Ministros. 

Parágrafo único. O Presidente da República 
não poderá ser reeleito. 

Art. A competência e as responsabilidades 
exclusivas do Presidente da República e dos Mi
nistros de Estado serão de acordo com o que dis
puser a lei." 

Justificação 

O parlamentarismo antecedeu, no Brasil, ao presiden
cialismo com muito mais êxito relativo. Isso aconteceu 
porque o parlamentarismo brasileiro teve a coragem de ser 
um modelo característico do nosso País, com as influên
cias estrangeiras absorvidas em vez de copiadas. O poder 
moderador foi a chave do sucesso. 

A Constituição de 1824 permitia ao imperador exer
cer esse poder, nomeando os senadores, convocando as
sembléias gerais extraordinárias, sancionando os decretos 
e resoluções da Assembléia Geral, para que tivessem força 
de lei, aprovando e suspendendo interinamente as resolu
ções das assembléias provinciais, dissolvendo a Câmara 
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dos Deputados e convocando novas eleições. Para voltar
mos a ter um Brasil real conciliado com o Brasil legal é 
que propomos o sistema parlamentarista de governo, uma 
vez que pretendemos convergir para um mesmo ponto 
todas as forças atuantes na sociedade. 

Sala das Sessões. - Constituinte Bosco França. 

SUGESTÃO N.0 9.782 

Inclua-se, para fazer parte da Constituição, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. O vencimento de qualquer servidor 
público da administração direta ou indireta, do 
âmbito federal, estadual ou municipal, sob qual
quer forma, quer seja salário, gratificação, qüin
qüênio, horas extras, jeton, verba de representa
ção etc., não poderá ser superior ao salário do 
Presidente da República. 

Parágrafo único. O chefe imediato do ser
vidor que vier a ultrapassar esse salário, será res
ponsabilizado pela irregularidade." 

Justificação 
A Constituição atual no seu art. 98 estabelece que os 

vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
JucnClarw não poderao ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo. Veda, também, a acumulação de cargos, no seu 
art. 99. Entretanto, deixou d.e estabelecer o salário máximo. 

Recentemente um decreto-lei estableleceu que nãio 
poderia ser maior do que o salário do Presidente da Repú
blica. 

Usando de vários tipos de subterfúgios, tais como ho
ras extras, gratificações, qüinqüênios etc., surgiram os or
denados fantásticos, que o povo passou a denominar de 
marajás. É necessário inserir na Constituição um dispo
sitivo que impeça esses escândalos. 

Sala das Sessões. - Constituinte Bosco França. 

SUGESTÃO ;N.0 9.783 

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, na 
parte relativa aos Direitos e Garantias Individuais, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Aos dezoito anos completos acaba a 
menoridade, ficando o indivíduo habilitado para 
todos os atos da vida civil." 

Justificação 

Esta proposta objetiva reduzir de vinte e um para 
dezoito anos o limite de idade, visando a total responsa
bilidade civil do indivíduo. 

Segundo o Código Civil Brasileiro, todo homem é capaz 
de direitos e obrigações na ordem social. Aos jovens da 
faixa etária dos doze aos vinte e um anos - incapazes 
relativamente - é permitido praticar certos atos juridicos 
desde que assistidos por representantes legais. 

Sustenta Clovis Bevilacqua que, se a maioridade é dada 
aos dezoito anos para votar, ser votado para deputado fe
deral, inclusive, com o legitimo direito a escolher seus re
presentantes aos mais altos cargos, nada mais justo que 
assegurar ao indivíduo habilitação para todos os atos da 
vida civil. 

Sala das Sessões. - Constituinte Bosco França. 

SUGESTÃO N.0 9.784 

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional na 
parte relativa à Família, à Educação e à Cultura o' se-
guinte dispositivo: ' 

"Art. Serão destinado.s à educação e assis-
tência do menor carente, cinqüenta por cento das 
verbas da União, dos Estados e dos Municípios 
destinadas ao setor de segurança." 

Justificação 

Ao Estado cabe, na realização da política de ensino, 
as ·responsrubUidades quanto à educação do menor, iPrin
cipalmente do menor carente, a fim de iPropiciar-lhe ser
viços de assistência e de orientação •educacional e pro
fissional, visando o pleno desenvolvimento de suas poten
cialidades e a segurança no futuro exercício da cidadania. 

Urge, portanto, destinar-se à 'educação e assistência 
do menor ,caT·ente, ,cinqüenta ;por cento da verba gasta 
com segurança. Este o objetivo pl."ecípuo de nossa, :pro
posta. 

Sala das Sessões, Constituinte Bosco França. 

SUGE·STÃO N.0 9.785 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. :m assegurado aos vereadores, no ple-
no exer·cício de suas funções, a inviola-bilidade 
do mandato :por suas opiniões, :palavras e votos, 
salvo no caso de crime contra a honra." 

Justificação 
Estende-se aos vereador·es o ,tratamento já concedido 

coootitucionalmente aos deputados e senadol"es no que 
se <l'efere à inviolabilidade. O e:x~ercício do mandato de 
vereador tem grande similaridade com o dos parlamen
tares dos níveis ~estaduais e federais. 

Não há porque reconhecer-se tais direitos a estes e 
dis·criminar-se aqu~les, 'além de ser prerrogativa há muito 
reclamada pela •Cl\~sre política municipal. 

Sala das Sessõ€1.~, Constituinte Eliézer Moreira. 

SUGESTÃO N.0 9.'786 

Inclua-se, onde coube!r: 

"Art. Os vel"eadores, no exercício dos seus 
mandatos, não poderão ser presos salvo flagrante 
de crime inafiançável." ' 

Justificação 

Trata-se de prerrogativa de imunidade desde há muito 
r~clamada pela classe política brasil-eira. Não há porque 
nao dar-~ ao Vlereador tratrumento igual ao dispensado 
constituCionalmente aos deputa-dos estaduais, fede!rais e 
senadoves. 

Ademais, o vereador, por encontrar-se fisicamente pró
ximo das ibruses eleitorais, torna-se mais susceptível às 
pressões que a f,ermentação iPOlitica libera. 

Para assegurar-se de ampla liberdade de expressão e 
d:e segurança no rexercício do mandato é ~razoável inves
tir-se O V·ereador d1!8 garantias rCOnstitucionais que O dis
positivo propicia. 

Brasília, 5 de maio dre 1987. - Constituinte Eliézer 
Moreira. 
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SUGESTãO N.0 9.787 

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, na 
parte relativa à Ordem Econômica ·e Social, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. É a.ss,egurado aos deficientes a me-
lhoria de sua condição social e econômica espe
eialmente mediante: 

I - educação ~especial e gratuita; 
II - assistência, ~reabilitação e 'l.'einserção na 

vida ·econômica ,e social do País; 
III - iproibição de discriminação inclusive 

quanto à admissão ao trabalaho ou ao s,erviço 
públtco e a salários, assegurada a reserva de dez 
por cento das vagas no serviço público e nas 
empr.esas privadas para seu aproveitamento; 

IV - ;possibilidade de acesso a 'edifícios e lo
grS~douros ;públicos." 

Justificação 
AI3 ga:vantias aos deficientes físicos, de um modo geral, 

foram introduzidas pela Emenda Constitucional n.0 12, 
de iniciativa do ~ex-Deputado Thales Ramalho. O que ;pre
tendemos é aperf,eiçoá-la assegurando a reserva de dez 
por cento das vagas no serviço público 'e nas empresas 
privadas pM'a seu aproveitamento. 

As pessoas portadoras de deficiências necessitam de 
maior atenção 'e r·ecuroos ;para sobr·eviver. 

Assim, não podemos admitir qualquer tipo de discri
minação quanto ao ingresso no mereado de trabalho bem 
como, da salarial. Deferida reserva de dez por cento das 
vagas é um direito que deve .ser preservado visto que 
temos o mesmo percentual da população de deficientes. 

Sala das Sessões, Constituinte Bosco França. 

SUGESTÃO N.0 9.788 

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, na 
parte relativa a Ordem Econômica e Social, o seguinte dis
positivo: 

"Art. :São isentos do pagamento de ônibus 
urbanos e diversões públicas, com o abatimento de 
50% (cinqüenta por cento) nas passagens aéreas e 

de ônibus interurbanos todos os deficientes." 

Justificação 

AI3 garantias aos deficientes físicos, de um modo gera,l, 
foram introduzidas pela Emenda Constitucional n.0 12, 
de iniciativa do então Deputado Thales Ramalho. O que 
pretendemos com esta proposta é assegurar isenção do pa
gamento de ônibus urbanos e diversões ;públicas, com o 
abatimento de 50% (cinqüenta por cento) nas passagens 
aéreas e de ônibus interurbanos a todos os deficientes. 

Começamos agora a tomar consciência da necess~d!ade, 
de garantir os meios necessários para todas e quaisquer 
atividades. 

Sala das Sessões. - Constituinte Bosco França. 

SUGESTAO N.0 9. 789 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. li: vedado à União conceder isenções de 

tributos estaduais e municipais." 

Justificação 
A regra remanescente da Constituição de 1.967 (que ~e 

repete na vigente - § 2.0 , art. 19) - faculta a mtervençao 

da União na autonomia dos Estados e Municípios para 
isentar impostos que não os seus próprios. O avanço de 
natureza tributária, decorrente do "espírito" que irmana 
da atual Constituinte, é o do integral respeito à autonomia 
dos Estados-membros e de crescente valorização da cédula 
municipal. Essa intervenção, facultado à União, vulnera o 
poder tributário próprio dos Estados e Municípios, que se 
quer ampliados e não cerceados. São questões intimamente 
associadas ao princípio do peculiar interesse, especialmen
te quanto à competência, de natureza constitucional, para 
a decretação e regulação dos seus tributos. 

Brasília, 4 de maio de 1987. - Constituinte Eliézer 
Moreira. 

SUGESTAO N.O 9. 790 

Brasília, 6 de maio de 1987 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Passo às mãos de Vossa Excelência, nos termos do pre

ceituado no § 2.0 do art. 14, do /Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, correspondência que re
cebi do meu Estado do Espírito Santo, contendo sugestões 
à Assembléia Nacional Constituinte, destinadas a compor 
o texto Constitucional que estamos elaborando. 

Sendo o que se me apresenta para o momento, formulo 
a Vossa Excelência, protestos de alta estima e distinta con
sideração. - Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

ESTADO DO ESPíRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Sugestões apresentadas à Assembléia Nacional Constituinte, 
através do Senador José Ignácio Ferreira - l.a Vice
Presidência - Senado Federal. 

1) - O voto será obrigatório? 
R)- Sim; 

2) - o ·que você pensa do voto distrital? 
R) -Somos favoráveis ao voto distrital, especialmen

te para eliminarmos, de uma vez por todas, a indústria de 
votos; 

3) -O que você pensa do voto do analfabeto? 
R) - Somos favoráveis ao voto do analfabeto. E para 

que ele exercite este seu direito, necessário se faz que se 
dê condições ao mesmo de votar. Sugerimos seções separa
das, a exemplo do que ocorria na década de 1950, e meca
nismos necessários, a fim de que o mesmo manifeste de 
forma inequívoca a sua vontade; 

4) -Presidencialismo ou Parlamentarismo? 
R) -Somos pela manutenção do presidencialismo; 
5) -As autoridades (de vereador a presidente) devem 

ser eleitas? Qual a duração do mandato de cada um? 

R) - Sim, democraticamente, pelo voto direto e secre-
to; 

Defendemos eleições gerais para todos os cargos e um 
mandato de 5 (cinco) anos para cada um; 

6) - E os pequenos partidos podem ser extintos por 
força da legislação? 

R) - Somos contra a extinção dos pequenos partidos. 
Entendemos que a lei deve assegurar a existência dos mes
mos; 
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7) -O que você acha da candidatura avulsa? 
R) - Somos favoráveis à candidatura avulsa. Não é 

relevante o fato de o candidato pertencer a qualquer par
tido. Nem sempre o candidato do partido é o candidato do 
povo. Muitas vezes o candidato que perde na convenção 
tem muito mais respaldo popular do que o vencedor. So
mos partidários de uma democracia com ampla liberdade 
e oportunidade para todos; 

8) -Os Poderes Legislativo e Judiciário terão autono
mia e independência preservadas? 

R) - Sim. É importante ressaltar que precisamos de 
um Legislativo muito mais operante. É importante dizer 
também que não podemos continuar com um Judiciário 
frágil e doente, onde a palavra justiça é sinônimo de "go
zação", onde o Poder Econômico humilha a divisão tripar
tida e dita todas as regras do jogo; 

9) -E a reforma agrária será mais importante que a 
reforma urbana? 

R - Entendemos que a reforma urbana é essencial
mente necessária, notadamente, sob o aspecto da tributa
ção, porém, nada é mais urgente neste grandioso País que 
a reforma agrária, com ordem e justiça. O Brasil é um 
País de terras eminentemente produtivas e cultiváveis, to
davia, a maior parte delas, como é do conhecimento de to
dos, são ociosas, estando entregues nas mãos de grandes 
latifundiários, que nada produzem. Entendemos que uma 
reforma agrária séria e efetiva poderá transformar o Bra
sil num dos maiores celeiros do mundo. 

10) -A aplicação da lei, como fica? 

R) -Esta pergunta é nossa. O maior problema que o 
brasileiro vive é exatamente, a não-aplicação da lei. De 
que adianta escrever uma constituição e não aplicá-la? Mi
lhares e milhares de leis hoje em vigor, não têm aplicação 
nenhuma. Entendemos que a maior e a principal preocupa
ção dos constituintes deverá residir no estado de direito. 
O mais importante não é elaborar uma lei, mas assegurar 
a sua plicação. De nada adianta a previsão legal sem apli
cação da Prática. Queremos saber dos constituintes o que 
deve ser feito em termos de constituição para assegurar a 
aplicação de todas as leis vigentes no País. 

Iúna-ES. 27 de Abril de 1987. - "Francisco de Paula 
Filgueiras - Presidente da Câmara Municipal de Iúna
ES.". 

SUGESTÃO N.0 9. 791 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. A ltd que vier a disciplinar o investi
mento e o reinvestimento de capital estrangeiro 
estabelecerá os seus limites e condições, de forma 
a evitar que estes investimentos se concentrem 
excessivamente nas regiões já desenvolvidas." 

Justificação 

o investimento e o reinvestimento de capital estran
geiro vem se constituindo em fator importante e comple
mentar aos investimentos no País. 

Ocorre, no entanto, que estes investimentos têm se 
destinado basicamente às regiões já desenvolvidas, fican
do marginalizadas as regiões mais carentes, que são as de 
menor renda "per capita" e as de menores atrativos loca
cionais. 

o objetivo do dispositivo é justamente o de criar as 
condições e os meios para que os investimentos estrangei-

ros procurem também as áreas menos desenvolvidas e não 
se guiem unicamente pelos "Critérios de maior rentabilidade 
econômica. 

Este dispositivo visa subordinar os investimentos es
trangeiros aos interesses nacionais do desenvolvimento. 

Brasília, 6 de maio de 1987. - Constituinte Eliézer 
Moreira. 

SUGESTÃO N.0 9. 792 

Inclua-se, -<Jnde couber: 
"Art. O casamento será civil e gratuitos a 

sua celebração e o seu registro." 

Justificação 
Amplia-se a redação proposta pelo projeto da Comis

são Afonso Arinos, que reflete norma constitucional vi
gente, para estender a gratuidade de remuneração ao 
registro de casamento. 

Entende-se que os documentos públicos que expressam 
a legalização dos estados civis vinculam-se aos direitos 
inerentes ao pleno exercício da cidadania e, em conse
qüência, devem ser gratuitamente fornecidos pelos Ofícios 
de Registro Público cuja tendência no País e nesta Cons
tituinte é a da sua oficialização. 

De outro lado, reduz-se, com a aplicação do dispositi
vo, o 'Constrangimento de casais que se vêem impossibili
tados de formalizar os seus estados civis devido a dificul
dade de ordem pecuniária. Vários programas públicos têm 
procurado a tenuar tal situação, introduzindo subsídios 
financeiros para a concessão dos registros civis. Procura 
a Nação por essa via, permitir a milhões de pessoas a 
legalização da família constituída pela união conjugal. 

Brasília, 3 de maio de 1987. - Constituinte Eliézer 
Moreira. 

SUGESTÃO N.0 9. 793 

A Subcomissão de Princípios Gerais, 
Intervenção do Estado, Regime de Propriedade do 
Subsolo e da Atividade Econômica. 

TíTULO I - Da organização econômica, princípios 
gerais e intervenção do Estado. 

TíTULO II - Das formas de propriedade dos bens e 
meios de produção. 

TíTULO III - Do regime e propriedade do subsolo. 
Sala das Sessões, maio de 1987. - Constituinte 

Ismael Wanderley. 
TíTULO I 

-Da o-rganização econô:rnica, princípios gerais e 
.intervenção do Estado 

"Art. A Ordem -Econômica constitui-se na coexis
tência entre os diversos agentes produtivos objetivando a 
consecução da Justiça Social e do desenvolvimento, obede
cendo os seguintes princípios: 

"Í-_ a correspondência de obrigação social a 
toda e qualquer propriedade dos bens e meios de 
produção; 

II- a valorização do trabalho frente ao capi-
tal; -

· III - a subordinação do poder econômico ao 
-poder- politioo representativo dos inter'esses da 
maioria; -
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IV - a participação dos trabalhadores, de 
forma representativa, na gestão, e, direta, nos 
lucros das empresas; 

V- a democratização da planificação econô
mica participativa e descentralizada; 

VI - a liberdade de iniciativa subordinada à 
obrigação social da propriedade; 

VII - o desenvolvimento da ação cooperati
vada e fortalecimento das micros, pequenas e mé
dias empresas; 

VIII - o controle democrático das empresas 
estatais; 

IX - a redução das desigualdades econômi
cas e sociais, entre as regiões e entre campo e 
cidade; 

X- o fortalecimento da empresa nacional; 

XI - o estímulo aos desenvolvimentos tecno
lógicos e de processos produtivos adequados às 
condições nacionais; 

XII - o respeito ao consumidor, aos recursos 
naturais e ao meio ambiente; 

XIII- a igualdade de oportunidade; 
XIV - o pleno emprego." 

Art. Cabem ao Estado, a iniciativa privada, às coope
rativas e outras formas coletivas de produção, a organi
zação e a exploração das atividades econômicas. 

Parágrafo único. Considera-se atividade econômica 
aquela exercida no recesso do lar. 

Art. o Estado intervirá para impedir toda e qual
quer forma de abuso do poder econômico, que tenha por 
fim dominar os mercados, eliminar a concorrência, au
mentar arbitrariamente os lucros, boicotar o abastecimen
to ou violar preceitos constitucionais. 

Art. O uso não eficiente, definido em lei, acarretará 
a perda da propriedade, dos bens e meios de' produção, ou 
da posse de sua gestão. 

Art. As cooperativas e as micros, pequenas e médias 
empresas, gozarão de benefícios especiais previstos em lei. 

Art. Incumbe ao Estado, diretamente ou sob o regi
me de concessão ou permissão, a prestação e execução de 
serviços públicos. 

Parágrafo único. O regime das concessões ou permis
sões dos serviços públicos federais, estaduais ou munici
pais obedecerá aos seguintes princípios: 

"a) obrigação de manter serviço adequado; 

b) tarifas diferenciadas, onde os usuários de 
zonas carentes terão tarifas menores e os outros 
usuários terão tarifas maiores para que, na média, 
permitam a justa remuneração do capital, o me
lhoramento e a expansão dos serviços, e assegu
rem o equilíbrio econômico e fin_anceiro do con
trato; e 

c) proibição de monopólio ou reserva de mer
cado; 

d) contrato por tempo determinado·; 

e) o usuário poderá requerer -a révogação ou 
anulação do contrato pela má prestação. de servi
ços, na forma da lei." 

TíTULO II 
Das Formas de Propriedade 

dos Bens e Meios de Produção 

Art. É assegurada a existência de quatro formas de 
propriedade dos bens e meios de produção: a propriedade 
pública, a propriedade privada, a propriedade cooperati
vada e a propriedade mista. 

Parágrafo único. A Constituição garante aos traba
lhadores a participação representativa na gestão, e direta 
nos lucros, em toda e qualquer forma de propriedade de 
bens e meios de produção. 

Art. A forma pública é constituída pelos bens e 
meios de produção pertencentes ao Estado, &egundo o se
guinte modo de gestão: 

I - pelo Estado; 
II - pelo Estado e pessoas públicas traba

lhadoras; 
III - pelo Estado e coletivo de trabalhadores 

com posse direta e útil. 
Art. A forma privada é constituída pelos bens e 

meios de produção pertencentes a pessoas privadas, sin
gulares ou coletivas. 

Art. A forma cooperativada é constituída pelos 
bens e meios de produção com domínio, posse e gestão 
dos trabalhadores cooperativados. 

Parágrafo único. A lei estabelecerá, para a praprie
dade cooperativada, benefícios fiscais, financeiro e de 
auxílio técnico. 

Art. A forma mista é constituída pelos .bens e 
meios de produção pertencentes: 

I - ao Estado e propriedade privada; 
II- ao Estado e propriedade cooperativada; 
III - ao Estado, propriedade privada e pro-

priedade cooperativada; 
IV - à propriedade privada e à propriedade 

cooperativada. 

Art. Para todos os fins de direito, considera-se 
empresa nacional a pessoa jurídica constituída, com sede 
no País, cujo controle de no mínimo 60% (sessenta por 
cento) do capital votante pertença a pessoas físicas ou 
jurídicas brasileiras. 

Art. A regulamentação dos investimentos de ca-
pitais estrangeiros será feita em lei, obedecendo aos se
guintes princípios: 

I - função supletiva do capital estrangeiro; 
II- regime especial, com limites máximos de 

remessa de juros, dividendos, royalties, pagamen
tos de assistência técnica e bonificações e outras 
modalidades de transferência de recursos defini
dos em lei, sendo obrigatória a divulgaão pelas 
Empresas das importâncias transferidas, em cada 
caso; 

III - a proibição de transferência à estran
geiros das terras onde existam jazidas, minas, 
outros recursos minerais, potenciais de energia 
elétrica e de imóveis rurais em extensão regulado 
em lei; 

IV - a exploração das atividades relativas a 
imprensa escrita, emissora de rádio e de televisão, 
será privativa de pessoas físicas ou jurídicas bra
sileiras, vedando-se a participação do capital es
trangeiro a qualquer título. 
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Art. A lei regulará os meios e formas de naciona-
lização de empresas de capital estrangeiro. 

Art. A a3sunção da responsabilidade de compromis-
sos financeiros externos pelo Estado deverá ser autori
zado pelo Parlamento. 

TíTULO III 
Do Regime e Propriedade do Su:bsolo 

Art. Os recursos minerais e fósseis existentes no 
interior da terra ou aflorando a sua superfície constituem 
o subsolo, bens e propriedades da União. 

Parágrafo único. Os potenciais de energia hidráulica 
e os gases naturais integram o subsolo e são bens e pro
pri-edades da União. 

Art. A União pode conceder, com a aprovação do 
Parlam-ento, o direito de pesquisa, de lavra, de industria
lização e comercialização das jazidas e minas e demais 
recursos minerais, a exploração dos potenciais hidráulicos, 
a cidadãos brasileiros e -empresas nacionais, através de 
contrato por prazo determinado nunca inferior a 10 anos, 
podendo ser renovável. 

Art. A pesquisa, lavra, industrialização, comerciali-
zacão, exportação e importação de substâncias minerais 
de" uso na energia nuclear e os minerais estratégicos defi
nidos em lei, assim como seus produtos acabados e semi
acabados constituem monopólio da União. 

Art. A pesquisa, a lavra, o refino, a comercializa-
ção, a importação e exportação de petróleo e de gases 
naturais constituem monopólio da União. 

Art. O proprietário do solo tem direito a participa-
ção percentual wbre a produção da lavra, na forma da lei. 

Art. A lei determinará a forma de participação do 
proprietário do solo no caso de jazidas e minas cuja ex
ploração se constitui monopólio estatal. 

Art. Os levantamentos geológicos básicos, definidos 
em lei, constituem dever do Estado. 

Parágrafo único. O planejamento, coordenação, exe
cução e divulgação dos levantamentos geológicos básicos, 
nas suas diversas modalidades e formas, é atribuição pre
cípua do Estado. 

Art. São assegurados aos Estados e Municípios onde 
se der a exploração do subsolo, royalties estabelecidos 
em lei. 

Art. Cabe ao Estado a compra primária, sob forma 
monopolística dos seguintes bens: 

a) pedras preciosas e semipreciosas brutas; 
b) metais preciosos em forma bruta. 

Art. A empresa concessionária na eX!Ploração de 
quaisquer bens minerais deverá destinar anualmente um 
percentual do resultado da operação, a ser defi!lfdo em 
lei, ao Município onde se localiza a jazida em lavra. 

Art. Aos garimpeiros serão dados os direitos de ex-
ploração, a ser definidos em lei. 

Art. A mineração nas terras indígenas deverá ser 
regulada em lei. 

Art. Os bens minerais, descobertos por pesquisas 
realizadas por empresas estatais, só poderão ser aliena
das no todo ou em parte para empresas privadas ou 
cooperativas, mediante autorização do Parlamento. 

Art. Não dependerá de autorização ou concessão o 
aproveitamento de energia hidráulica de potência reduzi
da e a utilização de águas subterrâneas para uso restrito 
próprio. · 

Justificação 
I - INTRODUÇÃO 

Não encontra mais objetivação concreta nem respaldo 
de substância teórica, a idéia, fin-du-siecle, do Estado 
como entidade meramente reguladora, mediativa e poli
cial da sociedade, sobre a qual paira, como se fora, mesmo 
em sua materialização em Governo e administração, 
abstrato e incólume à dinâmica estrutural de uma forma
ção social. 

Converge-se, hoje, para a conceituação e a prática de 
um estado social que embora incorporando em si atri
buições jurídicas, políticas e ideológicas, desprende-se de 
sua função superestrutura! para, em nome do social, 
operar atividades econômicas de forma a resguardar inte
resses da coletividade. 

As condições econômicas, sociais e políticas em que 
vive o País impelem a sociedade a buscar o Estado 
social o que o Estado liberal não logrou oferecer; um 
desenvolvimento justamente repartido: a justiça social. 

Não se nega, com a adoção de tal fundamento, o direi
to da iniciativa privada. Ao contrário, afirma-o, ainda 
que se lhe atribua, agora, não apenas uma função social 
- etérea, não especificada e de difícil cobrança, mas uma 
obrigação social, em lei requerida e determinada; obriga
ção à qual devem se submeter os interesses particulares na 
correspondência direta ao direito assegurado a esses mes
mos interesses. A cada direito corresponde uma obriga
ção, um dever. 

A produção de riquezas, que de há muito vem sendo, 
constitucionalmente, atribuído com prioridade à iniciativa 
privada, que a realiza através do uso da força de trabalho 
coletivo, encontra assim, nas circunstâncias históricas do 
momento atual, a oportunidade de se realizar, também, 
sob o domínio do próprio coletivo de trabalhadores e do 
Estado, niio do estado autoritário e autocrático, mas de 
um estado democrático e democratizante. 

Ressalve-se, ainda, que tal produção de riquezas se fez 
à sorte que seu resultado cada vez menos se distribuiu 
entr.e os agentes que o produziram - abismando-os em 
desníveis econômicos e sociais. Cada vez mais rico é o 
Brasil, cada vez seu povo é mais forte. Os indicadores 
econômicos bem o comprovam. 

Entendemos pois, como aliás a prática concreta vem 
demonstrando, corresponder, não apenas ao anseio do 
povo, mas a uma n<J<cessidade vital, que a ordem econômi
ca se consubstancie na possibilidade de convivência de 
agentes econômicos, distintos e diversos, ainda que com 
objetivos sociais comuns, tais sejam: a propriedad-e públi
ca, a privada e a cooperativada. 

E não digam aqueles ojerizados à idéia da ação eco
nômica produtiva direta do Estado que este tem se mos
trado frágil, pois, a cada exemplo raro apresentado 
impõe-se uma P·etrobrás,. uma Siderúrgica Nacional, uma 
Embraer, uma Vale do RIO Doce e tantas outras. 

Assim como os inúmeros exemplos de fracassos da 
iniciativa privada, ora por absoluta má administração ora 
por c~ncli.ções conjunturais_ adversas, ou- ainda pela Con
corrência desleal de multinacionais, não atestam a falên: 
cia geral dessa modalidade de produção, os casos simila
res da iniciativa econômica estatal não suficientes para 
interditar a ação produtiva do Estado. 

Uma nova ordem econômica, obedecendo a princípios 
gerais adequados a nova realidade que vive concretam~n
te o País, haverá de permitir uma coexistência equilibra
da entre os diversos agentes produtivos, para que se ins
taure a justiça social. A experiência de gestão direta dos 
trabalhadores em forma de produção cooperativada tem 
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sido um êxito em inúmeros países, e se no Brasil, salvo 
raras exceções, não se logrou esse êxito, deve-se muito 
mais às barreiras econômicas impostas por um modelo 
prívatizante do que pela inadequação da forma coopera
tiva como opção de propriedade de bens e meios de 
produção. 

Compreende-se, pois, que as formas diversas de pro
priedade e gestão da produção serão adequadas se, para 
tanto, se instituir uma ordem econômica que as tenha 
como fundamento. 

Essa nova ordem econômica voltada para justiça 
social e desenvolvimento justamente repartido, haverá de 
permitir a participação direta representativa na gestão 
administrativa das entidades produtivas daqueles que, com 
dispêndio de suas energias vitais, são os produtores dire
tos das riquezas geradas, assim como se compreenderá 
como wcialmente justa a participação dos mesmos nos 
lucros que sua ação de trabalho produz. 

Eis, de maneira geral, as idéias justificadoras para a 
adoção de uma organização econômica, nova e corres
pondente. a nosso ver a necessidade histórica d·e mudan
ças que vive a Nação. 

2 - DA ORGANIZAÇAO ECONôMICA PRINCíPIOS 
GERAIS E INTERVENÇAO DO ESTADO 

Cabe explicitar aqui, o que foi exposto anteriormente, 
quando tentamos esboçar um novo modelo de ordem eco
nômica, com forte cunho socjal~ onde coexist::>m ~m Est:;d.o 
democrático e agentes economwos com obngaçoes soCiais 
voltadas para o bem-estar da coletividade. 

Esta explicitação, cristaliza-se no rol de propostas dos 
princípios e normas constitucionais aqui apresentadas. 

Assim no inciso I, onde a atual Constituição incorpo
rou o pri{tcípio da "função social" à propriedade, foi in
troduzido um outro conceito mais explícito e com mais 
substância, que é o de uma correspondêp.cia biunívoca 
obrigações/propriedade de meios de produçao onde se en
tende que a propriedade não é direito absoluto do indi
víduo pelo contrário, acompanha sempre uma contrapar
tida que revista em benefício do coletivo. Os incisos II, 
IV XIII e XIV tratam da inserção e valorização do tra
baÍhador na no;a ordem econômica. Os preceitos acolhidos 
na proposta, são um elenco de princípios que valorizam_ e 
dignificam o trabalho e os trabalhadores como na relaçao 
entre trabalho e capital, onde assinala-se a supremacia 
daquela frente a este (I); o direito de participar nos des
tinos da empresa e nos frutos dos seus esforços (IV) e; 
de encontrar meios de sobrevivência digna e justa ven
dendo a sua força de trabalho (XIII e XIV). 

A preoCl~pação com a dem.oc~atização da organização 
econômica ficou patente nos mc1sos (III, V e VIII). O 
poder político representativo da maioria, deve spbo!din!lr 
o poder econômico (I!I), que n9 ::>tual mpdelo. e mmo~Ia, 
para que os interesses da coletividade nao .seJ~m s~bJU: 
gados para benefício de poU<~os. A demovratizaçao v~u. até 
ao planejamento (V) precomzando um modelo p~rtlCI_Pa
tivo descentralizado e transparente, para que as diretrizes 
que' transcendem ao campo econômico, abrangendo inclu
sive o social, não sejam emanadas por um poder central 
fechado, que paire acima de t.oda sociedade. As empresas 
estatais e a sua tecnoburocraCla (VIII), devem ter as suas 
ações controladas e fiscalizadas de forma transparente, 
para que a atuação e o fruto dos seus resultados tenham 
destinações que tragam o bem-estar social e contribuam 
para o desenvolvimento do País. A liberdade de iniciativa 
{VI) e a igualdade de oportunidade (XIII) consagram 
princípios caros a uma sociedade desejosa de oferecer 
maior mobilidade social e que deve ao mesmo tempo ser 
igualitária nas oportunidades. 

As formas coletivas de produção consubstanciadas em 
ações cooperativadas e o reconhecimento da importância 
das micros, pequenas e médias empresas nas atividades 
econômicas, geraram o princípio de apoio do Estado para 
o desenvolvimento e fortalecimento destas. 

Este princípio (VII) também está inserido dentro de 
uma visão de desenvolvimento autônomo e soberano jun
tamente com as proposições de fortalecimento da empresa 
nacional (X) e o estímulo à tecnologia e processos (XI) . 

Uma das características expostas anteriormente é a 
existência no País atualmente, de desigualdades econômi
cas e sociais alarmantes ,o que enseja a uma reflexão sobre 
o modo de produção da riqueza e como distribuí-la eqili
tativamente. No inciso IX contemplam-se o princípio de 
uma das facetas desta problemática. O Estado moderno 
dirigido para o bem-estar social, volta-se para atender o 
cidadão na sua globalidade, ou seja, o cidadão em harmo
nia com a satisfação das suas necessidades, e a preservação 
do ecossistema vital, para sua sobrevivência. 

Assim, a organização econômica deve pautar-se no 
respeito ao consumidor, na preservação de recursos natu
rais e na manutenção do meio ambiente sadio (XII). Se
guindo o Anteprojeto Constitucional coordenado pelo Dr. 
Afonso Arinos, inseriu-se o trabalho das donas-de-casa 
como atividade econômica. 

3 - INTERVENÇAO DO ESTADO NA ECONOMIA 

Na nossa pregação de uma nova ordem econômica, o 
conceito de "Intervenção do Estado" tem significado dis
tinto do entendido na Constituição vigente. 

O fulcro principal da discordância, provém do quadro 
teórico sobre o papel do Estado na organização econômica, 
quando o modelo vigente, privilegia a iniciativa privada, 
concedendo-lhe a primazia na atividade econômica, rele
gando o papel estatal a uma função meramente supletiva. 
Assim, a insersão do Estado na Economia é vista como 
intervenção, dado que quaisquer atividades por ele desen
volvidas são intrusas, salvo monopólios, num campo da 
competência exclusiva da iniciativa privada, conforme 
Constituição vigente. 

Na proposição da Nova Ordem Econômica, ao modelo 
bipolarizado privado/estatal, antepara-se o conceito de 
coexistência tripartite com a agregação da forma coletiva 
de produção que é a cooperativada. 

Este conceito consubstancia-se na visão teórica de 
um Sistema de Economia Mista, onde o Estado, a Iniciativa 
Privada e as Cooperativas, exerçam a atividade econômica 
sem prevalências, de partes. Sob esta ótica, o Estado não 
mais "intervém", mas participa no exercício das lides eco
nômicas. A intervenção passa a tomar o latu sensu, ou 
seja, o Estado exercendo o papel corretivo no bojo da ação 
privada ou cooperativada, para salvaguarda dos interesses 
coletivos. 

No campo das intervenções estatais, algumas novidades 
foram introduzidas como: a intervenção do Estado para 
impedir o boicote de abastecimento ou a violação de pre
ceitos constitucionais e a perda da propriedade e da gestão 
por seu uso não eficiente. Neste capítulo das intervenções 
vale assinalar a questão de serviços públicos, onde ao an
teprojeto citado foram incorporados alguns preceitos 
como tarifas diferenciadas que tem um cunho marcada
mente social, onde os pobres pagam menos que os demais 
abastados ou os três princípios como: a proibição de mo
nopólios ou reserva de mercado, o estabelecimento de um 
prazo para contratos e o poder que o usuário tem de 
requerer a revogação ou anulação do contrato pela não 
satisfação da prestação de serviço que lhe é feita, têm 
aspectos democratizantes, de proteção aos cidadãos e de 
resguardo dos interesses do Estado. 
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4 - FORMAS DE PRIORIDADE DE BENS E MEIOS 
DE PRODUÇÃO 

A introdução dos conceitos de Sistema de Economia 
Mista, e de um Estado democratizante de cunho social, nos 
levou a incluir as diversas formas outras de propriedade, 
inserindo além da Pública e da Privada, as formas coope
rativadas e mista. Introduziu-se no referente a conceitua
ção de empresa nacional, a exigibilidade do controle de 
no mínimo 60% do capital por parte das pessoas físicas 
ou jurídicas brasileiras, para evitar que uma empresa seja 
considerada nacional somente por ela ter sido constituída 
no País, dando-se assim, um sentido lógico à terminologia, 
onde a empresa nacional seja de controle de brasileiros. 

O capital estrangeiro merece referências específicas, 
dado o caráter ideológico que reveste a sua atuação no 
âmbito das atividades econômicas nacionais, dado que in
ternaliza os interesses externos e externaliza as decisões. 

. Assim, na defesa de soberania, estabeleceu-se princí
piOs para a sua regulamentação como a supletividade da 
sua função, regime especial de remessa de recursos gera
dos interiormente, proibição de transferências de terras e 
o impedimento de atuação em áreas de informação. 

Na questão da divida externa, foi dado um tratamento 
inibidor de ações arbitrárias da administração, cercando 
a sua liberdade em assumir compromissos externos em 
nome do povo, vinculando a Assunção da responsabilidade 
de compromissos financeiros do Estado à autorização do 
Parlamento. 

5 - DO REGIME DE PROPRIEDADE DO SUBSOLO 
No Título m, aborda-se o complexo temário do regime 

·e propriedade do subsolo. 

Com tratamento diferenciado em vários pontos ·em 
comparação com a Constituição moribunda, consag{-am
se na sugestão princípios fundamentais. como os de: 
.• a) os rec~sos ~i~er~is, os gas·es naturais ·e os poten

CiaiS de energ1a h1draullca pertencente à União; 

b) o direito de pesquisa, de lavra, de industrialização 
e oomercialização das jazidas, minas e demais recursos 
minerais, pode ser objeto de ·COncessão pela União com 
a anuência do Parlamento; ' 

c) as atividades relativas às substâncias. minerais do 
uso na energia nuclear e os minérios estratégicos cons
tituem monopólio da União, bem como o petróleo e os 
gases naturais; 

d) participação do proprietário do solo no percentual 
sobre a produção da lavra, na forma que vier definido 
em lei; 

e) os levantamentos geológicos. passam a ser atributo 
do Estado, assim também o planejamento, coordenação e 
divulgação daqueles resultados; 

f) direito de royalties dos Estados e Municípios, em 
cujos subsolos exista exploração de substâncias minerais; 

g) o Estado é titular do direito de compra, monopo
listioamente, de pedras preciosas e semipreciosas ·e me
tais iplleciosos, tudo na forma bruta; 

h) na exploração de quaisquer 'bens minerais, .a em
presa concessionária destinará, anualmente, um percen
tual sobre o resultado da ·exploração. 

a) este é um princípio cristalino, .em torno do qual 
não paira dúvida. Dessa forma, todas as substâncias mi
nerais, ,estejam no interior da terra ou aflorando a sua 
superfície, pertencem à União. 

Vislumbra-se, por isso, que, em havendo recursos mi
nerais, o subsolo é propriedade exclusiva da União. 

A conseqüência natural é a de que a propriedade do 
solo é distinta da do subsolo, d·esd·e que neste existam 
elementos minerais. 

Este princípio, outrossim, explicitou que os bens e o.s 
recursos min·erais são propriedades. exclusivas. da União, 
lastro fundamental para os interesses nacionais, o qual 
encontra-se omitido pela Constituição vigente. 

A <Constituição em vigor preferiu, no entanto, ratificar 
o clássico princípio, consagrado desde a Lex Fundam.en
talis de 1934, de que as jazida.s·, minas ·e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem 
propriedade distinta da do solo. 

Além do que condicionou a exploração e o aprovei
tamento das jazidas, minas e demais recursos minerais 
e dos 'POtenciais de energia hidráulica à outorgação ou 
conc·essão federal. 

Esta situação legal permitiu escorressem as riquezas 
minerais brasileiras pelo córrego poluído dos interesses 
multinacionais, em regra, dilapidatórios dos nossos re
cursos mormente porque o parágrafo primeiro do artigo 
16B, in fine, autoriza sejam as concessões dadas a socie
dades formadas no País, independentemente do controle 
do capital por brasileiros. 

b) Procura-se, mediante este princípio, estabelec·er a 
ampliação dos poderes na concessão das atividades ine
rentes à mineração. 

Não &e quer modificar os regimes de ·exploração e 
aproveitamento das substâncias minerais. A lei ordinária 
poderá manter, pois, os regimes de autorização, concessão, 
licenc1amento, matrícula e monopólio. 

O que se procura é condicionar a validade das con
cessões à aprovação pelo Parlamento, onde estão os repre
sentantes dos detentores da soberania na<cional. 

JíJ natural que se levante contra a proposta o argu
mento de que a aprovação poderá se arrastar, por longo 
tempo, no Parlamento, vindo a prejudicar a exploração 
rápida e eficiente dos recursos minerais. 

Contudo, não deve proceder esta razão, porque nada 
impede que o ParLamento articule o processo legislativo 
célere para atender especialmente à problemática das 
concessões. 

c) Em relação ao petróleo, mantém o monopólio. No 
que &e refere às substâncias minerais de uso na energia 
nuc1ear e os minérios estratégicos, urge sejam tratadas a 
nível constitucional. 

Esta inovação decorre da importância, sempre ascen
dente, destas substâncias como elementos estratégicos 
para a s.egurança nacional. 

É necessário, também, que todo o ciclo da ·energia 
nuclear constitua monopólio estatal, a •exemplo do que 
ocorre com os países que a utilizam, independentemente 
da finalidade. 

d) A participação limita-se, atualmente, ao dízimo 
do imposto sobre minerais. 

Entendemos qu~ se deve mudar de parâmetro, pas
sando a adotar, pOis, o de per·centual sobre a produção 
da lavra, em homenagem à melhor remuneração dos pre
juízos sofridos pelo superficiário. 

e) Cabe ao Estado o conhecimento prévio da capaci
dade mineralológica do solo, especialmente par.a estabe
le0er, por P_Olitica global, as prioridades d€ exploração dos 
recursos mmerais. 

Esta missão fará oom que o Estado tenha total do
mínio sobre o conhecimento da r-ealidade dos potenciais 
minerais. 
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Como os recursos miner.ais constituem propriedade 
do Estado, compete a ele, assim, conhecer, totalmente, 
este patrimônio, não permitindo que as empresas explo
rem-no à sorrelf:a, como nos dias que correm. 

f) O pagamento d·e r6yalties aos Estados e Municípios, 
em ·cujas áreas são exploradas substâncias minerais, per
mitirá melhor distribuição da .arrecadação das riquezas 
que, a rigor, lhes pertencem. 

Permitirá, outroEsim, a permanência de recursos. nos 
Estados e Municípios, com os quais poderão oferecer ser
viços mais eficientes à ;população. 

g) Visa a •evitar a Eonegação e a fuga de riquezas 
minerais para o mercado externo, conforme ocorr>e, ou 
para o interno .s.em que o Estado exerça sobr·e aqueles 
bens o direito de taxar o que se extrai do Território na
-cional, gerando riqueza informal para uma parcela mi
noritária de contrabandistas e entregadores dos interes
ses nacionais. 

h) O objetivo é fortalecer as receitas dos Municípios, 
em cuja área s•e explor·em quaisquer bens minerais. 

O Município of•erece serviços para as ·empresas e pes
soas. É jm.to que as empresas destinem parte do resul
tado obtido para o Municipio, para fazer frente aos ser
viços municipais que lhes são colocados à disposição para 
que atijam os obj.etivos sociais. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. - Corutituinte 
Ismael Wande!rley. 

SUGESTÃO N.0 9. 794 

Criação de distrito municipal. 
Art. A criação de qualquer distrito municipal de-

pende da implantação e funcionamento de, no mínimo, um 
posto policial, de saúde e uma escola para atender à popu-
lação. 

J ustüica.ção 
Deve-se condicionar a implantação do Distrito Muni

cipal à prévia existência de posto policial, de saúde e uma 
escola. 

Não basta, porém, a implantação. Faz-se necessário o 
funcionamento satisfatório destes serviços. 

Assim, em vez do interesse, muitas vezes, politiqueiro, 
haverá, em seu lugar, a obrigação social deve ser atendida. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9.795 

Bens Públicos. 
Art. Os bens públicos da União, dos Estados e Mu-

nicípios e de outras pessoas públicas são inalienáveis e im
penhoráveis, salvo interesse público devidamente justifica
do e observ!lidas que as respectivas leis estabelecerem. 

Parágrafo único. É vedado o uso gratuito dos bens 
públicos, salvo se destinados a entidade assistencial. 

J ustüica.ção 
A alienação do bem público é uma prática que deve 

.ser extirpada da vida nacional. 
Ela somente se justifica em casos especialíssimos, e 

devem ser prevista-s em lei.. 
A alienação de bem público que inobservar a permis

sibilidade tipificada em lei será nula de pleno direito, sem 

prejuízo da responsabilidade penal e civil sobre o funcio
nário público. 

Deve, ainda, guardar fidelidade ao princípio de inalie
nabilidade dos bens públicos, sobre os quais não se poderá 
exercer constrição. 

Nada impede que o bem público não estilizado possa 
ser cedido, gratuitamente, a uma entidade que tenha por 
fim a assistência ao próximo. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTãO N.0 9.796 

"Art. Os integrantes de profissões regula-
mentadas por lei federal, deverão estar organizados 
em categoria única, de nível universitário. 

Parágrafo único. A investidura na plenitude 
das prerrogativas de cada uma dessas profissões é 
autorizada, única e exclusivamente pelo registro do 
profissional no respectivo órgão fiscalizador do seu 
exercício." 

Justificação 
A improvisação com que foram regulamentadas algu

mas rategorias profissionais levaram o legislador ordiná
rio ao equívoco de atribuir prerrogativas diferenciadas pa
ra profissionais de uma mesma área de conhecimento 
conforme sua formação seja de nível médio ou superior. ' 

A regulamentação profissional, ao delimitar o campo 
de atividade e estabelecer reserva de mercado de trabalho, 
deve contemplar somente atividade que resultarem de for
mação universitária, até como forma de incentivo à me
lhoria da prestação de serviços à comunidade. 

Por outro lado, a dicotomia atualmente verificada em 
várias profissões liberais, tem atribuido para descarac
terizar e desvalorizar o conceito dos profissionais dessas 
áreas geralmente em desprestígio dos verdadeiros profis
sionais. 

Outro ponto importante ligado às profissões regula
mentadas, diz respeito às exigências para o pleno exercício 
das prerrogativas profissionais. 

Os órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Con
selhos), devem se constituir na única instância a cujas 
exigências devem submeter-se os profissionais liberais, co
mo condição essencial a autorização do exercício pleno das 
diversas profissões regulamentadas. 

o argumento atualmente sustentado pelos defensores 
de privilégios em favor de setores oligopolistas de determi
nadas profissões liberais, a pretexto de "proteger" o mer
cado contra profissionais pretensamente desqualificados, 
desconhece as leis de mercado, capazes, por si só, de co
lecionar os bons profissionais e expurgar aqueles de defi
ciente capacitação. 

O presente dispositivo constitucional, tem assim o mé
rito de abrir o mercado de trabalho das profissões liberais, 
a todos aqueles que titulares de formação universitária, 
estejam registrados nos órgãos fiscalizadores do exercício 
profissional. 

Sala das Sessões,-6 de maio de 1987. -Constituinte 
Antonio Gaspar. 

SUGESTãO N.0 9. 797 

Acrescente-se ao texto constitucional: 

"Art. Os municípios, individualmente ou em 
· grilpo, poderão criar instituto de prev.idência para 
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atender às necessidades de seguridade de seus 
vereadores." 

Justificação 

A atividade parlamentar, quer seja a nível federal, 
estadual ou municipal, é absolutamente imprescindível 
para o bom funcionamento da democracia em qualquer 
pais do mundo. Ela especialmente o é no âmbito muni
cipal, pois o Município é a célula inicial da organização 
jurídica do Estado dentro da Nação. 

Assim sendo o vereador municipal é, por assim dizer, 
o marco inicial cÍa vida parlamentar do País, atividade que 
exige, acima de suas congêneres dos outros níveis, dedica
ção, desprendimento e descortino político. 

Na maioria dos municípios brasileiros, o vereador não 
é remunerado à altura da importância de sua missão. 
Pior do que isto é o fato de que não há, atualmente, a 
preocupação de se garantir ao edil municipal, mesmo que 
se demore anos a fio em sua atividade parlamentar, uma 
aposentadoria condizente. É o que estamos propondo nesta 
sugestão de norma constitucional, deixando, entretanto, 
ao próprio poder municipal resolver se deseja ou não fa
zê-lo, individualmente ou agrupado com outro ou outros 
municípios. 

Sala das Sessões, - Constituinte Gandi Jamil. 

SUGESTAO N.0 9.798 

Filiação. 
"Art. A Constituição assegura direitos à 

paternidade e maternidade, à sucessão hereditária 
e ao uso do patronímico do pai ou da mãe para 
todos os fihos." 

Justificação 

A nova Constituição tem a obrigação de exterminar a 
existência de filhos legítimos e ilegítimos, como se a crian
ça fosse meramente uma realidade jurídica. 

Com a sugestão, acabar-se-á com os óbices ao reco
nhecimento, voluntário ou não, da paternidade ou mater
nidade. 

Os filhos não devem, pois, ser penalizados pela reali
dade natural de uma concepção proibida, sob o aspecto 
jurídico. 

Reconhecendo-se a paternidade ou maternidade, res
tará aberto o caminho da sucessão hereditária· e ao uso 
do nomé. 

Diga-se, finalmente, que com esta sugestão, o Direito 
de Família, hoje em muitos institutos ainda anacrônico, 
avançará significativamente na direção dos tempos novos. 

Sala das Sessões, de maio d~ 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTãO N.0 9. 799 

Inclua-se, nas Disposições Transitórias, onde couber. 

"Art. 1.0 O mandato do Presidente da Repúbli
ca, eleito em 15 (quinze) de outubro de 1984, pelo 
sufrágio de um colégio eleitoral, em sessão pública 
e mediante votação nominal, findará em 15 de mar
ço de 1989.'' 

Parágrafo único. Para efeito da eleição de 
Presidente e Vice-Presidente, serão observadas as 
regras determinadas pela Constituição." 

!Justificação 

A redefinição do tempo de duração do mandato do 
Presidente da República sobrepõe, como tema complexo, à 
esfera jurídica e ao amplo raio de atuação política, de que 
se reveste a Assembléia Ordinária. 

Com efeito, à Assembléia Nacional Constituinte, órgão 
de soberania inexorável, competem a meditação sobre o 
tema e, pois, a decisão. 

A legalidade do mandato presidencial nasceu do arti
ficiali&mo jurídico do colégio eleitoral, por força do perío
do de excepcionalidade com que a legitimidade conviveu 
casuisticamente. 

A questão traz o condão de produzir, em primeiro re
lance, o dissenso opinativo quanto à aportunidade de, des
de já, reordenar-se o tempo de exercício do cargo de Pre
sidente da República. 

O mandato do Presidente eleito pelo execrável colégio 
eleitoral haveria de estender-se pelo longo período de seis 
anos, em conforminade com a redação dada pela Emenda 
n.0 8, de 14 de abril de 1987, nascida no calabouço do re
cesso parlamentar, decretado pelo militarismo. 

É verdade que o processo de transição valeu-se, para a 
reconstrução nacional, da legalidade existente, no estilo da 
silhueta do que ocorreu com a transição espanhola, quando, 
de maneira pacifica, passou-se da legalidade franquista 
para a legalidade democrática. 

A transição brasileira, outrossim, preferiu percorrer o 
caminho em cujas margens floravam a compreensão e a 
vontade pacíficas do povo. 

Essa realidade, contudo, não autoriza a transposição 
temporal da aplicação da lei para o novo tempo que have
rá de brotar através da Assembléia Nacional Constituinte. 

Portanto, as leis ungidas na legalidad-e ditatorial não 
poderão transpor sua eficácia além do que definir a As
sembléia Nacional Constituinte, sob pena de o novo texto 
constitucional ter, apenas força relativa, o que é, sob o as
pecto jurídico, um absurdo inominável, sem precedentes 
na história atual do Direito Constitucional. 

No que pertine à legitimidade e legalidade de os Cons
tituintes reexaminarem o termo do mandato presidencial, 
deve-se observar, com acuidade, o que dispõe a Emenda 
Constitucional n.0 26, de 28 de novembro de 1985. 

Assim, pelo art. 1.0 da Emenda Constitucional n.0 26, 
"os Membros da Câmara dos Deputados e do Senado Fe
deral reunir-se-ão, unicameralmente, em Assembléia Na
cional Constituinte, livre e soberana, no dia 1.0 de fevereiro 
de 1987, na sede do Congresso Nacional." 

Como o próprio instrumento convocatório da Assem
bléia dá-lhe o mandato da soberania, não se há de falar 
em soberania de fato ou de exercício, apenas. 

Trata-se, portanto,· de soberania de direito, reconheci
da expressamente pela atual Constituição, de cujas regras 
obtiveram ús Constituintes o delineamento do exercício da 
missão de elaborar a nova Lex Fundamentalis. 

Cotejando-se a fonte legisferante que fixou o período 
de duração do mandato presidencial com a Assembléia Na
cional Constituinte, prevalece a segunda fonte, porquanto 
reveste-se da_ soberania popular. 

Essa determinação impositiva decorre do fato de que 
o novo texto constitucional não representa um artefato 
para consolidação de normas pretéritas; mas, sim, para 
erigir-se a totalização da vontade nacional. 
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Hoje, a vontade nacional, em voz uníssona, clama pela 
redução do mandato presidencial. Aliás, não só ela. Na 
verdade, o próprio detentor do cargo de presidente, em 
inúmeras ocasiões, já se manifestou, sem tergiversar, fa
voravelmente. 

Não se está, por isso, diante de cassação do mandato, 
porque o mesmo mandatário reconhece que pode cumprir 
sua missão de transição, para o regime de plena democra
cia, num tempo menor do que o que se encontra fixado 
na Constituição moribunda. 

Diga-se, ainda, que o próprio documento assinado pelas 
lideranças politicas, através do qual se instrumentalizou 
a transição, advoga a tese de um mandato presidencial 
menor do que o atual. 

Formaliza, pois, a Aliança Democrática, veio, com for
ça de compromisso constitucional, a redução do mandato 
presidencial. 

A Carta de Compromisso não pode ser olvidada, pois é 
elemento indispensável como parâmetro na fixação das 
regras da Constituição nascente. 

Assim, urge seja resgatado esse importante campro
misso a fim de que iniciemos a elaboração da Constitui
ção já cumprida a promessa. 

Brasília, 30 de março de 1987. - Constituinte Ismael 
Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9. 800 

"Art. É assegurada a aposentadoria do ser-
vidor público e da classe trabalhadora em geral, 
com remuneração integral, após 30 (trinta) anos 
de serviço, ressalvados os direitos das categorias 
que pela natureza especial de suas atividades, jus
tificam tratamento diferenciado. 

§ 1.0 É facultada a aposentadoria do servidor 
público com remuneração proporcional, após 25 
(vinte e cinco) anos de serviço. 

§ 2.0 No caso de servidor público, a aposen
tadoria só será concedida quando hajam sido pres
tados ao serviço público, pelo menos metade do 
tempo fixado no caput artigo, yedada sua recon
tratação, a qualquer titulo." 

Justificação 
O Brasil necessita criar anualmente, pelo menos 1,5 

milhão de novos empregos, para dar oportunidade aos 
jovens ingressarem no mercado de trabalho. 

As condições econômicas do País fazem do Poder 
Público o seu principal empregador. 

Por outro lado necessitamos criar condições fav<?rá
veis para que o e~ressivo contigente de brasileiros que 
não lograram completar seus estudos na adolescência ou 
na primeira fase da vi~a adulta;, possa1n: , fa~ê-lo após a 
aposentadoria, talvez ate com ma10~, consCienc~a e respon
sabilidade, adquiridas na sua expenencia de VIda. 

Não podemos esquecer também que os elevados índi
ces de desemprego do País, aliado às naturais exigências 
de experiência prévia que dificultam a obtenção do pri
meiro emprego, contribuem para retardar o ingresso do 
jovem no mercado de trabalho. 

Essas razões, a nosso ver, justificam a modificação do 
tempo de serviço para a aposentadoria, sem distinção de 
sexo, após 30 (trinta) anos de serviço, corrigido porém 
atl condições em que ela se dá atualmente, demonstrando 
ao trabalhador aposentado o reconhecimento do Estado à 

contribuição por ele oferecida ao processo de crescimento 
do País. 

O instituto da aposentadoria proporcional para o ser
vidor público visa abreviar ainda mais a permanência da 
vinculação com o poder público, que tradicionalmente 
remunera mal, de quantos possam dedicar-se a atividades 
privadas, como convém nos sistemas econômicos de eco
nomia de mercado. 

Complementando as normas que visam desonerar o 
Estado de duplo encargo com pessoas eventualmente bem 
situados no contexto governamental, com vistas à redução 
de privilégios, o parágrafo segundo, proíbe, a qualquer 
título, a reconstrução de servidor público aposentado, fi
xando ainda um tempo mínimo de permanência no serviço 
público, como condição essencial à aposentadoria. 

Sala de Sessões da Assembléia Nacional Constituinte 
6 de maio de 1987. - Antonio Gaspar. 

SUGESTãO N.0 9.801 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 

Brasília, 6 de maio de 1987 

DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 

Passo às mãos de Vossa Excelência, nos termos do 
preceituado no § 2, do art. 14, do Regimento da Assem
bléia Nacional Constituinte, correspondência que recebi 
do meu Estado do Espírito Santo, contendo sugestões à 
Assembléia Nacional Constituinte, destinadas a compor o 
texto da Constituição que estamos elaborando. 

Sendo o que se me apresenta para o momento, formulo 
a Vossa Excelência, protestos de alta estima e distinta 
consideração. - Constituinte José Ignácio Ferreira. 

1 - O sistema deve ser o parlamentarismo. 

2 - O voto deve ser obrigatório, estabelecendo-se 
limites mínimo e máximo de idade. 

3 - O analfabeto não deve votar. 

4 -Todas as autoridades (de Vereador a Presidente) 
devem ser eleitas. 

5 -A duração do mandato deve ser de 4 (quatro) 
anos para todos os eleitos, permitida 1 (uma) 
reeleição. 

6 :__ Não deve haver candidato que não seja filiado 
a partido político. 

7 - Os pequenos partidos não podem ser extintos 
por força de legislação. 

8 - A liberdade de expressão, de organização e de 
mobilização não deve ser cerceada. 

9 - Todos os poderes constituídos devem ter sua 
autonomia e independência preservadas. 

10 - Devem existir na nova Constituição capítulos 
especialmente dedicados à mulher, ao índio, ao 
negro, ao menor, ao analfabeto, ao aposentado, 
ao deficiente físico, ao miserável, ao militar, etc. 

11 - As reformas urbana e rural devem ser feitas 
paralelamente. 

12 - O pagamento da dívida externa só será feito 
após quitarmos a dívida interna. 


